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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 073/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado ADRIANO FELIX BUENO, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 6.775.053-5 
e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 005.490.349-19, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de COORDENADOR AMBIENTAL, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, a partir de 06 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 158/2017
Súmula: Constitui Comissão Especial.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei Complementar nº. 027 de 06 de Outubro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º. – Constitui Comissão Especial para Formalização e Conclusão dos Professores de Progressão Funcional e 
Promoção Por Habilitação dos Professores Docentes ou Especiais da Educação, composta pelos membros abaixo 
especificados com validade de 02 anos a contar no período de 15/03/2017 à 15/03/2019. 
I - PRESIDENTE: EUDINETE DA SILVA PEDROTA
II - SECRETÁRIA: FABIANE CARDOSO ZAGOTO
III - MEMBROS:    TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA
ELIZANDRA KELLI DE OLIVEIRA
VÂNIA MARIA GARCIA ROSA
Art. 2º - Revogam-se todas as disposições em contrário em especial a Portaria nº 91/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de Março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 159/2017
Súmula: Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei Complementar nº. 027 de 06 de Outubro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º. – Constitui Comissão Especial para Formalização e Conclusão dos Professores de Progressão Funcional e 
Promoção Por Habilitação dos Professores Docentes ou Especiais da Educação, composta pelos membros abaixo 
especificados com validade de 02 anos a contar no período de 15/03/2017 à 15/03/2019. 
TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA – Diretora
VÂNIA MARIA GARCIA ROSA – Orientadora
LEILA APARECIDA HERNACZKI – Professora
ELIANE PAULINO – Professora
JOSÉ PATRICIO DE AMORIM – Presidente da APMF – Associação de Pais Mestre e Funcionários
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria nº 92/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de Março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº052/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017      
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DEDETIZADORA UMUARAMA LTDA
OBJETO: A Contratação De Empresa Especializada Em Prestação De Serviços De Dedetização E Desratização, 
destinados a diversas Secretarias do Município de Alto Paraíso.
VALOR: 47.980,00 (Quarenta e sete mil, novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 10 de Março de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1500/2017
DATA: 13 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 021/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º021/2017, o item I, em favor da 
empresa RICARDO ZENATTI E CIA LTDA ME, que tem como objeto: Contratação de uma empresa especializada 
para fornecimento e instalação de 1.011,45 m² de Geomembrana sintética produzidas em polietileno de alta densidade 
(PEAD) e alto peso molecular, com adição de negro de fumo para melhorar a resistência a ação dos raios ultravioletas 
para uso no aterro sanitário do Município.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 13 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1502/2017
DATA: 13 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 023/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º023/2017, o lote I, em favor da 
empresa MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME, que tem como objeto: Aquisição de Kit Bebê ( Body, Mijão, 
Macacão, Manta, Travesseiros, entre outros), a fim de atender as necessidades das  Secretarias de Promoção Social 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso; conforme descrito no anexo I do edital. “Os produtos serão retirados de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Promoção Social, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e 
oito) horas”, onde deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 13 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 128/2017
Data: 14.03.2017
Ementa: exclui a pedido membros da Comissão Central Organizadora da 41ª Festa das Nações do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da lei nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
2017000687,
DECRETA:
Art. 1º Ficam excluídos a pedido nos termos do ofício datado de 22.02.2017 do Poder Legislativo deste Município, os 
nomes dos Senhores Vereadores CARLOS MAGNO PAREDES CZWERVONKA e LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA, 
referente a função de membros da Comissão Central Organizadora da 41ª Festa das Nações do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, nomeados por meio do Decreto Municipal 091/2017 de 10.02.2017.
Art. 2º revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições do Decreto 
Municipal nº 091/2017.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  em 14 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 129/2017
Data: 14.03.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Turismo de Guaíra – COMTURG, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos do Decreto nº 173/2011 de 22.07.2011 e da Lei Municipal nº 1.146 de 21.05.1999, 
e, considerando o memorando sob o nº 2009005141, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Turismo de Guaíra - COMTURG, que passa a ser 
composto pelos seguintes membros:
I – DA SOCIEDADE CIVIL
 Nome RG Nº Função
I. Ana Maria Menel Maravieski 906.247 SESP/PR Presidente
II. Ana   Helena Eloy Foletto 6.727.928-0 SESP/PR Vice - Presidente
III. Henrique Mauricio Delucca 1.162.611-4 SESP/MG Conselheiro
IV. João Carlos Medeiros 8.618.832-5 SESP/PR Conselheiro
V. Marcelo Aparecido Montovanelle 185.555-925 SESP/SP Conselheiro
VI. Maria Helena Loyola 2.136.452-5 SESP/PR Conselheira
VII. Maria José Moura do Amaral 503.751.37 SESP/ PR Conselheira
VIII. Milton Hiroshi Shiomi 1.917.866 SESP/PR Conselheiro
IX. Mirele Paula Cetto Leite 6.416.406-6 SESP/PR Conselheira
X. Reginaldo Freire dos Santos 4.144.700-1 SESP/PR Conselheiro
XI. Renan Luiz Lovera 10.553.291-2 SESP/PR Conselheiro
XII. Sandra Regina Sauressig 4.201.150-9 SESP/PR Conselheira
   
II – DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
  Nome RG Nº Função
I. Camila de Souza Terron 7.278.488-0 SESP/SP Secretária Executiva
II. Luiz Vieira da Silva 6.575.151-8 SESP/  2º Secretário Executivo
   
III – DA POLICIA MILITAR
  Nome RGNº Função
I. Edilson Martins do Prado 5.786.292-0 SESP/PR Conselheiro
   
IV – DO PARQUE NACIONAL ILHA GRANDE
  Nome RG Nº Função
I. Tersio Abel Pezenti 9.940.146-0 SESP/PR Conselheiro
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 116/2016 de 05.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 27 de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 130/2017
Data: 14.03.2017
Ementa: convoca a Sra. Soeni Ramos de Oliveira para substituir Conselheiro Tutelar em período de férias, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais,
Considerando que a Lei Municipal nº 1.593/2008 de 27/08/2008,  estabelece direito de férias aos Senhores 
Conselheiros Tutelares do Município de Guaíra, 
Considerando o Memorando nº 2011007659, de 23.11.2011, 
Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente deliberou para convocar a Suplente 
Sra. Soeni Ramos de Oliveira, conforme Edital de Convocação nº 02/2017, a fim de não haver prejuízo a este serviço 
de relevante interesse público, 
DECRETA: 
Art. 1o Fica convocada a Suplente Sra. SOENI RAMOS DE OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
5.791.530-7 SESP/PR, para o desempenho das funções pertinentes ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, de conformidade com o artigo 62, inciso V, da Lei Municipal nº 1.593/2008, durante o período de 
férias do Conselheiro titular Sr. André Rafael de Marchi, nos termos da Portaria Municipal Nº 079/2017 de 14 de 
março de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de março de 2017.
HERALDO TRENTO          
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 079/2017
Data: 14.03.2017
Ementa: concede férias a Conselheiro Tutelar de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
sob nº 2011007659,  
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Conselheiro Tutelar a seguir mencionado:
NOME RG PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
André Rafael de Marchi 9.312.319-9 SESP/PR 2016/2017 01.04.2017 a 30.04.2017  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de março de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao
Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS da empresa Alternativa Soluções em Sistemas Públicos LTDA - ME nº 
41/2016. 
Onde se lê: 10 de março de 2017.
Leia-se: 09 de março de 2017. 
Alto Piquiri, 14 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/02/2017 a 28/02/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/02/2017  814.040,32COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
10/02/2017  24.005,12COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
10/02/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
10/02/2017  15.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
10/02/2017  5.059,09COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/02/2017  6.474,98COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
20/02/2017  112.012,09COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
20/02/2017  317,27COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
20/02/2017  51.179,90TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
20/02/2017  3.411,59COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
20/02/2017  1.984,89COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
01/02/2017  5.535,60COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
21/02/2017  6.207,28COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
21/02/2017  197.189,87COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
21/02/2017  15.813,24COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
02/02/2017  18.260,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.14951.7.21.33.10.02.01
02/02/2017  12.168,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 14951.7.21.33.10.02.02
02/02/2017  4.460,00PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 14951.7.21.33.10.02.03
02/02/2017  7.260,08COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
22/02/2017  792,85COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
22/02/2017  11.274,69COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
03/02/2017  215,04PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 14951.7.21.33.10.02.03
03/02/2017  6.724,15COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
13/02/2017  3.207,15COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
13/02/2017  2.845,35COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
23/02/2017  17.864,60COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
14/02/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
14/02/2017  157.955,76COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
14/02/2017  5.921,63COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/02/2017  260.838,74COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
24/02/2017  11.772,97COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
24/02/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
24/02/2017  13.418,20COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/02/2017  692,23COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
24/02/2017  2.243,05PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
24/02/2017  208,76CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR1.7.22.99.99.07.00
24/02/2017 -0,20PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL IV1.7.22.99.99.08.00
15/02/2017  131,90COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
15/02/2017  6.465,33COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
06/02/2017  3.535,81COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
16/02/2017  2.943,79COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
07/02/2017  60.133,76COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
07/02/2017  2.640,13COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/02/2017  1.783,03COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/02/2017  304,31COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
08/02/2017  15.450,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
08/02/2017  6.080,93COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
09/02/2017  3.741,99COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/02/2017  1.237,31CONVENIO ASFALTO (794)2.4.71.99.99.75.00
24/02/2017  939,17CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)2.4.71.99.99.91.00
10/02/2017 -162.808,06DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
10/02/2017 -4.801,02DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
10/02/2017 -1.011,82DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
10/02/2017 -1.294,99DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
20/02/2017 -22.402,41DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
20/02/2017 -63,45DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
20/02/2017 -682,32DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
20/02/2017 -396,98DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
01/02/2017 -1.107,12DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
21/02/2017 -39.437,97DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
21/02/2017 -3.162,65DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
02/02/2017 -1.452,02DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
22/02/2017 -2.254,94DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/02/2017 a 28/02/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

03/02/2017 -1.344,83DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
13/02/2017 -569,07DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
23/02/2017 -3.572,92DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
14/02/2017 -31.591,15DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
14/02/2017 -1.184,33DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
24/02/2017 -52.167,74DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
24/02/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
24/02/2017 -2.683,64DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
24/02/2017 -138,44DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
15/02/2017 -1.293,07DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
06/02/2017 -707,16DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
16/02/2017 -588,76DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
07/02/2017 -12.026,75DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
07/02/2017 -528,03DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
17/02/2017 -356,61DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
17/02/2017 -60,86DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
08/02/2017 -1.215,99DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
09/02/2017 -748,40DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 1.598.602,09Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 13/2017, para Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de oxigênio medicinal, reguladores 
com fluxômetros e umidificadores para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
F D G Oxigênio LTDA - ME, CNPJ/MF: nº 20.943.915/0001-48, Contratação de empresa habilitada para o fornecimento 
de oxigênio medicinal, reguladores com fluxômetros e umidificadores para a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Alto Piquiri., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n. º
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 14 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 45/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: F D G OXIGENIO LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empesa habilitada em fornecimento de oxigênio medicinal, reguladores com fluxômetros 
e umidificadores para Secretária Municipal de Saúde..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
14 de março de 2018..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.697,00 (seis mil, seiscentos e 
noventa e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 
13/2017.
Alto Piquiri - PR, 14 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
FABRICIO BOTELHO PAULIV
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 10/03/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 003/2017, que tem por objeto a contratação dos serviços 
profissionais de educador físico, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao projeto NASF, em favor do proponente:
PROPONENTE: RAFAEL RABELO CRUZ
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Contratação de serviços de educação física 23.499,60
VALOR TOTAL R$ 23.499,60
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada o proponente vencedor do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Março 
de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Postorama Comércio de Combustíveis Ltda torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para comércio 
varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Rodovia Vassilio Boiko, Km 18, área 
Industrial, município de Campina da Lagoa/Pr. Validade: 02/07/2017.

SúMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Postorama Comércio de Combustíveis Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Rodovia 
Vassilio Boiko, Km 18, área Industrial, município de Campina da Lagoa/Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COLETIVA
ASSUNTO: NOTIFICA PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES DE IMÓVEIS DO CONJUNTO HABITACIONAL FLOR 
DO CAMPO, PARA REGULARIZAREM E READEQUAREM O CALÇAMENTO RESPEITANDO OS CRITÉRIOS DE 
ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA.
O MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO - PR, por seu Prefeito Municipal DÉRCIO JARDIM JUNIOR, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 
CONSIDERANDO, a realização de execução de pavimentação asfáltica pelo Município no Conjunto Habitacional Flor 
do Campo, beneficiando os imóveis da Quadra 32-A, Lotes  1 a 30, e Quadra 32-B, Lotes 18 a 30;
CONSIDERANDO, que a execução de pavimentação asfáltica acima foi realizada conforme o disposto na Lei Federal 
nº 10.098/2000, que trata acerca das normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;
CONSIDERANDO que os proprietários de imóveis que tenham frente para ruas pavimentadas ou com meio-fio e 
sarjeta, são obrigados a pavimentar os passeios à frente de seus lotes, respeitando os parâmetros da Lei Federal 
10.098/2000, do art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 043/2016 (Código de Obras), bem como do art. 24 da Lei 
Complementar Municipal nº 046/2013 (Sistema Vário);
CONSIDERANDO, que vários proprietários dos imóveis com frente para ruas pavimentadas ou com meio-fio e sarjeta, 
localizadas na Quadra 32-A, Lotes  1 a 30, e Quadra 32-B, Lotes 18 a 30, de forma irregular modificaram o projeto 
executado desrespeitando os critérios de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, em desobediência a Lei Federal 10.098/2000, a Lei Complementar Municipal nº 043/2016 (Código de 
Obras), bem como a Lei Complementar Municipal nº 046/2013 (Sistema Vário);
TORNA PÚBLICO a presente:
 NOTIFICAÇÃO COLETIVA aos proprietários ou possuidores dos imóveis descritos no Anexo I da presente, para, no 
prazo máximo de 90 (noventa dias), com base no art. 5º da Lei Complementar nº 042/2013 (Código de Posturas), 
regularizar e readequar o calçamento em frente às residências respeitando os critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, retirando todas e quaisquer 
barreiras urbanísticas não constantes do projeto de pavimentação asfáltica inicial, sob pena de lançamento de multa 
no valor de 5 a 100 UFR (Unidade de Referênca Fiscal), com posterior inscrição em dívida ativa.
Registre-se e Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, Estado do Paraná, em 10 de Março de 2017.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal

ANEXO I     
 Q L
FRANCISCA O. DE LACERDA FARIA 32-A 1
MARIA JUSTINA DE OLIVEIRA 32-A 2
MARLI CARMELLO 32-A 3
ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 32-A 4
ANIZIO PEREIRA DOS SANTOS 32-A 5
ODETE PEREIRA DOS SANTOS 32-A 6
ENEDINO MANOEL DOS SANTOS 32-A 7
MARCIA PEREIRA MARTINS 32-A 8
MARIA JOSE BEZERRA CORDEIRO 32-A 9
GERALDA LUCIA RODRIGUES 32-A 10
RAQUEL DE OLIVEIRA SIQUEIRA 32-A 11
ALCIONE TIBURCIO MARTINS 32-A 12
JURANDIR PEREIRA CAMARGO 32-A 13
JAQUELINE MACHADO DOS SANTOS 32-A 14
ALDO DE SOUZA 32-A 15
VANILDE DA SILVA 32-A 16
ADEMAR ALEXANDRE MARTINS 32-A 17
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 32-A 18
IZABEL RAMOS 32-A 19
FAUSTINA RODRIGUES DOS SANTOS 32-A 20
MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 32-A 21
CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS E OUTRA 32-A 22
EDILSON PAGANELLI 32-A 23
IVONE PERES CAVALIN 32-A 24
MARCOS SUARDI RODRIGUES 32-A 25
GERALDO MARIO DA SILVA 32-A 26
ORLANDO DE OLIVEIRA 32-A 27
ELIZANGELA GREGIANIN ROMANINI 32-A 28
ELIAS MEDEIROS SARAGOÇA 32-A 29
ADEMIR VICENTIN 32-A 30

  Q L
ZELINA DE SOUZA CARREIRO 32-B 18
EDSON APARECIDO AMORIN 32-B 19
ERICA KLECIA DE ANDRADE 32-B 20
CLAUDIONOR AMARAL 32-B 21
ANIZIA DALOLIO DE ALMEIDA 32-B 22
ROSILAINE GORETE NUBIATO BITTENCOURT 32-B 23
FRANCISCA NASCIMENTO SOARES 32-B 24
JOSE VIEIRA DE MENEZES 32-B 25
NELSON CASIMIRO 32-B 26
EDGARD JOSE DE SOUZA 32-B 27
ANNA LAYZE ZAGOTO SILVA 32-B 28
EDNILSON SILVA DOS SANTOS 32-B 29
MARIA SONIA FREIRE MURTA 32-B 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.040/2.017 
SÚMULA: “Autoriza a celebração de parceria para fins de transferência voluntária junto à APAE – Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Douradina e dá outras providências.
A Câmara Municipal De Douradina, Estado Do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a entidade denominada APAE – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina, com sede na Rua Eduardo Reis, S/N, neste Município, inscrita no 
CNPJ sob n° 02.184.137/0001-79, objetivando o desenvolvimento de ações voltadas à reabilitação e inclusão social 
de pessoal portadoras de necessidades especiais.
Art. 2º. O convênio terá como objeto o repasse de recursos financeiros a título de transferência voluntária, destinados 
à concentração de seus objetivos estatutários e serão aplicados única e exclusivamente no objeto pactuado, conforme 
plano de aplicação a ser aprovado pelo Município.
Art. 3°. O valor do repasse será de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a ser repassado conforme 
cronograma de desembolso e condicionado a aprovação do Plano de Trabalho.
Parágrafo Único: O Plano de Trabalho será aprovado pelo Órgão Técnico do Município, a ser instituído por meio de 
Decreto, que trará, inclusive, de sua composição.
Art. 4°. A Entidade a ser beneficiada pelo repasse deverá prestar contas dos recursos recebidos, devendo a prestação 
de contas ser protocolada junto à Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria a ser designada pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal.
§ 1°. A prestação de contas deverá ser realizada bimestralmente, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento 
do bimestre, entendendo como bimestre os meses de janeiro e fevereiro, março e abril, maio e junho, julho e agosto, 
setembro e outubro, novembro e dezembro.
§ 2°. A última prestação de contas deverá ser protocolada junto à Comissão de Monitoramento e Avaliação no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar do término da vigência da parceria.
§ 3° A prestação de contas previstas no caput deste artigo, a ser realizada nos termos dos parágrafos anteriores, não 
exclui a prestação de contas a ser realizada junto ao Tribunal de Contas do Paraná, inclusive quanto aos prazos por 
ele estabelecidos.
Art. 5°.A não apresentação da prestação de contas junto ao Município e junto ao Tribunal de Contas do Paraná ou, 
ainda, a sua desaprovação pelo Município ou pelo Tribunal de Contas do Paraná implicará na devolução dos recursos, 
corrigidos monetariamente até a data de sua devolução e sujeitará o dirigente da entidade ao pagamento de multa 
prevista no termo de fomento ou colaboração.
Art. 6°. Durante a sua vigência, a parceria poderá ser alterada, podendo, inclusive, sofrer alteração de prazos e 
valores, sendo as alterações celebradas por meio de termos aditivos se houver acordo entre as partes.
§ 1°.O prazo de vigência da parceria será limitado ao período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
até 12 (doze) meses.
Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Gil Vera, aos quatorze dias  do mês de março do ano de dois mil e dezessete ( 14/03/2. 017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro, 
inscrita no CNPJ sob n° 78.200.110/0001-94, na pessoa de seu representante legal, senhor JOÃO JORGE SOSSAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando o interesse da administração 
pública municipal em aprovar prioridades de investimentos na reestruturação de serviços públicos municipais;
CONSIDERANDO a indicação por parte dos Deputados Estaduais de Emendas Parlamentares para atender as 
demandas locais nas diversas áreas de atendimento público;
CONSIDERANDO a recomendação do Governo Estadual para que sejam realizadas Audiências Públicas para definir 
a destinação dos recursos oriundos das emendas parlamentares.
RESOLVE,
CONVOCAR a população residente neste Município, tanto na sede, como nos Distritos de Vila Formosa, Jardim 
do Ivaí, comunidades rurais e Vila Rural, bem como autoridades públicas e servidores municipais, lideranças 
comunitárias e os segmentos sociais com atuação no território municipal, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que será realizada no dia 29 de Março de 2017 as 17:00 horas no Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro.
A audiência pública terá como pauta a definição de prioridades dos diversos serviços públicos para fins de destinação 
de recursos de Emendas Parlamentares Estadual. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos catorze dias do mês de março de dois mil e dezessete (14/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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 TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 006/2017 – ID Nº 1419, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA 
E EMBALAGENS LTDA. - ME. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, agente público, portador da C.I.R.G. nº. 1.759-
085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, 
Jardim Leoni, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ABA 
ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA. - ME, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 
720, Sala 1, Zona 3, CEP: 87.050-120, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
14.579.779/0001-56, Inscrição Estadual sob nº. 905.79442-66, representada neste ato pela Sra. EDNA 
HORMEM, brasileira, separada judicialmente, sócia administradora, portadora da C.I.R.G. sob n.º 
3.902.332-6 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 533.631.919-87, residente e domiciliada na Avenida 
Anchieta, 1.186, apto. 102, zona 2, CEP: 87.010-350, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado R$-2.025,00 (dois mil e vinte 
cinco reais), Referente a 25% da quantidade do item 01, ao contrato n.º 006/2017 de 10/02/2017, a 
partir de 14/03/2017, com fundamento no artigo 65, § 1o, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
Aditada Descrição Preço Unitário Total 

1 

 
 
 
 
 

1000 

 
 
 
 
 

250 

CONFECÇÃO DE AGENDAS 
PERSONALIZADAS PARA O ALUNO 
FORMATO 12 X 16 CM, CAPA EM PAPEL 
TRIPLEX 300 GRAMAS 4X4 CORES 
PLASTIFICADA OU COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ UV. MIOLO 08 PÁGINAS EM PAPEL 
SULFITE 75 GRAMAS 4X4 CORES E 160 
PAGINAS 1X1 COR. ACABAMENTO 
PERFURADO COM ESPIRAL OU APLICAÇÃO 
DE AIRÔ. 

 
 
 
 

R$-   8,10 

 
 
 
 

R$- 2.025,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Contrato de compra e venda originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 

(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de março do ano de 

dois mil e dezessete (14/03/2017). 
 _____________________________________ __________________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.                        Aba Ecológica Ed. Gráfica Embalagens Ltda.-ME 
João Jorge Sossai                      Edna Hormem 
 
 
Testemunhas : 
 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOURADINA – PR

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
TERMO DE DESISTÊNCIA
Ao primeiro dia do mês de março no ano de dois mil e dezessete, compareceu nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Douradina sito á Av. Barão do Rio Branco, 767 a Conselheira Tutelar MARIA ANGELA BARION, 
brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade nº 3.753.635-0 e CPF nº 618.561.009-44, residente e domiciliada 
à Rua Paulo Gonçalves Pires, nº 2647, Bairro Campo Belo, nesta cidade de Douradina – Paraná, solicitando através 
de Requerimento a DESISTÊNCIA do cargo de Conselheira Tutelar e declara que firma o presente por livre e 
espontânea vontade.
E por ser expressão da verdade,e para que produza os devidos fins, assina devidamente o presente perante duas 
testemunhas.
Douradina – PR, 14 de março de 2017.
MARIA ANGELA BARION
Testemunhas:
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MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, CEP: 87.540-000 – Pérola – Paraná 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 – Fone: (44) 3636-8300 

 

 
 
 

 
 
 

Vimos por meio deste, tornar público o Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social, proposto pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pérola, CNPJ: 77.842.995/0001-62, em cumprimento a seção VI, da lei nº 
13.019/2014.  
 
 
 
 
 

Pérola, 13 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Maria Sonia Celini 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA 
E DO ADOLESCENTE – DOURADINA – PR

CNPJ: 78.200.110/001-94 FONE: (44) 3663 -1579 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017/ CMDCA
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOVCAÇÃO DE SUPLENTE PARA ASSUMIR A 
VAGA DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 1.384 de 03 de Setembro 
de 2013, Art. 46. 
Resolve
Convocar a Suplente MARINEIS SANTANA DOVIGO, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº 7.933.283-6 SSP/PR e CPF nº 029.736.119-89. A 
comparecer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas na sede da Prefeitura Municipal de 
Douradina, para assumir o cargo de Conselheira Tutelar.
No caso do não comparecimento do Convocado acima dentro do prazo estipulado, 
será convocado o suplente seguinte.
Afixe-se
Publique-se
Douradina – PR; 14 de março de 2017.
Prescila Aparecida Martins
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 114/2017
DATA – 14/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sueli da Silva, por um período de 30 dias,  
referente ao período aquisitivo de  2012/2013, a contar de 15/03/17 a 13/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado.
OBJETO: Contratação de empresa especializada (autorizada/concessionária) na 
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) nas modalidades local 
(VC1) e de longa distância nacional (VC2 e VC3), acessos de dados, inclusive em 
banda larga (GSM / GPRS / EDGE / UMTS / HSPDA ou outra tecnologia disponível), 
com o fornecimento de aparelhos (smartphone), em regime de comodato sob plano 
pós-pago, a ser executado de forma contínua, para atendimento das necessidades 
da Administração Municipal, com estimativa de tráfego, tudo nos termos do Anexo 
I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 48.715,20 (quarenta e oito mil, setecentos e quinze reais e 
vinte centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
ANEXO I. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00 e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 12 de abril de 2017
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 14 de março de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 105/2017
DATA – 08/03/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Andreia Aparecida Ruzzene de 
Oliveira, por um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de  2001/2006, a 
contar de 06/03/17 a 03/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 06/03/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4071/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA:Nomeia o Sr. Michel Faria Barroso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Michel Faria Barroso portadora da RG n.º 8.702.158-0 e 
do CPF 061.494.889-42 para o cargo de Chefe Gabinete,Símbolo 200
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4072/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Lays Oliveira Vedovoto.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra Lays Oliveira Vedovoto portadora da Rg n.º 9.854.182-9 
e do CPF 082.608.809-03 para o cargo de Coordenador  Financeiro ,  símbolo cc-03.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicaçao.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4073/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA: nomeia a Sra. Lays Oliveira Vedovoto.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra Lays Oliveira Vedovoto portadora da Rg n.º 9.854.182-9 
e do CPF 082.608.809-03 para o cargo de Secretária de Planejamento,Subsidio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicaçao.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4074/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Nivaldo Seleguim
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Nivaldo Seleguim portador da RG n.º 6.756.249-6 e do 
CPF 005.853.419-90 para o cargo de  Assessor D. do Poder Executivo,Símbolo cc-02
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4075/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Edson Rodrigues Ferreira
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Edson Rodrigues Ferreira, portador da RG n.º 10.727.617-
3 e do CPF 060.639.028-64 para o cargo de Diretor de Esporte,Simbolo cc-04
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
06/03/2017 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14dia do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4076/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, portador da RG 
n.º 10.361.047-8 e do CPF 088.852.339-45 para o cargo de Chefe Div.Pessoal(Rec.
Humanos),Símbolo cc-05
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
13/03/2017 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14dia do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4077/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO portadora da 
RG n.º 10.361.031-1 e do CPF 095.328.869-23 para o cargo de ,Diretor Meio 
Ambiente,Símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4070/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA:Exonera o Sr. Michel Faria Barroso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Michel Faria Barroso portadora da Rg n.º 
8.702.158-0 e do CPF 061.494.889-42 para o cargo de Diretor do Poder 
Executivo, símbolo CC-02.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14dias do mês de 
março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.o 034/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, 
objetivando o Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de 
empresa para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “de referência, genéricos e 
similares” constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante maior desconto percentual no Preço Fabrica 
(PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do Paraná da Lista Oficial 
de Preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED 
da ANVISA, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 - PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos objeto deste Edital, deverá ocorrer 
em um prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da entrega da Ordem(ns) de 
Compra(s), seja pessoalmente ou por meios eletrônicos.
- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses)
- VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: O preço máximo para a contratação será 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) valor estimado, assim sendo, não obriga a 
administração à aquisição do valor total.
- PREÇO MÁXIMO DE CADA PRODUTO: O valor de referência para os produtos são 
os constantes da lista de preços, editada pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED da ANVISA, com ICMS de 12 %, coluna de Preço Fabrica 
– (PF).
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 o lote I fica destinado à participação exclusiva de ME”s,  
EPP’s e MEI”s.
O lote II fica aberto à participação de todas as empresas independentemente de sua 
modalidade.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados em cópias impressas ou em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 às 11h30min 
e 13h30min às 17h00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 30 de Março de 2017
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de Março de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS No 035/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando celebração de ata de registro de preços para futuras 
e eventuais contratações de empresas para prestação de serviços de lavagem de 
veículos e serviços de lubrificações (incluindo materiais e mão de obra) para a frota 
municipal, conforme o contido no anexo I do edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze meses).
VALOR MÁXIMO: R$ 89.147,50 (oitenta e nove mil cento e quarenta e sete reais 
cinquenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de inicio dos serviços será imediato, a partir da 
requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do 
contrato conforme a necessidade do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 
08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da 
Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de Março de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.o 036/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
consistente em Suporte Técnico na Área de Contabilidade Pública, no que tange a 
acompanhamento dos lançamentos referentes à execução do sistema compensado 
do Plano de Contas Único da Prefeitura, geração e importação dos dados referentes: 
aos Módulos Contábil, Tesouraria, Planejamento e Orçamento, suporte na geração 
e importação referente ao diário de Contabilidade e Tesouraria e auxilio na geração 
de todos os dados necessários para alimentar o sistema SIM-AM TCE-PR, dando 
total apoio a Prefeitura, para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, utilizando-se obrigatoriamente os Sistemas de Gestão da Prefeitura 
Municipal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos.
VALOR MÁXIMO: R$ 70.599,96 (setenta mil quinhentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no Anexo I do edital. 
DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: A prestação dos serviços acima 
mencionados deverá se dar nas dependências da contratada e mediante 
atendimentos personalizados semanais,  junto ao Departamento de Contabilidade,  
sendo no mínimo 05 (cinco) horas semanais com suporte técnico IN LOCO e, se 
necessário, em outros períodos e horários previamente combinados entre as partes, 
e ainda via telefone comercial e móvel, correio eletrônico, fax e correspondências, de 
acordo com as necessidades, para o atendimento dos serviços contratados.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, ou DVD, desde que fornecido pelo licitante) no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de Março de 2017
HORÁRIO: 16h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de Março de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 037/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o registro de preços do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de fórmula 
alimentar especial para usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, tudo nos termos 
do Anexo I do edital.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses)
VALOR MÁXIMO: R$ 112.150,00 (cento e doze mil cento e cinquenta reais), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do 
edital que regula o presente certame e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 
e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores, Lei 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega dos produtos será de 2 dias 
a partir da requisição do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00h 
às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 14 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
contratação de serviços mecânicos em ônibus, micro ônibus e caminhões 
pertencentes a frota municipal de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 o lote 02 é destinado à participante exclusiva de ME E EPP.
O lote 01 fica aberto à participação de todas as empresas independentemente de 
sua modalidade.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses)
VALOR MÁXIMO: R$ 116.450,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos e cinquenta 
reais), valor estimado, assim sendo, não obriga a administração à contratação do 
valor total. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00h às 
11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 14 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ALTO PIqUIRI -PR

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 157/2014
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 01/2017
Sumula: Aprovação do Preenchimento do Plano de Ação 2017 - Referente ao 
Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento preenchido via SIFF 
Sistema Fundo a Fundo.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas 
atribuições que lhe Confere a Lei nº 157/2014 de 13 de Maio de 2014, que 
“Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando a 
deliberação em reunião extraordinária deste conselho no dia 13 de Março de 
2017 as 09h00min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o preenchimento Plano de Ação 2017 Referente ao Piso 
Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento preenchido via SIFF 
Sistema Fundo a Fundo 
Parágrafo Único: O Repasse do Piso Paranaense de Assistência Social IV 
– Acolhimento Custearão a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
no serviço de acolhimento para crianças, adolescentes e jovens de até vinte 
um anos e será executado com despesas de custeio e/ou despesa de capital 
conforme a Resolução nº 090/2016 – SEDS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Março de 2017.
Maria Aparecida Mateus dos Santos
Presidente do CMAS
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 032/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agente de Integração Público e Privado para gerir o Programa de Incentivo ao 
Estágio (PIE), no Município de Guaíra – Paraná. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de março de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 033/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização fixa e móvel, a 
serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de 
Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 28 de março de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2017, DE 14 DE MARÇO DE 2017
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 016/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 016/2016, datado de 28 de março de 2016 e Edital nº 023/2016, datado 
de 13 de abril de 2016, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 14.04.2016 – 
Edição nº 10.644, pág. D1, resolve,
I – CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, classificadas no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 016/2016, para a contratação de pessoal por tempo determinado para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, para desenvolver as suas atividades na Rede de Ensino Municipal:
Nº INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
20 Eliane da Silva Rocha Cavalcanti 8.017.011-4/PR 13º
23 Anielly da Silva Moro 10.746.890-0/PR 14º
13 Josiane Diniz Ferreira 1.197.287/RO 15º
02 Karine Ricardo de Souza de Paula 10.254.686-5/PR 16º
08 Mônica Aparecida Santos 10.262.732-6/PR 17º
21 Ana Leticía de Alcântara Evangelista 10.853.461-3/PR 18º
03 Wanussy Eliane Souza Dias 12.452.349-4/PR 19º
04 Juliana Módena 9.390.200-9/PR 20º
22 Maria Aparecida Lopes 8.583.028-7/PR 21º
II – As candidatas convocadas por este Edital deverão providenciar os exames abaixo relacionados, para realização 
de exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade 
e capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Documentos pessoais (RG e CPF);
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
c) Certidão de nascimento ou casamento;
d) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
e) Prestar declaração de não acumulação de provento, remuneração, ou qualquer outra renda do Poder Público 
municipal, estadual ou federal incompatível com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
f) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
g) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de 
direitos.
h) Apresentar Atestado de Saúde Admissional, considerando-a apta para o exercício do cargo;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
j) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco S/A. 
IV – O não comparecimento das candidatas convocadas sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, ensejará na 
sua reclassificação, automaticamente, ao final da lista dos aprovados.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.094/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora ADILIA PAES MILANI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 3.131.921-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotado na Secretaria 
de Educação, no período de 01/02/2017 à 15/02/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicar por incorreção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2017
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 21 de março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA CRECHE E CEMEI
 - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
23º VERA MACHADO DE FARIAS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 De Março De 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 13/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições outorgadas pelo 
art.66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando que o Município aderiu ao Programa Família Paranaense, 
instituído pela Lei Estadual nº. 173734/2013, visando o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, 
DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense, responsável pela gestão e 
execução do Programa no município de Maria Helena.
Art. 2º - Este Decreto altera as disposições dos Decretos nº. 058/2013, nº. 131/2014, 11/2015 e 27/2016 passando o 
Comitê Municipal do Programa Família Paranaense a ser composto pelos seguintes membros:
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Claudemir de Lima 
Suplente: Daniela Anisia Marques
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Selma Estevanim de Freitas 
Suplente: Silvana Machado Romano
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente
Titular: Cinthia Miyuki Yamagata 
Suplente: Paulo Fernandes da Silva
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Mariangela Broch da Costa 
Suplente: Jéssica Fregne dos Reis Campos
Art. 2º Nomear a partir de 13 de Março de 2017 os seguintes membros para comporem o Comitê Local:
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriane Nascimento Silva Custodio
Suplente: Fernanda Pires Vieira 
Equipe de Estratégia Saúde da Família 
Titular: Cleuza Vieira 
Suplente: Maria Aparecida da Silva 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: Leandro Alves Monteiro
Suplente: Cícero Evangelista 
EMATER
Titular: Mauricio José Franco
Suplente: Maria Antonia Griffo Chapi
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Andrea Alessandra Fernandes 
Suplente: Alessandra de Souza
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
Titular: Gleice Keli de Souza 
Suplente: Aline da Silva Freire 
Art. 3º O Programa Família Paranaense é um programa estratégico, que tem como atribuição articular as políticas 
públicas de várias áreas do Governo, visando o desenvolvimento, o protagonismo e a promoção social das famílias 
que vivem em maior situação de vulnerabilidade e risco social. Objetiva estabelecer uma rede integrada de proteção 
às famílias através da oferta de um conjunto de ações intersetoriais, planejadas de acordo com a necessidade de cada 
família e das especificidades do território onde ela reside.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias, inclusive as contidas nos Decretos nº. 058/2013, nº. 131/2014, nº. 
11/2015 e nº. 27/2016.
Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena/PR, aos 13 dias do mês de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
Câmara Municipal de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 
001/2017.
Objeto: Contratação de agência de integração com remuneração em percentual proporcional ao número e valores 
das Bolsas Auxílio pagas pelo CONTRATANTE, para Estágio Supervisionado a Estudantes de Cursos de Educação 
Superior, Ensino Médio Técnico (até 03 estagiários).
Edital disponível: a partir de 16 de março de 2017, das 8h às 12h. e, das 14h as 17h.
Endereço: Câmara Municipal Praça Brasil, 1690, centro ou pelo fone (44) 3662 1212, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 27/03/2017 até às 11h00min.
Abertura das Propostas: 27/03/2017, às 11h00min.
Maria Helena – PR, 14 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 007/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e ou acessórios novos  para serem utilizados no seguinte 
equipamento rodoviário pertencente a frota do Município de Nova Olímpia: Trator Agrícola Jonh Deere 5303, ano/
Modelo 2008/2008.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: TRATOR PEÇAS UMUARAMAM LTDA - ME
CNPJ: 03.881.700/0001-20
Endereço: AVENIDA TIRADENTES 2534 – JARDIM PARAISO  
Cidade: UMUARAMA                                                                         U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$.  2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 10 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA Nº 008/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para prestação de serviço, exame Angiotomografia coronariana em paciente usuário do 
SUS do município,
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: INSTITUTO MARINGA DE IMAGENS S/S
CNPJ: 80.615.412/0001-75
Endereço: AVENIDA CURITIBA,195  – ZONA 04
Cidade: MARINGÁ                                                                         U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$.  1.100,00 (um mil, e cem reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 14 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº008/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Paraná, LICITAÇÃO na 
modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações diárias dos atos oficiais do município de Perobal, Estado 
do Paraná, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência, que integra este Edital como Anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA:28/03/2017– HORÁRIO: 14:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei Complementar nº123/06, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da 
Prefeitura Municipal de Perobal, no endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br, link: Processos Licitatórios, sem nenhum custo. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal.
FABIO CÉSAR BELEZI
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº1/2017.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609,  LICITAÇÃO na modalidade de TOMADA DE PREÇO, tipo Menor preço - Global , para aquisição /
contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando a execução, sob regime de empreitada global, de pavimentação 
asfáltica na Rua Projetada A do Patrimônio do Cedro, e em trechos da Rua Alecrim da sede, Município de Perobal, 
Estado do Paraná, com recursos próprios do Município de Perobal
Data do Recebimento e abertura dos envelopes: Sexta-Feira, 31 de março de 2017.
Horário: 14:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado no horário comercial e será fornecida mediante cópia do inteiro teor do presente edital e 
de seus anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Perobal, 
sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°21/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA. 
Objeto: contratação da empresa credenciada na Chamada Pública nº1/2017, para prestação de serviços de Saúde 
– atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria 
Municipal de Saúde de Perobal, para o período até 24/02/2018.
Valor Total: R$ 667.440,00.
Vigência: 13/03/17 a 24/02/2018.
Fundamentação: Inexigibilidade nº8/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°22/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIMA E BARBIERI LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
Valor Total: R$ 27.537,40.
Vigência: 14/03/17 a 14/11/17.
Fundamentação: Pregão nº5/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°23/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DEPOS. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO E AUTO PEÇA PEROBAL. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
Valor Total: R$ 19.280,00.
Vigência: 14/03/17 a 14/11/17.
Fundamentação: Pregão nº5/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°24/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUMIX COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
Valor Total: R$ 18.628,00.
Vigência: 14/03/17 a 14/11/17.
Fundamentação: Pregão nº5/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°25/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A M MENDES ACESSÓRIOS EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos de fabricação nacional, câmara e 
protetor para manutenção dos veículos da frota municipal.
Valor Total: R$ 125.357,40.
Vigência: 14/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Pregão nº6/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°26/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A.A SANTOS PNEUS. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos de fabricação nacional, câmara e 
protetor para manutenção dos veículos da frota municipal.
Valor Total: R$ 88.001,00.
Vigência: 14/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Pregão nº6/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°27/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BOLANHO & BOLANHO LTDA - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos de fabricação nacional, câmara e 
protetor para manutenção dos veículos da frota municipal.
Valor Total: R$ 16.012,00.
Vigência: 14/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Pregão nº6/2017.

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PúBLICOS DE PÉROLA - FASPEL

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL           N° 003/2013 DE 16/12/2013
Que entre si fazem, de um lado, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PÉROLA – FASPEL, com sede à Avenida Dona Pérola Byington, 800 – Centro, no Município de Pérola, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ 03.331.336/0001-25, neste ato representado pelo seu presidente, o Sr. JEAN CARLOS 
DA SILVA, portador do CPF 616.848.649-68 e RG 3.764.534-6/SSP-PR, doravante denominado LOCATÁRIO, e de 
outro lado o Sr. ALFREDO ADOLFHO KNOPF, brasileiro, separado, portador do CPF-116.534.779-20 e da cédula de 
identidade RG-1.244.075-SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Dona Pérola Byington, 541, Centro, nesta Cidade 
e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, doravante denominada de LOCADOR, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Adita o prazo constante no preâmbulo IV do contrato de locação de imóvel n° 003/2013, para o período de 12(doze) 
meses, iniciando-se em 01 de Maio de 2017 e terminando em 30 de Abril de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalterados os demais preâmbulos e cláusulas constantes no referido contrato de locação de imóvel.
E por assim estarem justos e contratados, digitamos o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que será 
assinado pelas partes, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Pérola-PR, 09 de março de 2017.
JEAN CARLOS DA SILVA ALFREDO ADOLFHO KNOPF
Presidente FASPEL Locador
Locatário
Testemunhas:
VANESSA DA SILVA MONTEIRO BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
CPF: 058.511.179-07  CPF: 611.046.049-49
RG: 10.066.260-4/SSP-PR  RG: 4.151.934-7/SSP-PR
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
Pérola-Pr., 14 de MARÇO de 2017
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Grupo de Recurso Valor (R$)
10/03/2017  Caixa 460-0 Fundo Municipal de Saúde 2.000,00
10/03/2017  caixa 624011-8 Fundo Municipal de Saúde  34.020,79
10/03/2017  Brasil  8924-9 Fpm 54.429,69
10/03/2017  Brasil 8924-9 Fpm 305.401,40
07/03/2017  Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 3.300,22
08/03/2017  Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 596,15
08/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 11.633,90
08/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 32.754,28
10/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 30,00
10/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 21.768,48
10/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 1.069,53
10/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 530,32
10/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 9.527,39
10/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 2.206,59
14/03/2017 Brasil 9825-6   PM PEROLA -FEB 18.810,55
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 042, de 14 de março de 2017.
Súmula; Dispões sobre Serviços de Limpeza de Imóveis localizados no perímetro Urbano da cidade de Pérola.
O Prefeito do Municipío de Pérola, Estado do Paraná, Darlan Scalco, com fundamento nos artigos 115, 127 da Lei nº 
015/2011, e artigo 407 da Lei nº 033/2013;
DECRETA:
Art. 1º. Os proprietários, possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados dentro do perímetro da cidade de 
Pérola, ou inquilinos são obrigados a conservar em perfeito estado de limpeza, os seus quintais, pátios, prédios ou 
terrenos baldios.
Art. 2º. Na falta da limpeza dos imóveis no prazo estabelecido na notificação publicada em órgão oficial do Município, 
de conformidade com as disposições constantes do artigo 127 da Lei nº 015 de 15 de dezembro de 2011 (Código 
de Posturas do Município de Pérola) o detentor do imóvel será penalizado com multa de 10 (dez) Unidades Fiscais 
do Município de Pérola (UFM), para cada imóvel, sem prejuízo da cobrança dos custos dos serviços acrescidos da 
Taxa de Administração.
Art. 3º. Expirado o prazo, o Município executará os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo do 
detentor do imóvel, além do pagamento de multa, o ressarcimento nas despesas efetuadas, bem como, taxa de 
administração, e correção monetárias a contar da data de execução dos serviços até o efetivo pagamento, que serão 
lançados em dívida ativa com instrução de protesto.
Art. 4º. Sendo os serviços de limpeza executados pelo Município de Pérola, ou por empresa contratada, serão 
cobrados os seguintes valores:
I - Serviço de capina, R$ 1,20 o metro quadrado;
II- Serviço de rouçada mecânica ou manual, R$ 0,90 por metro quadrado;
III- Outros serviços de limpeza, R$ 1,00 o metro quadrado.
Art. 5º. Executado o serviço de limpeza será expedido o DAM (documento de Arrecadação Municipal) com prazo para 
pagamento não superior a 15 dias a contar da data da emissão do documento.
Parágrafo único. O recurso contra o lançamento do serviço de limpeza será acatado até data do vencimento constante 
do DAM.
Art. 6º. A fundamentação legal para cobrança do Preço Público dos serviços executados pelo Município de Pérola 
consta do artigo 407 da Lei nº 033 de 13 de dezembro de 2013 que alterou a lei nº 873 de 29 de novembro de 2001.
Art. 7º. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola, 14 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043, de 14 de março de 2017. 
Regulamenta a cobrança dos preços públicos por serviços prestados pelo Município de Pérola, Estado do Paraná e dá 
outras providências nos termos do artigo 407 da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Para efeito de cobrança dos preços públicos por serviços prestados pelo Município de Pérola, conforme 
previsto na Lei Municipal n.º 033 de 13 de dezembro de 2013, artigo 407, Código Tributário do Município de Pérola, 
ficam estabelecidos os seguintes valores:
1 – FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS 
Fornecimento de habite-se ou visto de conclusão de obras R$ 50,00
Cópias de documentos ou segundas vias (por cópia fornecida) R$ 20,00
Emolumentos, incluindo custos bancários R$ 10,00
Alvará de licença para construção R$ 50,00
Serviço de protocolo R$ 10,00
Fornecimento de cópia de projetos ou mapas da Cidade de Pérola, por unidade. R$ 50,00
Outros documentos não especificados R$ 50,00
2 – SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 
Sepultamento em sepultura rasa (terra) R$ 100,00
Sepultamento em carneiros R$ 150,00
Sepultamento em carneiros duplos – germinado R$ 200,00
3 – APREENSÃO DE BENS 
Animais eqüinos, bovinos, caprinos (por espécie ou unidade, mais alimentação) R$ 40,00
Animais caninos, felinos (por espécie ou unidade, mais alimentação) R$ 40,00
Objetos e mercadorias R$ 40,00
Veículos em geral (por unidade) R$ 50,00
Depósito por dia R$ 20,00
Liberação de bens (veículos, objetos, mercadorias e animais) por unidade.  R$ 20,00
4- USO DE CENTROS ESPORTIVOS 
Hora Atividade do Ginásio de Esportes R$ 30,00
Hora Atividade do Campo do Centro Social Urbano R$ 30,00
Art. 2.º - Os serviços serão executados mediante depósito inicial dos custos estimados pela administração dos 
serviços solicitados ou contratados com o Município de Pérola.
Parágrafo 1.º - Tratando-se de apreensão de bens, os mesmos serão liberados somente após o pagamento dos custos 
devidos ao Município de Pérola.
Parágrafo 2.º - Quando tratar de solicitação de documentos, ou cópias de documentos, o pagamento será efetuado 
no ato da solicitação.
Art. 3. º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 14 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 044, de 14 de março de 2017.
Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
os dispositivos previstos na Lei Municipal nº 079 de 24 de fevereiro de 2017 (Programa de Recuperação Fiscal de 
Pérola – PREFISP)
Decreta:
Art. 1º.  Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2017 com a finalidade de 
promover a regularização dos créditos tributários, ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
não, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os já parcelados ou reparcelados, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 079 de 24 de fevereiro de 2017.
Parágrafo Único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos decorrentes de ação judiciária de caráter 
indenizatório ao erário público.
Art. 2º.  As pessoas físicas ou jurídicas que aderirem ao PREFISP gozarão dos seguintes benefícios:
I - Anistia das multas: 100,00% (cem por cento) para pagamento a vista, e 80,00% (oitenta por cento) para pagamento 
parcelado; 
II - Desconto sobre os juros: 100,00% (cem por cento) para pagamento a vista, e 80,00% (oitenta por cento) para 
pagamento parcelado;
III - Parcelamento das obrigações tributárias em até 60 parcelas.
§ 1º.  O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas anteriores à 
vigência da presente lei.
§ 2º.   O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 60,00 (sessenta reais)
Art. 3º.  O ingresso no PREFISP dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus ao regime especial 
de consolidação e parcelamento dos créditos tributários referidos no artigo 1º do presente decreto pelo contribuinte ou 
seu representante legal, com requerimento qualificando o sujeito passivo.
§1º.  Tratando-se de representante legal deverá juntar ao requerimento instrumento concedendo poderes para tal 
ato.
§ 2º.  Os créditos tributários existentes em nome do optante serão consolidados tendo por base a formalização do 
pedido de ingresso no PREFISP e implicará na inclusão da totalidade dos créditos tributários referidos no artigo 1º.
§ 3º.  A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes em nome da pessoa física ou jurídica, por 
imóvel, inclusive os acréscimos legais relativos a juros moratórios e atualização monetária, determinados nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, não beneficiados pela presente lei.
Art. 4º.  O parcelamento que trata o artigo 1º do presente decreto será confirmado com o pagamento da primeira 
parcela no ato da assinatura do termo de parcelamento e confissão de dívida.
Art. 5º.  O pedido de parcelamento implicará na:
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já interpostos, 
relativamente aos créditos tributários objeto do parcelamento.
III - obrigação de pagamento de despesas processuais caso haja execução fiscal contra o sujeito passivo requerente 
do presente programa de recuperação fiscal.
Art. 6º.  As normas para opção do PREFISP serão regulamentadas por ato próprio do Executivo Municipal, 
mediante Termo de Confissão de Dívida e ou Contrato de Parcelamento.
Art. 7º.  Será excluído do PREFISP de acordo com artigo 130 da Lei nº 033/2013 e nas seguintes condições:
I - o inadimplente por 2 (duas) parcelas consecutivos ou não; e
II - o inadimplemento de tributos municipais relativos a fatos geradores ocorridos após a data da formalização do 
acordo.
Parágrafo único. A exclusão do optante do PREFISP implicará na exigibilidade imediata da totalidade do crédito 
confessado ainda não pago e consequente cobrança extrajudicial ou judicial.
Art. 8º.  Os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de adesão no PREFISP, 
parcelamento ou reparcelamento de que trata o presente decreto observarão os regulamentos aplicados aos 
parcelamentos vigentes, no que couber.
§ 1º.  Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito tributário, a base de cálculo será 
atualizada até a data do parcelamento.
§ 2º. Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento serão aplicadas as penalidades constantes da 
Lei nº 033/2013, Código Tributário Municipal.
Art. 9º. Fica a Divisão de Tributação e Cadastro autorizada a expurgar do cadastro créditos tributários ou não 
tributários já prescritos, ou valores de diminuta importância.
§ 1º.   Entende-se por créditos de diminuta importância os valores iguais ou inferiores às custas processuais para sua 
execução fiscal.
§ 2º. Igualmente poderão ser expurgados ou estornados os créditos lançados de forma indevida ou irregular contra 
o sujeito passivo.
Art. 10.  Fica  estabelecido  como  prazo  máximo  para  o  sujeito  passivo  aderir    ao Programa  de  Recuperação  
Fiscal  de  Pérola   –   PREFISP   2017,        ATÉ  O DIA 30 DE JULHO DE 2017.
§ 1º. Expirado o prazo estabelecido no presente artigo, será expedida a Certidão de Dívida Ativa do crédito tributário 
ou não, e a devida remessa para cobrança via Execução Fiscal nos termos da Lei nº 6.830 DE 22 de setembro de 
1980.
Art. 11. A falta de manifestação por parte do inadimplente com a Fazenda Pública Municipal caracteriza-se sua 
renúncia ao programa estabelecido pela Lei nº 079 de 24 de fevereiro de 2017.
Art. 12. O sujeito passivo para formalizar sua participação no PREFISP 2017, deverá solicitar junto à Divisão de 
Tributação e Cadastro sua inclusão no programa nos termo do artigo 3º do presente decreto.
Art. 13.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  14 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944 
RESOLUÇÃO 02/2017
Súmula: Dispõe sobre o prazo de prorrogação para inscrição para suplente de conselheiro tutelar
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar a prorrogação de prazo para inscrição de suplente de conselheiro tutelar.
Art 2° -  O prazo para inscrição fica prorrogado até 31 de março de 2017.
Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 13 de março de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

CâMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Parana
ATO Nº 003/2017
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 002/2008.
R E S O L V E
Autorizar os vereadores: Erasmo Cardoso Santana, João Carlos Moreto Ramos, José da Silva Guerra, José Cícero 
dos Santos e Marciano Bezerra da Silva, a viajar para Dionísio Cerqueira, SC, para participarem do curso: Estudos e 
Discussão Prática sobre a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno das Câmaras Municipais.   Nos dias, 15, 16 e 
17 de março de 2017, cabendo o recebimento de três diárias a cada vereador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 14 de março de 2017.
Júlio César Pradella
= Presidente =

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.03.2017 PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 2.230,72
TOTAL 2.230,72

                                                                  Perobal, 10 de Março de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.03.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.886,15

TOTAL 3.886,15

                                                                  Perobal, 08 de Março de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944
RESOLUÇÃO 02/2017
Súmula: Dispõe sobre o prazo de prorrogação para inscrição para suplente do conselheiro tutelar
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar a prorrogação de prazo para inscrição de suplente de conselheiro tutelar.
Art 2° -  O prazo para inscrição fica prorrogado até 31 de março de 2017.
Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 13 de março de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

EDITAL
ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO DE ESCOLHA DE SUPLENTES DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE PÉROLA 
– PR PARA A GESTÃO 2016 – 2020, ESTABELECE O CALENDÁRIO ELEITORAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Rozalia Paula Alves Dorna , Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA,   no  uso  
de  suas  atribuições   legais,   e  com base  nas  Leis Federais   nº 8069/1990,  12.696/12  e na Lei  Municipal 2314/16, torna  
público este  Edital que determina realização de processo eleitoral  para escolha  de SUPLENTES DE CONSELHEIROS 
TUTELARES   PARA A GESTÃO 2016 - 2020,   para   o município de Pérola – Pr .
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º - Será responsável  pela  operacionalização  do  processo de escolha  dos Conselheiros Tutelares, incluindo seleção 
prévia e eleição, a comissão eleitoral, constituída através da reunião   do  CMDCA no dia 06/02/2017, disposta na Resolução 
n° 01 de 2017, publicada no diário oficial do município de Pérola – Pr.
Art. 2º - Compete a Comissão Eleitoral:
a) Organizar  e coordenar o  processo eleitoral  para escolha  dos membros do Conselho Tutelar;
b) Decidir dos recursos e das impugnações;
c) Designar os membros da mesa receptora dos votos;
d) Receber os pedidos de inscrição dos candidatos concorrentes;
e) Providenciar credenciais para os fiscais;
 f) Receber e processar toda a   documentação   referente    ao  processo eleitoral;
 g) Providenciar  os   recursos   financeiros    necessários    à  realização    da eleição;
 h) Designar membros da mesa de apuração dos votos;
 i)   Decidir os casos omissos neste edital.
Art. 3º - O Conselho  Tutelar  existente  no  município será composto de 5 (cinco)  membros titulares  e 5 (cinco)  membros 
suplentes,  com mandato  de 10/01/2016 à 09/01/2020.
Art 4º. - A  escolha  dos  suplentes do  Conselho  Tutelar  será  feita  pela comunidade  local,  através  de  processo eleitoral  
sob a  responsabilidade  do Conselho  Municipal  dos Direitos  da Criança  e do  Adolescente  – CMDCA,  com a fiscalização  
do   Ministério  Público,  em  sufrágio  universal  e  direto  e  o   voto facultativo e secreto.
Art. 5º - São considerados   eleitores   todas  as  pessoas  a  partir   de  16 (dezesseis)  anos, devidamente  inscritas  na Justiça  
Eleitoral do   Município  de Pérola - Pr.
Art. 6º - O quórum mínimo  para validação  do   pleito  é de 0,5% (meio  por cento) do  total de eleitores registrados nas zonas 
eleitorais da Comarca de Pérola.
II – DAS ETAPAS
Art. 7º - O  processo de escolha  dos Conselheiros  Tutelares  se realizará  em três etapas classificatórias e eliminatórias:
 a) 1ª etapa: inscrição;
 b) 2ª etapa: prova de  conhecimentos   específicos,   composta  por  prova escrita
  c) 3ª etapa: eleição.
 III – DA INSCRIÇÃO
Art. 8º - A candidatura à Conselheiro Tutelar é individual.
  Art. 9º -  São requisitos   para  inscrição   como  candidato   a  suplente  do Conselho Tutelar:
  a)Reconhecida idoneidade moral
  b)Idade superior a vinte e um anos;
  c)Residir no município de Pérola – PR, no mínimo há  02 (dois) anos;
  d)Estar em gozo dos direitos civis e políticos;
  e)Ter ensino médio completo;
 f) Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de conselheiro tutelar.
 g)Possuir carteira nacional de habilitação “B”
  h)Possuir conhecimento de informática
 i)Ter sido aprovado no processo seletivo.
Art.  10  -  Os interessados   formalizarão   o   pedido   de  inscrição   na  sede  do CMDCA, apresentando:
 a) Requerimento dirigido ao Presidente  do  CMDCA;
      b) Cópia  de  documento  oficial  com  foto,  acompanhado  do   original  para conferência,  (Cédula  de identidade  (RG), ou  
Cédula  de Identidade  de Classe  Profissional,  ou Carteira  de Trabalho  e Previdência  Social (CTPS); ou Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) – expedida nos termos da Lei Federal  nº 9503, de 23 de setembro de 1997 (com fotografia)  e dentro 
do  prazo de validade.
  c) Cartão de Identificação  de Contribuinte  no Cadastro  de Pessoa  Física do
Ministério da Fazenda (original e cópia);
d) Título Eleitoral (original e cópia);
  e) Comprovante de votação na última eleição ou de justificação (original e    cópia);
      f) Deverá ser apresentado um comprovante que  demonstre  a  residência neste município, sendo um do  início do  
período   (2013) e outro recente (2017), comprovando assim, o lapso temporal de dois anos de residência no município.  Serão 
admitidos  cópia  de conta  de luz ou telefone  fixo , acompanhados do  original para conferência ou outros documentos que 
comprovem a sua residência no município;
      g) Certidão   negativa   de   antecedentes   criminais,    não   se   admitindo protocolo;
h)   Certidão do  Distribuidor forense local, de ações cíveis;
  i)  Certidão  do   Cartório  da  Zona  Eleitoral  local,  de  estar  em  gozo dos direitos políticos;
j) Currículo Vitae;
l)   Certificado de ensino médio   (original e cópia);
m) Duas fotografias 3x4  (recente);
      n) Declaração    de   que   uma   vez   eleito    e   empossado,  se   dedicará exclusivamente  às atividades  de Conselheiro  
Tutelar,  sob pena de perda do  mandato;
      o) Declaração  de que uma vez eleito  e empossado, se afastará  de cargo executivo    ou   consultivo    em   entidade    
cuja   finalidade    estatutária desenvolva   comprovadamente   objetivo   de   defesa   dos   direitos   ou atendimento direto ou 
indireto da criança e do  adolescente;
  p) Possuir conhecimento básico de informática;
q) Assinar  Declaração,  fornecida  pelo  CMDCA,  de que recebeu o  presente edital e outras publicações complementares 
se houver.
Parágrafo Único- As declarações serão apresentadas com firma  reconhecida  dos signatários  e os documentos que forem 
apresentados  por cópia,  serão autenticados no ato da inscrição.
Art. 11 - O protocolo do  pedido de inscrição implica por parte  do  candidato no conhecimento e aceitação de todos os termos 
do  presente edital e em prévia aceitação   do    cumprimento   do    que  estabelece   a  Lei   Federal   8069/90   e 12.696/12; 
Lei Municipal2314 de 30 de novembro de 2016.
Parágrafo único:  O  candidato   deverá manter  atualizado   seu endereço desde a inscrição até a publicação dos resultados 
finais, junto ao CMDCA.
Art. 12 - O pedido de inscrição que não atender as exigências deste Edital será cancelado, bem como anulados todos os 
atos dele decorrentes.
Art.13-Não será permitida inscrição  condicional  ou  por  correspondência, sendo admitida  a inscrição  por procuração  pública  
desde que apresentado  o mandato, acompanhado do  documento de identidade.
Art. 14 - Terminado  o  prazo para  o  registro  de inscrição,  será publicada  a relação dos candidatos na sede do  CMDCA 
e site da prefeitura .
§ 1º - Caberá recurso ao CMDCA no prazo de até 02 dias, contra  o resultado da relação de inscritos.
§ 2º - Após julgamento dos recursos no prazo de até 02 dias úteis,  o CMDCA publicará a relação dos inscritos aptos à próxima 
etapa do  pleito, na sede e no site da prefeitura.
IV - DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GERAIS
Art.  15 -  Os candidatos  inscritos ao processo seletivo se submeterão a prova escrita.
Art.  16 - O candidato  deverá comparecer às provas, com antecedência  mínima de 30 (trinta)  minutos  do   horário  a ser 
divulgado  antecipadamente,  através dos meios de comunicação, portando os seguintes documentos: 
a) Comprovante de inscrição;
     b) Original, de um dos seguintes  documentos:  Cédula  de Identidade  (RG); ou Cédula  de Identidade  de Classe  
Profissional;  ou Carteira  de Trabalho e Previdência  Social (CTPS);  ou Carteira Nacional de  Habilitação  (CNH) expedida  
nos termos da Lei  Federal  nº. 9.503, de 23 de setembro de
1997 (com fotografia) e dentro do  prazo de validade;
      c) Caneta  esferográfica  de tinta  azul  ou preta, lápis  preto nº. 2 e borracha macia.
     Art.  17 -  Não  serão   aceitos   protocolos   ou  quaisquer   outros  documentos diferentes dos anteriormente definidos.
 Art.  18 - Não haverá  segunda  chamada  seja  qual  for o  motivo  alegado  para justificar  a ausência  do   candidato.  O  não 
comparecimento  à prova implicará na eliminação do  candidato do  Processo Seletivo.
Art. 19 - Não haverá aplicação de prova fora do local, data e horários preestabelecidos.
Art. 20 - Durante as provas, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer  espécie,  comunicação  entre  os 
candidatos  e utilização  de máquina calculadora,  relógio  de pulso  digital,  boné, chapéu, gorro, agendas eletrônicas ou 
similares,  telefone  celular,  BIP,  ou de qualquer  material  que não seja  o estritamente necessário.
Art. 21 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do  fiscal.
Art.  22 - A aplicação  da prova deverá ter a duração de 03 (três) horas, sendo que o  candidato  só poderá retirar-se  da sala  
depois  de decorrida  01 (uma) hora do  início da prova.
Art.  23 - Em  cada uma das salas  de aplicação  das provas haverá pelo  menos 02 (dois)  fiscais,  sendo 01 (um) representante  
do  responsável  pela  aplicação das provas e 01 (um) representante  do   Conselho  Municipal  dos Direitos  da Criança e 
do  Adolescente.
Art. 24 - Será automaticamente excluído dessa etapa do  Processo Seletivo o candidato que:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido;
b) Não apresentar um dos documentos exigidos nos incisos do  art. 16 deste edital;
     c) Não comparecer  à  prova,  conforme  convocação  oficial seja  qual  for o motivo alegado;
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do  fiscal;
      e) For surpreendido em comunicação  com  outras  pessoas  por  qualquer meio,  ou utilizando-se  de calculadoras,  livros,  
notas  ou impressos  não permitidos;
f)  Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
     h)  Agir  com   incorreção   ou  descortesia  para  com  qualquer   membro  da equipe encarregada da aplicação da prova.
Art. 25 - A prova terá caráter eliminatório e classificatório, será de múltipla escolha e composta da seguinte forma:
Especificação Nº. de questões 
Pontos por questão 
Subtotal
Conhecimentos específicos (ECA)  conhecimento da lei 12.010/09 adoção; 
20 (vinte) 
3(três) 
60 (sessenta)
Da Lei  Municipal 2314/16
 05 (cinco) 2(dois) 10(dez)
Informática básica 05 (cinco) 1(um) 05(cinco)
Língua portuguesa 
 Interpretação de texto 07 (sete) 3 (três) 25 (vinte e cinco)
 Redação 01(uma) 4(quatro) 
TOTAL 
38(trinta e oito) 
100 (Cem)
*De acordo com o anexo
Art. 26 - Será considerado classificado o candidato que obtiver 60 pontos na prova.
I -  O   CMDCA   divulgará   a  relação   de  todos  os  candidatos   com a respectiva classificação, obtida na prova, em ordem 
decrescente de nota.
§ 1º Caberá  recurso  ao  CMDCA  contra  os  resultados  divulgados  das notas,  no prazo determinado neste edital.
§ 2º Após  o  julgamento  dos recursos, o CMDCA  publicará  a relação  dos candidatos  habilitados  a  concorrer ao pleito.
Art.  27 - Estarão  habilitados  a concorrer ao cargo de suplente de Conselheiro  Tutelar  os dez primeiros classificados na prova.
V - DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS E DO PLEITO
 Art.  28 - Cada candidato,  após cumprido  o  disposto  no artigo 15 e 27, registrará sua candidatura,   por meio de requerimento 
ao CMDCA após a publicação da relação dos habilitados.
Parágrafo único:  O  CMDCA  afixará  em sua sede e site oficial da prefeitura   a relação  das candidaturas  registradas,  em até 
02 (dois)  dias  úteis  após o  prazo final dos registros.
Art. 29 - É   proibida   a  propaganda de  candidatos   por  meio   de  anúncios luminosos, faixas,  cartazes e meios  eletrônicos, 
exceto folhetos ou “santinhos”.
Parágrafo único. O pleito para escolha de suplente de conselheiro tutelar não poderá ser realizado sem no mínimo dez 
candidatos habilitados
Art. 30 - Cada candidato poderá credenciar na sede do  CMDCA, por meio de requerimento, até 02 (dois) fiscais para 
acompanhar o  processo de eleição e apuração, no ato do  registro  de sua candidatura,  conforme disposto  no artigo 28.
§ 1º Para credenciamento  dos fiscais  deverá ser apresentada cópia  de documento oficial com foto, acompanhado  do  original 
para conferência: Cédula   de   identidade   (RG),   ou   Cédula   de   Identidade   de   Classe Profissional;  ou  Carteira  de  
Trabalho  e Previdência  Social  (CTPS);  ou Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH)  expedida  nos  termos  da  Lei Federal  
nº 9503, de 23 de setembro de 1997 (com fotografia)  e dentro do  prazo de validade;
§ 2º A relação dos fiscais credenciados será publicada na sede do CMDCA e site da prefeitura.
§ 3º Não será permitida a substituição dos fiscais credenciados.
VI - DA ELEIÇÃO
Art.  31 – O processo eleitoral será realizado no dia 13 de agosto de 2017, das 08:00 horas às 17:00 horas. 
I - O processo eleitoral dar-se através de urnas fornecidas pelo Tribunal Regional Eleitoral
Parágrafo Único: Caso haja impossibilidade de utilização de urnas eletrônicas  serão  confeccionadas  cédulas,  mediante  
modelo  aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  Adolescente, sendo rubricadas  por um membro  da  
Comissão  Eleitoral ou pelo  Presidente  da mesa receptora.
 Art. 32 -  O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato.
Art.  33  -  Nas cabines  de  votação serão  afixadas   listas   com a    relação  de nomes, apelidos e números dos candidatos 
ao Conselho Tutelar.
Art.  34 - No  local de  eleição,  haverá no mínimo  1 mesa de recepção e de apuração, composta por até 03 (três) membros, 
sendo:
-01 (um) presidente – membro da Comissão eleitoral/ CMDCA;
-02 (dois) mesários, nomeados pelo CMDCA;
Parágrafo Único: Não será  permitida   a  presença de candidatos   e fiscais junto à mesa de recepção e urnas, respeitada  a 
delimitação  estabelecida no local.
Art. 35 – A apuração se iniciará imediatamente após o  término da eleição, no mesmo  local da votação.
VII - DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
Art. 36 - O  CMDCA proclamará o  resultado do  pleito, publicando o  nome dos candidatos  e suas respectivas  votações em 
ordem decrescente de número de votos.
Parágrafo  único   -  Se  houver  empate   no  número  de  votos,  será considerado eleito o candidato com a maior idade 
cronológica.
Art.  37 - Dentro de 02 (dois)  dias  úteis  após a publicação  da proclamação  dos suplentes eleitos, caberá recurso perante 
o CMDCA.
Parágrafo único:  O  CMDCA julgará  o  recurso no prazo de 03 (três)  dias  úteis e publicará o resultado na sede e no site 
da prefeitura.
Art. 38 – Serão escolhidos no pleito 05 Conselheiros  suplentes para a gestão de 10/01/2016 à 09/01/2020.
Art. 39 – Serão proclamados eleitos Conselheiros Tutelares suplentes para o  período de 10/01/2016 à 09/01/2020 os dez 
candidatos mais  votados e sendo considerados suplentes os candidatos mais votados em ordem decrescente de número de 
votos, a partir  do  último  escolhido  como titular,  e sua composição será igual ao número de conselheiros titulares.
§ 1º- Assumindo  o  suplente  de forma continuada  ou fracionada  a vaga do   titular  por  mais  de  12 meses,  o  mesmo será  
equiparado  com  os demais titulares para efeito das próximas eleições.
§ 2º - Os suplentes  serão convocados em ordem sequencial  decrescente de votos, pelo CMDCA.
Art. 40 - Os candidatos eleitos e proclamados nos termos deste Edital, serão empossados em  data  fixada  pelo  CMDCA  e  
entrarão  em  exercício  no  dia determinado.
VIII – DOS RECURSOS
Art.   41  -  Qualquer   entidade   ligada   a  área  de  defesa   dos  direitos   ou atendimento  à criança  e adolescente  ou 
qualquer  cidadão,  poderá impugnar perante o  CMDCA qualquer  candidatura,  dentro do  prazo de 02 (dois)  dias  da data da 
publicação dos considerados habilitados, mediante a apresentação de petição acompanhada das respectivas provas de que 
a candidatura impugnada não atende requisito estabelecido neste edital .
§ 1º - O candidato  impugnado  poderá apresentar contestação à impugnação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da data da 
notificação pelo CMDCA.
 § 2º O  CMDCA terá o  prazo de até 02 (dois) dias úteis, para analisar, decidir a impugnação e divulgar a decisão.
IX – DA REMUNERAÇÃO
 Art.  42 – Os Conselheiros  Tutelares suplentes,  sem prejuízo  do  atendimento  ininterrupto à     população,        obedecerão 
ao           calendário  municipal  e funcionarão  nos dias  úteis, em horário  comercial,  das 8:00 horas às 11:30 horas e das 
13:30 horas  às 18:00 horas, dispondo  seu Regimento Interno sobre a organização  de plantões à distância, para o  horário  
noturno, feriados e fins de semana.
§  1º  -  Os  Conselheiros   obedecerão  escala   de  plantão   à  distância, elaborado   em  consonância   com  seu   
Regimento   Interno,  ficando   à disposição   para  comparecerem  à  sede   do    Conselho   ou   onde   for necessário  para o  
desenvolvimento  de suas  atividades,  quando  forem acionados por intermédio de telefone ou sistema semelhante.
Art.  43 – A remuneração do conselheiro tutelar suplente será de R$ 1.230,00 (um mil e duzentos e trinta reais), sendo 
reajustada com base no índice utilizado para reajuste salarial dos servidores municipais e na mesma data daqueles.
Art.  44 - O  Conselheiro  Tutelar suplente  fará jus a percepção das seguintes vantagens:
I -  cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 do valor da remuneração mensal; 
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina.
 Parágrafo  único   -  O   subsídio   fixado  no  artigo   69, §1°   da   lei  municipal
2314/16, e o  exercício  do  mandato não geram vínculo empregatício  com o serviço público municipal.
 Art. 45 - Ao Conselheiro Tutelar suplente ocupante de cargo público municipal efetivo é facultado  optar pelos  vencimentos  do   
seu cargo de origem,  sendo vedada a acumulação de remuneração ou subsídio.
§ 1º - O servidor público municipal será afastado de seu cargo no serviço  público municipal  mediante  portaria,  e contribuirá  
para a seguridade  social  como se no exercício  estivesse  e seu tempo de serviço será contado apenas para aposentadoria.
§ 2º - Ao  servidor público municipal de que trata o  “caput” deste artigo, para efeito de benefício previdenciário, no período do 
afastamento, os valores serão determinados como se no exercício estivesse.
 X - CALENDÁRIO OFICIAL 
Art. 46 - Fica estabelecido o seguinte calendário oficial:
Data Evento
13/02/2017 Publicação do Edital
27/02 a 10/03/2017 Inscrição dos candidates Prorrogado até 31/03/2017
13/03 a 15/03/2017 Análise da Comissão e interposição de impugnações
16/03/2017 Comunicação aos candidatos impugnados
20/03 e 22/03/2017 Apresentação de defesa junto ao CMDCA dos candidatos impugnados
23/03 e 24/03/2017 Análise dos recursos/defesa dos candidatos impugnados
27/03/2017 Comunicação ao Ministério Público das candidaturas deferidas
29/03/2017 Publicação da relação dos candidatos habilitados
09/04/2017 Realização da Prova sobre conhecimentos específicos conforme Edital
11/04/2017 Divulgação dos Resultados da Prova
11/04 e 12/04/2017 Apresentação de recurso sobre resultado da prova de conhecimentos
13/04/2017 Análise dos recursos sobre a prova de conhecimentos
17/04/2017 Divulgação dos candidatos aprovados na prova.
18/04 a 19/04/2017 Registro das candidaturas
22/04/2017 Publicação da Relação final dos candidatos habilitados a concorrer ao pleito
02/05 a 11/08/2017 Período para realização da campanha eleitoral dos candidatos conforme normas
estabelecidas neste Edital.
13/08/2017 Eleição – Horário de votação: 8h às 17h
13/08/2017 Análise dos Recursos apresentados durante apuração dos votos
14/08/2017 Publicação do resultado final da eleição
Pérola, 13 de fevereiro de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Ortografia oficial. 3 Acentuação gráfica. 4 Emprego do 
sinal indicativo de crase. 5 Pontuação. 6 Redação de correspondências oficiais.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática. Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações.
 CONHECIMENTO GERAL – Lei Municipal 2314/2016
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei n° 8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e lei n°12.010/2009 – Lei da adoção.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

25.01.2017 AFAI FIA - PROG. MEDIDAS SOCIO EDUCATIVAS ÁS FAMILIAS 36.000,00

TOTAL 36.000,00

                                                                  Perobal, 08 de Março de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.03.2017 FNDE-MERENDA ESCOLAR 3.218,40
TOTAL 3.218,40

                                                                  Perobal, 08 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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EDITAL n.º 022/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante indicados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de 

emprego efetivo de Médico Regulador, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

MÉDICO REGULADOR – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CENTRAL DE REGULAÇÃO - UMUARAMA -PR 

(Provimento de 07 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0001 MÁRCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE 00881 5.912.206-1 SSP PR 
0002 MARIA AUGUSTA RABELLO SOTILLI 01014 906.810.416-6 SSP RS 
0003 PAULO SÉRGIO HENRIQUE 01119 1.347.870-8 SSP PR 
0004 DANIELA OLIVEIRA CUNHA SCHMITT 01150 14.361.648-7 SSP PR 
0005 CAIO CEZAR VIANA QUEIROZ 00077 115.753.389-2 SSP SP 
0006 JULIANO CEZAR PICOTTI 01384 7.029.845-7 SSP PR 
0007 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 01146 8.296.720-6 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 14 de Março de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

PORTARIA Nº 058/2017
Dispõe sobre transferência de Base da servidora KAREN BRATFISCH DA SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR a servidora KAREN BRATFISCH DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n° 
10.750.786-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 079.568.699-43, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do 
emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na Base Descentralizada de Cruzeiro do Oeste - PR, para a Base Centralizada de Umuarama - PR., a contar de 01 
de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 059/2017
Dispõe sobre transferência de Base da servidora LUCIANA TRAVAIN PLÁCIDO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR a servidora LUCIANA TRAVAIN PLÁCIDO, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n° 
10.750.786-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 079.568.699-43, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do 
emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na Base Centralizada de Umuarama - PR, para a Base Descentralizada de Cruzeiro do Oeste - PR., a contar de 01 
de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 060/2017
Nomeação da servidora IZABEL CRISTINA PINTO PADILHA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. IZABEL CRISTINA PINTO PADILHA, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 7.691.376-
5 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 030.147.049-97, aprovada em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 
25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com a carga 
horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Ubiratã - PR, a contar o 
efetivo exercício de 08 de março 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 061/2017
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora IZABEL CRISTINA PINTO PADILHA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora IZABEL CRISTINA PINTO PADILHA, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 
7.691.376-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 030.147.049-97, admitida em 08 de março de 2.017, ocupante do 
emprego público de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 
na Base Descentralizada de Ubiratã - PR, ADICONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) 
do salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho, a contar de 08 de março 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 062/2017
Nomeação do servidor WELINGTON DA SILVA DROHSON
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. WELINGTON DA SILVA DROHSON, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 001.559.683 
SESP/MS, inscrito no CPF sob n° 019.895.841-28, aprovado em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 
25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga 
horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, para a Base Descentralizada de Cruzeiro do Oeste - PR, a contar o 
efetivo exercício de 08 de março de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 14 de março de 2.017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 063/2017
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor WELINGTON DA SILVA DROHSON
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor WELINGTON DA SILVA DROHSON, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 
001.559.683 SESP/MS, inscrito no CPF sob n° 019.895.841-28, admitido em 08 de março de 2017, ocupante do 
emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na Base Descentralizada De Cruzeiro do Oeste- PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% 
(vinte por cento) do salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação 
das Leis do Trabalho, a contar de 08 de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 156/2017
Altera o percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos 
Professores abaixo relacionados, passando de 17% (dezessete por cento) para 18% 
(dezoito por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Nº. NOME RG:
01 CÉLIA DE CASTRO 1.431.357
02 EDNA GONÇALVES BRANDÃO 6.278.124-6
03 EMILIA APARECIDA CABERLIN DELMONICO 2.167.203
04 IZABEL DA CRUZ SOUZA FANTIN 6.722.388-8
05 JOSIANE CASTORINA DA SILVA 5.886.464-1
06 LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA 3.946.327-0
07 LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI 4.565.549-0
08 MARIA DE LOURDES PAULO DA ROCHA 4.467.957-4
09 MARTA APARECIDA CARNIEL MONTEIRO 1.723.506
10 ROSELI VARAGO BARBOSA DE ARAUJO 4.241.561-8
11 SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA 4.600.374-8
12 SONIA MARIA ZABOTINI DE SOUZA 4.884.456-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 157/2017
Altera Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos 
Professores abaixo relacionados, passando de 04% ( quatro por cento) para 
05% (cinco por cento), a partir de 01 de março de 2017.

Nº. NOME RG
01 Irene da Silva Mendes 3.714.343-0
02 Lana Karla de Alvarenga Barradas 6.389.521-0
03 Sandra Pereira de Souza dos Reis 5.089.350-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 158/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal CLEIA 
SEIDEMANN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.712.821-0 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no período de 07/03/2017 a 16/03/2017, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 159/2017
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos 
Professores abaixo relacionados, passando de 13% (treze por cento) para 14% (quatorze 
por cento), a partir de 01 de março de 2017.
 Nº. NOME RG:
01 CINDIA MARQUES PACHECO CAVALCANTE 7.762.937-8
02 VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO 7.607.621-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 160/2017
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Professora abaixo relacionada, passando de 16% (dezesseis por cento) para 17% 
(dezessete por cento), a partir de 01 de março de 2017.
 Nº. NOME RG:
01 ROSANA APARECIDA CORREIA LEITE 5.271.088-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 161/2017
ALTERA o Percentual de Adicional Por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art.1º ALTERAR o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço da Professora LEYDINEIA 
MARA BARRETO CABRAL, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.876.749-0 SSP/PR, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, passando de 14% (quatorze por 
cento) para 15% (quinze por cento), a partir de 01 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 164/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ELIANA RODRIGUES VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.379.506-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogado, lotada no Gabinete do Prefeito, 
sem prejuízo de seus vencimentos, até 07/06/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 165/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MALVINA DE FATIMA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.096.112-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 10/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 166/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARIA FERREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.717.985-
0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 24/04/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 167/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
JOSE ADALTO BIGOLI, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.321.384-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, até 06/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 168/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
JOAQUIM ANESIO FRANCISCO DE SALES, portador da Cédula de Identidade Nº. 
701.765-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, até 24/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 169/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
VICTOR RYO KIMIYAMA, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.573.569-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Eletricista, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos, até 21/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 021/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata abaixo relacionada, aprovada e 

classificada no Concurso Público de Provas para provimento de emprego efetivo de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, para lotação de posto de trabalho conforme 

abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que será 

encaminhada para se submeter ao Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 do 

referido Edital, N.º 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
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vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 
 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – ICARAÍMA - PR 

(Provimento de 01 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0003 ELAINE DE SANTANA HEINS 02135 8.445.911-9 SSP PR 

A candidata ora convocada fora selecionada para base diversa – Douradina, da que se 
pretende suprir. Seu chamamento decorre da prerrogativa exarada no ítem 2.5.2 do Edital 
001/2015, de 25.11.2015. 

 
 
 
 

Umuarama - PR, 14 de Março de 2017. 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
  
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO NOME DO SERVIDOR
PORTARIA Nº 166, DE 10 DE MARÇO DE 2017
Concede Aposentadoria por invalidez permanente, com proventos integrais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 007 de 10 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria por invalidez permanente com proventos integrais, 
ao servidor SEBASTIÃO JOSÉ DUARTE, portador do CPF/MF n.º 209.98.709-72, 
matrícula n.º 1761-2, ocupante do cargo de Fiscal Tributário, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40, § 1º, I, da Constituição 
Federal.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de, R$ 1.505,57 (Um mil, 
quinhentos e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), sendo que a forma de reajuste 
será sem paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de março de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

PORTARIA Nº 168, DE 13 DE MARÇO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 
11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei 
Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011, os profissionais do magistério 
integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que obtiveram os pontos 
necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que 
estavam posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada 
no interstício 2015/2016, pela equipe de avaliação designada através da Portaria nº 
058/2016, conforme segue abaixo:
Matrícula Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual 
Enquadramento após Avaliação
   Nível Classe Nível 
Classe
637-8 Julieta Rodrigues de Araújo Professor C 10 C 
11
824-9 Renata Cristina Galvão Professor C 8 C 
9
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério 
enquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo 
com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei 
Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento retroagirão a 01 de 
janeiro de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 13 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
VINICIUS GUERRA DE SOUZA, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 089.686.189-92, 
residente e domiciliado a Av. Goiás n.º 344, Jardim Cruzeiro, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, candidato aprovado em Concurso Público instituído pelo 
Edital n.º 005 de 29 de abril 2015, resultado final divulgado através do Edital nº 013 
de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 072 de 11 de agosto 
de 2015, para o cargo de Professor, tendo em vista recebido a convocação para 
preencher a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º 004 de 24 de fevereiro 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 25 de fevereiro de 2017, não 
compareceu no tempo previsto no edital que o convocou, restando a esta de Divisão 
de Recursos Humanos, desclassificá-lo para a vaga existente.
Tapejara-PR, em 13 de março de 2017.
MILTON DE PAULA
Diretor da Divisão de Recursos Humanos

EDITAL Nº 005, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital 
nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital 
nº 005, de 29 de abril de 2015, com resultado final divulgado através do Edital nº 013, 
de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 11 de agosto de 2015, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1716255 MARIA DAS DORES SILVA 17º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos 
dessa Prefeitura, cito a avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre 
os dias 14 de março de 2017 a 24 de março de 2017 (em dias úteis e em horário de 
expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal do Estado;
i) Certidão Cível e Criminal da União;
j) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Certificado Militar (para sexo masculino);
m) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
n) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
o) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
p) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito 
acima, bem como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será 
desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista 
de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 
2015.
Tapejara/Pr, 13 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2013/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2017, a Sra. GRACIELI ROSA, portador do 
RG nº 8.717.805-6, e CPF nº 064.956.719-62, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para 
cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Responsável 
pela Operação do Programa Bolsa Família junto ao Município de Tapira, concedendo-
lhe o percentual de 30% (trinta por cento), que será calculado sobre o salário de seu 
cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2014/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ALESSANDRA CRISTINA 
DE PICCOLE FAIOLLA, com matricula 3043, correspondente ao período aquisitivo 
2014/2015, usufruindo-as de 15 (quinze) março a 13 (treze) de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
LEI N.º 717/17
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 6 - R (6 R), 
Lote nº 6 -A (Seis A) e Lote nº 6 - B (Seis B), subdivisão do Lote nº 6, (Seis), da Quadra 
76 (Setenta e seis), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 6 - R - DA QUADRA 76 - COM ÁREA DE 156,45 m²: FRENTE: Na distancia de 
10,43 metros, confrontando com a Rua Paranaguá; LADO DIREITO: Na distancia de 
15,00 metros, confrontando com o Lote  6-A desta subdivisão; LADO ESQUERDO: Na 
distancia de 15,00 metros, confrontando com a Rua Palmeira; FUNDO: Na distancia 
de 10,43 metros, confrontando com o Lote 5 desta mesma quadra.LOTE Nº 6 - A - DA 
QUADRA 76 - COM ÁREA DE 165,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 6, DA QUADRA 
76: FRENTE: Na distancia de 11,00 metros, confrontando com a Rua Paranaguá; 
LADO DIREITO: Na distancia de 15,00 metros, confrontando com o Lote  6-B 
desta subdivisão; LADO ESQUERDO: Na distancia de 15,00 metros, confrontando 
com o lote 6-R desta mesma subdivisão; FUNDO: Na distancia de 11,00 metros, 
confrontando com o Lote 5 desta mesma quadra. LOTE Nº 6 - B - DA QUADRA 76 - 
COM ÁREA DE 353,55 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 6, DA QUADRA 76:  FRENTE: 
Na distancia de 23,57 metros, confrontando com a Rua Paranaguá; LADO DIREITO: 
Na distancia de 15,00 metros, confrontando com o Lote  9 desta mesma quadra; 
LADO ESQUERDO: Na distancia de 15,00 metros, confrontando com o lote 6-A desta 
mesma subdivisão. FUNDO: Na distancia de 23,57 metros, confrontando com o Lote 
5 desta mesma quadra.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do 
mês de Março de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
LEI N.º 716/17
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 3 a 16 (Três 
a Dezesseis), Lote nº 1 e 2 -R (Um e Dois R),  Lote nº 1 e 2 - A (Um e Dois A) e Lote nº 
1  e 2 – B, subdivisão do Lote nº 1 a 16, (Um a Dezesseis), da Quadra 60 (Sessenta), 
do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 3 a 16 - DA QUADRA 60 - COM ÁREA DE 9.450,00 m²: COM A RUA JATAIZINHO 
DE FRENTE NA DISTÂNCIA DE 60,00 (SESSENTA) METROS; COM A RUA CAMPO 
LARGO,  NA DISTÂNCIA DE 120,00 (CENTO E VINTE) METROS; COM A RUA 
JACAREZINHO NA DISTÂNCIA DE 90,00 (NOVENTA METROS); COM A RUA SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS NA DISTÂNCIA DE 75,00 (SETENTA E CINCO) METROS; 
LATERAL DO LOTE 1 E 2 – B, NA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS; E 
FUNDOS DOS LOTES 1 E 2 - R, 1 E 2 - A E 1 E 2 - B NA DISTÂNCIA DE 45,00 
METROS.  LOTE Nº 1 e 2 - R - DA QUADRA 60 - COM ÁREA DE 450,00 m², 
SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 16, DA QUADRA 60: FRENTE: EM UMA EXTENSÃO 
DE 15,00 METROS (QUINZE)  CONFRONTA COM A RUA SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS; LADO DIREITO: EM UMA EXTENSÃO DE  30,00 (TRINTA) METROS,  
CONFRONTA COM A RUA JATAIZINHO;  FUNDOS: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 
METROS (QUINZE)  , CONFRONTA COM O LOTE 3;LADO ESQUERDO: EM UMA 
EXTENSÃO DE  30,00 (TRINTA) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 1 E 2 - 
A, DA MESMA QUADRA.  LOTE Nº 1 e 2 - A - DA QUADRA 60 - COM ÁREA DE 
450,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 16, DA QUADRA 60: FRENTE: EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 METROS (QUINZE)  CONFRONTA COM A RUA SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS; LADO DIREITO: EM UMA EXTENSÃO DE  30,00 (TRINTA) METROS,  
CONFRONTA COM O LOTE 1 E 2-R;  FUNDOS: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 
METROS (QUINZE)  , CONFRONTA COM O LOTE 3; LADO ESQUERDO: EM UMA 
EXTENSÃO DE  30,00 (TRINTA) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 1 E 2 - B, 
DA MESMA QUADRA.   LOTE Nº 1 e 2 - B - DA QUADRA 60 - COM ÁREA DE 
450,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 16, DA QUADRA 60: FRENTE: EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 METROS (QUINZE)  CONFRONTA COM A RUA SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS; LADO DIREITO: EM UMA EXTENSÃO DE  30,00 (TRINTA) METROS,  
CONFRONTA COM O LOTE 1 E 2-A; FUNDOS: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 
METROS (QUINZE)  , CONFRONTA COM O LOTE 3;LADO ESQUERDO: EM UMA 
EXTENSÃO DE  30,00 (TRINTA) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 7, DA 
MESMA QUADRA. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do 
mês de Março de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA Nº.12, de 10 de março de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 002/2009 
de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos 
requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os Vereadores CARLOS ADELSON DINIZ e KLEBER FRANCISCO 
CARVALHO viajarem até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para tratarem 
de assuntos de interesse do Município e da Câmara Municipal, na Assembléia 
Legislativa do Paraná, sobre emendas parlamentares nos Gabinetes dos Deputados 
Reinhold Stephanes Junior, Vilmar Reichembach, Elio Rush, e audiências na 
Secretaria Estadual de Educação e na Sanepar, e reunião no Escritório do Senhor 
Reinhold Stephanes nos dias 14 a 16 de março de 2017, cabendo-lhes o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA N°.10083/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 56/2017 de 24 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora EDNA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA, 
matrícula 101907, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) 
horas semanais para prestar serviço no CMEI GIRASSOL, a partir de 23 de fevereiro 
de 2017 a 10 de março de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 23 de fevereiro de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10084/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 57/2017 de 24 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SIMONE DE SOUZA CORREA, matrícula 177938, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI PRIMEIROS PASSOS, a partir de 23 de fevereiro de 2017 
a 10 de março de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 23 de fevereiro de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10085/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 66/2017 De 08 de março de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SELMA FACHINETTI NERI, matrícula 80152, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MAXMIRIAN BARBARA 
GASPAR SILVA, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 14 de fevereio de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10086/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 65/2017 de 08 de março de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 
15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10087/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 55/2017 de 24 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ELIA DA SILVA, matrícula 134775, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 10(dez) horas semanais para prestar serviço 
na ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY, a partir de 22 de fevereiro de 
2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 22 de fevereiro de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10088/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 56/2017 de 24 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora EDNA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA, 
matrícula 101907, para atuar como docente no CMEI GIRASSOL, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 23 de 
fevereiro de 2017 a 10 de março de 2017
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a  23 de fevereiro de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10089/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 57/2017 de 24 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SIMONE DE SOUZA CORREA, matrícula 177938, 
para atuar como docente no CMEI PRIMEIROS PASSOS, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 23 de 
fevereiro de 2017 a 10 de março de 2017
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a  23 de fevereiro de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10090/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 65/2017 de 08 de março de 2017 protocolado sob nº 
10493/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013, 
para atuar como docente no CMEI  DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 06 de 
fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04117
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE 
“TERMO DE COLABORAÇÃO”.
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA 
ROXA. CNPJ: 77.806.925/0001-59. Valor do Contrato: R$ 91.243,68. Validade do 
Contrato: até, 14/03/2018.
O Termo de Colaboração encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, Departamento de Compras e Licitação.
Terra Roxa, 14/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04217
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE 
PARCERIA, ATRAVÉS DE “TERMO DE COLABORAÇÃO”.
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA 
ROXA – AUTER. CNPJ: 04.652.870/0001-04. Valor do Contrato: R$ 
440.000,00. Validade do Contrato: até, 14/03/2018.
O Termo de Colaboração encontra-se disponível na íntegra na 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras e 
Licitação.
Terra Roxa, 14/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA – PARANÁ
RETIFICAÇÃO
Retificação do Edital de Habilitação do Chamamento Público nº 001/2017 - Umuarama 
Ilustrado – Edição 10.912 – Publicações Legais, pág. C7.
Onde se Lê: Terra Roxa, 06 de fevereiro de 2017
Lê-se: Terra Roxa, 16 de fevereiro de 2017
Terra Roxa, 14 de março de 2017.
Edevan Pereira da Silva
Diretor de Articulação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 086/2017
MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES , Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela portaria nº 003/2017 de 03 de janeiro de 2017,  Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora VALERIA SIMONE DA CRUZ,  portadora do CPF nº 031.527.449-
27, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, para ser a Operadora Master da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura referente ao  Programa Bolsa Família.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – Pr, 14 de março de 2017.  
MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 012/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 027/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA 
MANUTENÇAO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (14/03/2017 até 13/09/2017)
VALOR: R$-547,95
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 012/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 028/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA 
MANUTENÇAO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (14/03/2017 até 13/09/2017)
VALOR: R$-4.605,90
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 012/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA 
MANUTENÇAO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (14/03/2017 até 13/09/2017)
VALOR: R$-43.160,65 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 012/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA 
MANUTENÇAO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (14/03/2017 até 13/09/2017)
VALOR: R$-43.160,65 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 081/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,  nº 069/2011, de 
10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014, 
Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora NILCEIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, portadora 
do CPF nº 695.453.759-49, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE 
ATIVIDADES CULTURAIS E COMUNITARIAS DOS PROGRAMAS E PROJETOS DA 
ASSISTENCIA SOCIAL, tendo optado pela remuneração contratual do cargo efetivo, 
conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, com nova redação dada 
pela Lei complementar Municipal nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir 
de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de março de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 081/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,  nº 069/2011, de 
10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014, 
Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora NILCEIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, portadora 
do CPF nº 695.453.759-49, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE 
ATIVIDADES CULTURAIS E COMUNITARIAS DOS PROGRAMAS E PROJETOS DA 
ASSISTENCIA SOCIAL, tendo optado pela remuneração contratual do cargo efetivo, 
conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, com nova redação dada 
pela Lei complementar Municipal nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir 
de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de março de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 083/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,  nº 069/2011, de 
10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014, 
Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA, portador do 
CPF nº 100.404.859-94, ocupante do cargo efetivo de CONDUTOR DE VEICULO 
AUTOMOTOR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
OPERADOR MASTER DO CADÚNICO, tendo optado pela remuneração contratual 
do cargo efetivo, conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, com 
nova redação dada pela Lei complementar Municipal nº 008/2014, de 10 de setembro 
de 2014, a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de março de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 084/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,  nº 069/2011, de 10 
de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor CELSO COUTINHO MOREIRA, portador do CPF 
nº 738.364.609-63, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURARIO  ASSESSOR  
ADMINISTRATIVO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
COORDENADOR DO CENTRO DE REFERENCIA  DA ASSISTENCIA SOCIAL/
CRAS, tendo optado pela remuneração contratual do cargo efetivo, conforme artigo 
31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
complementar Municipal nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 01 
de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de março de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 085/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,  nº 069/2011, de 10 
de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora APARECIDA BARBOSA NALEPA, portadora do CPF 
nº 800.935.669-72, ocupante do cargo efetivo de AGENTE SOCIAL, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DO CMDCA - 
CMPI, tendo optado pela remuneração contratual do cargo efetivo, conforme artigo 
31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
complementar Municipal nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 01 
de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de março de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 574/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 006/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de bombas 
injetoras, para a manutenção dos veículos da Secretaria de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama, com cota exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS 
LTDA – EPP, para o item 01, J.P.F. BOMBAS INJETORAS LTDA – ME, para o item 02 
e  H.S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA - ME, para os itens  03 e 04. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PORTARIA  Nº 575/2017
Reconduzir os pregoeiros e designar novos integrantes para compor a equipe de 
apoio para atuar na modalidade de licitação de Pregão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º.  Reconduzir pregoeiros e designar novos integrantes para compor a equipe 
de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, exercendo as atribuições 
conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal nº 
063, de 10 de abril de 2006 e Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007 
e suas alterações.
Pregoeiros:      
Ailton Dopp CPF 824.009.979-34
Nayara Urbano da Silva CPF 065.818.329-01
Paula Cristina Gonfio Pires CPF 885.346.189-68
Equipe de Apoio:
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana CPF 834.211.149-00
Adriana dos Santos Ribeiro Buçola CPF 006.437.309-66
Alan Moreira Lima CPF 081.157.809-79
Alexandre Faker Ribeiro CPF 007.312.379-00
Alexandro Severo CPF 024.694.324-11
Aline Ramos Nogueira CPF 056.587.439-07
Amador Alves Rodrigues Neto CPF 345.857.451-49
Amós Westphal CPF 705.969.489-72
Ana Lidia dos Reis Melo CPF 052.923.899-35
Ana Paula dos Santos Silva CPF 009.644.889-06
  Anderson Alonso  CPF 055.992.169-18
  Anderson Arilson de Freitas CPF 054.553.319-81
  Anderson Luis Candiani CPF 058.927.159-81
Anderson Martins Rocha CPF 015.432.649-64
Andrei Felipe Gomes CPF 068.132.389-22
Andréia de Fátima Bergamo Moura  CPF 904.108.589-00
Andréia Fernanda da Silva CPF 004.942.479-32
Andréia Francisco dos Santos CPF 028.924.409-98
Andréia Grazielle Honorato Corrêa CPF 035.376.809-02
Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins CPF 016.862.981-02
Arildo Gonçalves Ferreira CPF 851.346.789-87
Camila Bertolin de Oliveira CPF 082.418.669-92
Camila Revesso da Silva Pinheiro CPF 041.776.159-78
Carlos Pereira Júnior CPF 044.613.239-00
Carolina Mendonça Felix CPF 049.459.929-40
Caroline Oliveira Bagli CPF 332.536.808-51
Cecília Cividini Monteiro da Silva CPF 775.144.169-00
Celma Azevedo Leite CPF 636.804.751-87
Daniel Barbosa Sifuentes CPF 030.789.971-38
Débora Jaqueline Marsolla Costa CPF 072.126.619-37
Dianês Maria Piffer CPF 773.839.589-34
Dieferson Silva CPF 071.331.049-97
Dirlene Pereira de Lima CPF 046.505.809-43
 Eduardo Aparecido dos Santos CPF 611.784.709-20
 Eduardo Pereira Lesse CPF 005.522.269-20
Eduardo Rodrigues CPF 844.008.389-00
Eliane Trentini Pagnussat CPF 856.153.409-59
Elisabeth Rodrigues da Silva Marinho CPF 412.720.809-00
Elisabeth Veloso CPF 030.690.569-89
Elizabete Nisihara Sarmento CPF 005.601.179-22
Elizângela Ferreira da Costa Batista CPF 028.273.419-80
Elizeu Ampessan CPF 941.128.949-53
Emilia Narita CPF 035.911.779-11
Evilyn Prado de Oliveira CPF 008.391.669-58
Fabiana Cristina Tonon Laino CPF 035.147.759-40
Fábio Henrique Chaves de Oliveira CPF 040.517.959-69
Fábio Roberto de Azevedo Thereza CPF 875.126.619-91
Fellipe Pacheco dos Santos Lima CPF 034.092.709-73
Fernanda Bertelis Merlini CPF 041.062.069-60
Fernanda Oliver Martin CPF 074.079.909-64
Flávia Olívio Araujo de Lima CPF 081.091.519-73
Flávia Staut CPF 053.548.999-40
Flávio Silva Posseti CPF 025.981.829-10
Gabriela Garcia Paixão CPF 087.225.639-11
Gabriela Viana Cardozo CPF 095.484.699-01
  Gilberto Toesca de Aquino CPF 017.783.528-12
  Gilmar Carlos Garcia CPF 328.764.329-00
Gislaine Alves Vieira                              CPF 046.785.849-78
Graziella Gomes de Freitas CPF 054.686.379-52
Henrique José Stedile CPF 047.639.449-08
Huana da Silva de Godoi CPF 041.308.509-03
Iolanda Yoko Tominaga CPF 736.852.089-34
Isamu Oshima CPF 306.692.519-68
Itamar Inácio da Silva Júnior CPF 097.740.669-52
Ivone Sueyaçu de Almeida Ferreira CPF 668.395.139-04
Izabellyta Laurence de Alvarenga CPF 072.795.499-77
Jaqueline Kellyn Dias de Almeida CPF 007.522.119-51
Jaqueline Rodrigues de Freitas de Araujo CPF 080.764.609-13
Janaina Machado Ferracini CPF 070.755.389-00
Janete Teresa Dalpra Grego CPF 490.877.899-04
Jardel Pereira dos Santos CPF 612.157.169-15
Jeferson Gabriel Alves Ferreira CPF 047.988.989-96
Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira CPF 027.007.479-17
João Paulo dos Santos CPF 027.161.149-94
João Sanches dos Santos CPF 735.033.639-04
Josaine Tereza Cerozino CPF 042.955.599-70
José Antonio do Nascimento Júnior CPF 430.324.618-20
José Clovis Alves Bueno CPF 602.262.859-87
José Guimarães de Melo CPF 235.294.909-20
Joveline Maria da Silva CPF 025.553.169-90
Juracy Antonio Narcizo CPF 474.319.629-91
Lais Banetti Rubini CPF 064.768.359-80
Lea Diamantino do Nascimento CPF 492.227.161-91
Leandra Cristina Hermes Moreira CPF 005.198.451-29
Lenin Mello Mazzini CPF 058.552.269-30
Leticia Macedo D’Avila Corrêa CPF 038.348.779-05
Luciana Teroel Aguiar CPF 022.959.429-85
Luiz Eduardo Pereira de Paiva CPF 096.091.439-03
Luizim Rosa CPF 474.419.769-87
Márcia Alves dos Santos  CPF 023.514.879-23
Marcio Riva dos Santos CPF 033.321.429-33
Marcos André Herrera Pilastre CPF 029.626.789-98
Maria Aparecida Costa CPF 446.186.209-78
Maria Aparecida de Souza Cunha CPF 835.260.649-20
Maria Aparecida Pereira da Silva CPF 446.155.409-06
Maria Carlota Megda Ortiz CPF 467.983.749-72
Maria José Roque Simões CPF 527.340.649-87
Mauro Liutti CPF 175.092.209-63
Miriam Mayumi Fugimoto CPF 039.674.458-36
Mônica Adamek Assis CPF 064.869-539-50
Natália Rotta de Figueiredo CPF 058.979.969-03
Nilda do Carmo CPF 774.779.529-72
Nilza Alves de Oliveira Jacobocci CPF 811.128.239-72
Newton Soares do Nascimento Júnior CPF 091.800.349-00
Osvaldo Donizete Alvarenga CPF 349.336.119-04
Paulo Leon Baraniuk CPF 577.111,359-04
Patrícia Prechlak de Souza CPF 078.042.279-14
Priscila Odete Jardim Baravieira CPF 041.168.589-94
Rafaela Hasegawa CPF 065.921.859-37
Raquel Pereira Soares CPF 059.603.799-61
Reginaldo José de Melo CPF 021.123.219-00
Reginaldo Raymundo CPF 015.167.589-94 
Renata de Souza Cruz CPF 044.168.899-33
Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira CPF 007.308.339-92
Renata Pititto CPF 024.812.469-26
Roberta Fernanda Rogonni Ferrari CPF 066.211.579-16
Roberto Dias Zoccal CPF 058.287.629-07
Rodrigo Guilherme Malaquias da Silva CPF 098.046.609-11
Rômulo Jonas Rauen CPF 009.597.409-10
Rosane de Oliveira Ferreira Shirabayashi CPF 005.885.249-21
Rosi Marli Ferreira CPF 571.045.659-49
Samantha Moreno Prieto CPF 005.712.369-10
Shesli da Silva CPF 031.107.319-08
Sidnei Beraldo CPF 668.957.589-68
Simone Castro Andrade de Souza da Silva CPF 060.326.629-00
Simone Dias Campagnoli Borçato CPF 052.912.039-94
Simony Rodrigues Bernardelli CPF 026.448.319-70
Shirle Bezagio e Souza CPF 074.210.599-70
Sonyangela Imai Rossi CPF 047.074.099-03
Tais Campos da S.A. Rodrigues CPF 032.900.239-23
Tatiana Cecília Biaca CPF 023.539.839-01
Tercilio Pugliesi CPF 158.339.849-04
Thais Priscila de Almeida Comper CPF 070.090.219-88
Thiago Goulart Garcia CPF 052.105.549-02
Thiago Mota Neri CPF 044.897.899-71
Valério Silva CPF 031.887.048-79
Valdiney Roberto Rissato CPF 756.464.639-04
Vanessa da Silva Costa CPF 064.282.949-74
Vanessa Polido Deliberador Afonso CPF 138.124.468-80
Vicente Fernandes Resende CPF 396.827.149-15
Vitor Hugo Luis de Oliveira CPF 088.419.969-00
Wagner Francisquini CPF 022.508.189-08
Washington Rogério de Souza CPF 052.814.459-60
Wanderlea Dantas Corrêa CPF 570.928.939-68
Wilian Rodrigo Marques CPF 046.653.329-24
Art. 2º. A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a contar da 
presente data, desde que não seja designado pregoeiro e equipe de apoio especifica 
para o certame.
Art. 3º. A equipe de apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, observando-se 
tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua área 
de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Quando o procedimento administrativo for instaurado pela Diretoria de 
Compras e Almoxarifado, a mesma deverá comparecer com no mínimo 01(um) 
membro e a secretaria solicitante com no mínimo 02(dois) membros, sob  pena de 
anulação do pregão, por parte do Pregoeiro. 
Art. 5º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora 
constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº 1.590/2016, de 04 de julho de 2016. 
PAÇO MUNICIPAL, 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 568/2017
Nomeia KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.336.553-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 017110379-31, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Controle Orçamentário 
e Financeiro, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus 
para a mesma, a contar de 06 de março de 2017.
Art.2.º Conceder a ora nomeada, as seguintes gratificações:
I – “o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 06 
de março de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 59,86% (cinquenta e nove vírgula oitenta e seis por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a contar de 06 de março de 2017, a título de representação”
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 569/2017
Nomeia ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA e concede gratificação.
 e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.Nomeia ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.334.991-3- SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 072.224.6567-90, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Pavimentação e Drenagem 
de Águas Pluviais, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Obras, com 
ônus para a mesma, a partir de 06 de março de 2017.
Art.2.º Conceder à ora nomeado, as seguintes gratificações:
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 06 
de março de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 06 de 
março de 2017, a título de representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 570/2017
Nomeia JULIANO PIANOWSKI MARQUES DA SILVA  e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JULIANO PIANOWSKI MARQUES DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.980.614-1-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 068.079.369-07, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a 
partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a contar de 01 de março de 2017, pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº002/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ANTONIO DE SANTA MENDONÇA 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, 
de serviços de atendimento consultas e procedimentos Ambulatoriais na área de 
pediatria na Rede Municipal de Saúde de Xambrê – Referência - SIA/SUS.
VIGÊNCIA: 01/03/2017 à 31/01/2018
VALOR: R$68.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 003/2017 e edital 
de Chamamento Público nº 001/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Xambrê, Pr 06 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na 
elaboração de diagnósticos, planos de trabalho, acompanhamento e divulgação 
dos programas federais disponibilizados, que execute 16(dezesseis) horas de 
treinamentos mensais e acompanhe a execução de  convênios e contratos de 
repasse, bem como apoio para elaboração de prestação de contas dos recursos 
recebidos, com uso dos sistemas disponíveis pelo Governo Federal, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 30/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar 
Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ,PR,  13 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO        MARCIO JOSÉ GONZALES
              Prefeito Municipal                                           Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 182/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor SERGIO JACINTO 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 8.748.492-0 SSP/Pr., ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Fiscal de Tributos, com lotação na Secretaria de Administração 
e Fazenda, no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento do cargo 
efetivo, ficando revogada a Portaria nº. 115/2017, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 026, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui  fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I, III e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.866/2016.  
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
10.01.123650016.2.021000 – Manutenção e Encargos da Creches 
Fonte: 224 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso 
11.01.103020021.2.146000 - Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde
Fonte: 327 - G SUS - Transf Estado 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos da Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 125.105,77
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 21.605,00
Art. 3 o   Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constante no Anexo de Metas da LDO 2017:
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos da Creches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 125.105,77
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 21.605,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
6.370,77 (seis mil e trezentos setenta reais e setenta sete  centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas 
na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos da Creches 
Fonte: 224 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 105,77
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.0146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde 
Fonte: 327 - G SUS - Transf Estado 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 4.765,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.500,00
TOTAL R$: 6.370,77 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016
Fonte: 224 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 70,26
Fonte: 327 - G SUS - Transf Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 6.265,00
TOTAL R$: 6.335,26  
e o excesso de arrecadação de fonte vinculada: 
Fonte: 224 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 35,51
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de Março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana                  
DECRETO Nº 027, DE 14 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 134.000,00 
(Cento trinta quatro mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (136) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. . . . . . . . . . . .R$: 2.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistencial Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.130000 – Manutenção e Encargos do FMAS/IGDBF/Bolsa Família - Cadastro 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 (323) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistencial Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (319) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes  
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (374) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 90.000,00
TOTAL R$: 134.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comercio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Industria e Comercio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (137) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . . . . . . . . . .R$: 2.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistencial Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.130000 – Manutenção e Encargos do FMAS/IGDBF/Bolsa Família - Cadastro 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (320) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistencial Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (317) Material, Bem ou Serviços para Distribuição. . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes  
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (371) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
3.3.90.36.00.00 (373) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
TOTAL R$: 134.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de Março de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista os procedimentos no Chamamento Público nº. 001/2017, estarem em conformidade com o Edital, 
fica homologado o respectivo processo que tem por objeto A SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE “TERMO DE 
COLABORAÇÃO”, em favor do proponente abaixo relacionada, tudo conforme o constante no processo.
Nome da Proponente Credenciada CNPJ Descrição dos Serviços Valor do Serviço R$
AVETRA – Associação dos Voluntários do Esporte de Terra Roxa 44.442.851/0001-94 
Conforme Projeto 01 R$ 96.000,00
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Terra Roxa 77.806.925/0001-59 
Conforme Projeto 02 R$ 91.243,68
AUTER – Associação dos Universitários de Terra Roxa 04.652.870/0001-04 Conforme Projeto 03 
R$ 440.000,00
Terra Roxa, 14 de março de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 571/2017
Altera a Portaria n.º 1.773 de 09 de agosto de 2016, que designou o servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º Portaria n.º 1.773 de 09 de agosto de 2016, que designou o servidor REGINALDO JOSÉ 
DE MELO passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.440.645-0-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.º021.123.219-00, nomeado em 17 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretária Municipal de Administração, para responder 
pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação, símbolo CC-02, lotado na Secretária 
Municipal de Educação, percebendo Gratificação por Função – GF-03 no percentual de 93,97% (noventa e três vírgula 
noventa e sete por cento), a contar de 01 de março de 2017, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 
344/2012.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 572/2017
Altera a Portaria nº 407 de 21 de fevereiro de 2017, ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 407 de 21 de fevereiro de 2017, ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Designar a servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, portadora da Cédula da Identidade RG 
n.º 4.998.477-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 904.108.589-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para 
responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Média e Alta Complexidade, símbolo CC-02, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, percebendo Gratificação por Função – GF – 03, no percentual de 80,28% (oitenta vírgula 
vinte e oito por cento), com ônus para o mesmo, a partir de 01 de março de 2017.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 573/2017
Altera a Portaria n.º 2.779 de 06 de dezembro de 2016, que designou o servidor JOSE CLOVIS ALVES BUENO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º Portaria n.º 2.779 de 06 de dezembro de 2016, que designou o servidor JOSE CLOVIS 
ALVES BUENO passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear JOSE CLOVIS ALVES BUENO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.861.251-4-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 602.262.859-87, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Manutenção de 
Frota, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, com ônus para o mesmo, a partir de 
01 de dezembro de 2016.”
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, as seguintes gratificações:
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 01 de março de 2017, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 66,52% (sessenta e seis vírgula cinquenta e dois por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 
01 de março de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 012/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de veículos 0(zero)km, 
para atender as necessidades da Unidades Básica de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais)
Vigência: 09/03/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 001/2017 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 515/2017, em 08 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
março de 2017, edição nº. 10.914, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 14 de Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 089/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AUTO POSTO BRASIL DO PARANA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário do item 001 – Etanol, de R$ 2,59 (dois reais e cinquenta e nove centavos), para R$ 2,99 
(dois reais e noventa e nove centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 1.882,62 (um mil, oitocentos e oitenta 
e dois reais e sessenta e dois centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 22 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/03/2017
Umuarama, 14 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 181/2017 
Súmula: Dispõe sobre a recomposição do Comitê de Coordenação visando a condução do processo de elaboração e 
operacionalização do PMSB no município de Ivaté.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 
considerando a necessidade de formular políticas de saneamento básico e elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico de Ivaté, nos termos da Lei n.º 11.445/2007 e do Decreto n.º 7.217/2012); 
R E S O L V E
Art. 1.º - Nomear para recompor o Comitê de Coordenação, previsto no artigo primeiro da Portaria n.º 2099/2012, os 
membros integrantes da nominata abaixo indicada: 
I – Sérgio Jacinto – Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários;
II – Bernardo Francisco de Souza – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III – Jhenifer Santiago Rossi – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
IV – Osvaldo Piva – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaté;
V – Andréia Pestana Biatto – Secretaria Municipal de Bem Estar Social;
VI - Renato Gil Campaner – Associação Comercial e Industrial de Ivaté – ACIVA;
VII – Representante da FUNASA – Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica;
VIII – Representante da SANEPAR – Concessionária Prestadora de Serviços;
IX – Representante da Igreja Assembléia de Deus – Américo Fernandes Lopes;
X – Representante da Igreja Católica – Tiago Rodrigues Dias;
XI – Representante do FUNDEB – Ilza Maria da Silva Souza.
Art. 2.º - Atribuir aos membros do Comitê as competências previstas na Lei Federal n.º 11.445, de 05 de janeiro de 
2007.
Art. 3.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Comitê, não cabendo, portanto, nenhum 
ônus ao Município.
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se na íntegra os artigos 2.º e 3.º da 
Portaria n.º 2099/2012, o artigo 1º da Portaria n.º2488/2013 e o artigo 1º da Portaria 2586/2013. 
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de março do ano 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 997.500,00  997.500,00  4,99

 402.500,00  402.500,00  2,37
1.1.1-IPTU  230.000,00  230.000,00  - 

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  20.000,00  20.000,00  - 
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  150.500,00  150.500,00  6,26

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  2.000,00  2.000,00  7,30
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  -  - 

 -  - 
1.2.1-ITBI  -  - 

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 362.000,00  362.000,00  5,33
1.3.1-ISS  360.000,00  360.000,00  5,36

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  -  - 
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  -  - 

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  2.000,00  2.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 233.000,00  233.000,00  8,97
1.4.1-IRRF  233.000,00  233.000,00  8,97

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.050.000,00  5.050.000,00  22,29

 -  - 
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  -  - 

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  -  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  -  - 

 4.500.000,00  4.500.000,00  18,33
 50.000,00  50.000,00  9,54

 50.000,00  50.000,00  20,38
 50.000,00  50.000,00  8,75

 400.000,00  400.000,00  70,43
 -  - 

 6.047.500,00  6.047.500,00  19,44

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 275.000,00  275.000,00  15,93

 195.000,00  195.000,00  22,47
 -  - 

 -  - 
 80.000,00  80.000,00  - 

 -  - 
 -  - 

 170.000,00  170.000,00  - 
 170.000,00  170.000,00  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 445.000,00  445.000,00  9,85

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.010.000,00  3.010.000,00  18,01

 2.100.000,00  2.100.000,00  15,09
 800.000,00  800.000,00  20,62

 10.000,00  10.000,00  9,54
 10.000,00  10.000,00  20,38

 10.000,00  10.000,00  8,75
 80.000,00  80.000,00  70,43

 2.472.900,00  2.472.900,00  20,53
 2.472.900,00  2.472.900,00  20,53

 -  - 
 -  - 

 -537.100,00  -537.100,00  6,39

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 1.830.000,00  1.830.000,00  259.878,94  14,20  259.878,94  14,20

 -  -  -  - 
 1.830.000,00  1.830.000,00  259.878,94  14,20  259.878,94  14,20

 642.900,00  642.900,00  67.157,76  10,45  67.157,76  10,45
 -  -  -  - 

 642.900,00  642.900,00  67.157,76  10,45  67.157,76  10,45
 2.472.900,00  2.472.900,00  327.036,70  13,22  327.036,70  13,22

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.511.875,00  1.511.875,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 3.898.700,00  3.898.700,00  440.283,16  11,29  440.283,16  11,29
 2.472.900,00  2.472.900,00  327.036,70  13,22  327.036,70  13,22

 1.425.800,00  1.425.800,00  113.246,46  7,94  113.246,46  7,94
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 244.300,00  244.300,00  290,00  0,12  290,00  0,12
 4.143.000,00  4.143.000,00  440.573,16  10,63  440.573,16  10,63

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 195.000,00  195.000,00  28.802,51  14,77  28.802,51  14,77
 -  -  -  - 

 345.000,00  345.000,00  21.412,12  6,21  21.412,12  6,21

 540.000,00  540.000,00  50.214,63  9,30  50.214,63  9,30
 4.683.000,00  4.683.000,00  490.787,79  10,48  490.787,79  10,48

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  180.688,98

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Mar/2017, 14h e 39m.
¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  507.725,68

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  327.036,70
49.1-Orçamentário do Exercicio  327.036,70

49.2-Restos  a  Pagar  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 
 -  - 

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  40,38

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 
36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -34.335,64
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  474.618,80

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -34.335,64

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  293.873,34  19,44

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  327.036,70

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  51,18
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  13,23

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  35,59

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -34.335,64
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  953,90
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  2.037,77

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  874,68
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  56.345,46

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  507.725,68
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  507.725,68

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  542.061,32

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  316.908,34
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  164.941,17

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  43.812,09

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  43.812,09
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  - 
5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  - 

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  1.175.493,35

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  43.812,09

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  824.706,01
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  4.769,50

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  10.188,92
2.5-Cota-Parte ITR  4.373,45

2.6-Cota-Parte IPVA  281.727,76

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.125.765,64

2.1-Cota-Parte FPM  - 
 - 

 19.309,67

 - 
 - 

 - 
 - 

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  20.894,93
 20.894,93

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 9.421,09

 145,97
 43,95

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  19.309,67

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
1-RECEITAS DE IMPOSTOS  49.727,71

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  9.523,11
 - 

 - 

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

Página: 1 de 1
14/03/2017 18:51

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 997.500,00  997.500,00

 230.000,00  230.000,00

 -  - 

 360.000,00  360.000,00

 233.000,00  233.000,00

 -  - 

 20.000,00  20.000,00

 150.500,00  150.500,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 997.500,00  997.500,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 1.355.000,00  1.355.000,00

 1.074.000,00  1.074.000,00

 281.000,00  281.000,00

 -  - 

 -  - 

 500,00  500,00

 -  - 

 -  - 

 1.355.500,00  1.355.500,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.724.000,00  6.724.000,00  636.449,31  9,47  634.535,34  9,44

 2.712.000,00  2.712.000,00  380.081,65  14,01  380.081,65  14,01

 -  -  -  -  -  - 

 4.012.000,00  4.012.000,00  256.367,66  6,39  254.453,69  6,34

 175.500,00  175.500,00  470,96  0,27  311,96  0,18

 175.500,00  175.500,00  470,96  0,27  311,96  0,18

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.899.500,00  6.899.500,00  636.920,27  9,23  634.847,30  9,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.377.000,00  1.377.000,00  61.544,46  9,66  61.385,46  9,67
 1.377.000,00  1.377.000,00  61.544,46  9,66  61.385,46  9,67

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.377.000,00  1.377.000,00  61.544,46  9,66  61.385,46  9,67

 5.522.500,00  5.522.500,00  575.375,81  90,34  573.461,84  90,33

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 6.794.500,00  6.794.500,00  635.915,55  99,84  633.842,58  99,84

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 105.000,00  105.000,00  1.004,72  0,16  1.004,72  0,16

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.899.500,00  6.899.500,00  636.920,27  100,00  634.847,30  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Mar/2017, 14h e 41m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 1.153,20

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  566.002,68

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  51.819,52  3,82

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Provenientes dos Estados  -  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 49.727,71  4,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  51.819,52  3,82

  Provenientes da União  51.819,52  4,82

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  -  - 

  Dívida Ativa dos Impostos  9.421,09  6,26

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  102,02  2,55

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  -  - 

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  19.309,67  5,36

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  20.894,93  8,97

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  49.727,71  4,99

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  -  - 

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.080/2017
DATA: 14/03/2017
SÚMULA: Anula Pregão 012/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica anulado o certame licitatório, modalidade Pregão Presencial, n.º 012/2017, Processo 014/2017, bem 
como todos atos e efeitos por ele produzidos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
Lei n.º 1.361/2.017
Data: 14/03/2017
AUTOR: Poder Executivo
Súmula: Altera Art. 1º da lei Municipal 011/85.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Fica alterado do Art. 1º da Lei Municipal n.º 011/1985, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do Lote Urbano n.º 388/Rem-4,da 
subdivisão do lote n.º 388/Rem, da subdivisão do lote n.º 388, da Nova Chácara Icaraíma e parte da Reserva do 
Aeroporto, localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, com área de 8.150m2, com os seguintes limites, 
medidas e confrontações:“Inicia-se no marco cravado na Lateral da Estrada Aeroporto; segue pela referida estradas 
por 147,90 metros, no rumo NE 54º58’ SO, até o marco cravado na divisa do lote 388/Rem-5;segue confrontando com 
o lote nº388/Rem-5 por 57,00 metros, no rumo NO 31º24’ SE, até o marco cravado na divisa do lote n.º 388/Rem-2; 
segue confrontando com o lote 388/Rem-2 por 148,50 metros, rumo NE 55º34’ SO, até o marco cravado na divisa com 
o lote n.º 388/A-2;segue confrontando com o lote n.º 388/A-2, por 53,00 metros, no rumo NO 30º34 SE’, até o marco 
cravado na divisa da Estrada do Aeroporto, ponto inicial desta descrição.”, conforme consta na matrícula n.º 9.922 
no Cartório de Registro de Imóveis do Município de Icaraíma, à Associação dos Servidores Municipais de Icaraíma.”
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos da Lei 011/85 de 29 de Agosto de 1.985.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI n.º 1.362/2.017
Data: 14/03/2017
AUTOR: Poder Executivo
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar estagiários.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato para disponibilização de estagiários de Ensino 
Superior para atuarem nos diversos setores da Administração Pública do Município de Icaraíma.
Parágrafo Único: A contratação de que trata o caput deste artigo deverá se precedida de processo licitatório nos 
termos e condições estabelecidos pela Legislação que rege a matéria em nosso País.
Art. 2º - Cada estagiário receberá uma Bolsa Auxilio de acordo com a carga horária de estágio, sendo:
CARGA HORÁRIA VALOR DA BOLSA AUXILIO
- 20 Horas Semanais  R$450,00
- 30 Horas Semanais R$650,00
Art. 3º -A contratação dos estagiários não poderá exceder, em seu total, a 30  (trinta) alunos por exercício e deverá 
obedecer as normas e condições de contratações de estagiários vigentes no País, principalmente a Lei Federal 
11.788/2008 e suas alterações.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, especificamente as Leis Municipais 006/99 e 703/2.012.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.363/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.003 Apoio as Famílias dos Adolescentes Internados - AFAI
3.3.90.30.00  Material de Consumo 4.500,00
Fonte de Recurso 797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 4.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.364/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por 
Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da 
Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no 
limite de R$ 62.809,64 (sessenta e dois mil oitocentos e nove reais e sessenta e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação 
financeira do exercício corrente  de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.003 Apoio as Famílias dos Adolescentes Internados - AFAI
3.3.90.30.00  Material de Consumo 15.809,64
3.3.90.39.00  Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 15.000,00
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente 30.000,00
3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 2.000,00
Fonte de Recurso 797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 
62.809,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 62.809,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉvIA
ANTÔNIO RODRIGUES (CPF N°273.051.981-53) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
INSTALAÇÃO DE 10 FORNOS DE PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL (MADEIRAS EXÓTICAS) a ser implantada 
Est.Tamanduá-Palmito,Fzda.Vitória,Lt.n°s5-L,5-M,5-N,5-P,5-P-1,5-P-2,5-Q,5-Q-1 E 5-Q-2,Gl.n°8-Jangada,Cruzeiro 
do Oeste-PR.

                       SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
        “Sindicato para Todos!” 

 
 

            Rua José Teixeira D’Ávila, 3755 –  CEP: 87501-040 – Zona I –Umuarama- PR. 
Telefones:  (44) 3622-5712 – 3624-1299- Dentista (44) 3624-7128 – (44) 8845-3628-                                                                                             

E-mail: sispumu@gmail.com.br  - website: www.sispumu.com.br  

EDITAL – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO DE 2017 
 
 
 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/PR, CNPJ: 80.613.490/0001-30, neste ato representado por seu 
presidente José Donisete Galieta, sediado na Rua José Teixeira D’Ávila, 3755, única 
entidade representativa de primeiro grau dos servidores públicos municipais do 
município de Umuarama/PR, na forma da lei, em especial no que dispõe o art. 605 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, COMUNICA a Prefeitura Municipal de 
Umuarama, e a Câmara Municipal de Umuarama, nas pessoas dos seus 
responsáveis legais, que deverá descontar, na folha de pagamento do mês de março de 
2017, de todos os servidores ativos ocupantes de cargos estatuários e empregos 
celetistas, e também dos contratados em cargos de comissão a CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL URBANA prevista no artigo 582 da CLT, com observância, ainda, dos 
demais artigos do capitulo III do título V do mesmo diploma legal, bem como da 
Instrução Normativa 01/2008 do Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre a 
cobrança da contribuição sindical aos servidores públicos, pela Portaria 488 do MTE de 
21 de novembro de 2005, publicada no DOU de 24 de novembro de 2005, a qual aprova 
o novo modelo e instruções de preenchimento da Guia de Recolhimento de 
Contribuição Sindical Urbana – GRCSU, e da Nota Técnica/SRT/MTE n.o 36 de 12 de 
março de 2009, publicada no DOU de 16 de março de 2009. A importância a ser 
descontada deverá corresponder a 1/30 (um trinta avos) da remuneração de cada um dos 
aludidos servidores, sindicalizados ou não, mas de qualquer forma representados pela 
entidade signatária, percebidos no mês de março do corrente ano conforme dispõe o 
inciso I do artigo 580 da CLT, sendo que o seu recolhimento deverá ocorrer no mês 
de ABRIL de 2017, através da guia em nome do SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - SISPUMU, com posterior 
remessa dos seguintes documentos: 
 
 1) relação nominal dos servidores contribuintes, indicado o cargo e remuneração 
percebida no mês de desconto, com o respectivo valor recolhido; 
 
 2) GRCSU – Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana, devidamente 
quitada. 
 

Umuarama/PR, 13 de março de 2017. 

José Donisete Galieta – Presidente do SISPUMU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2017 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços mecânicos, serviços 
na parte elétrica e serviços de alinhamento e balanceamento em veículos da frota municipal de Icaraíma, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

LOTE I    - SERVIÇO DE BALANCEAMENTO E ALINHAMENTOS       

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA    VALOR TOTAL  

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 
1 Serviços balanceamento VEÍCULOS LEVES  (por roda) unid 150  R$               19,37   R$           2.905,50   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  
2 Serviços balanceamento  DUCATO - RENAULT  (por roda) unid 70  R$               23,40   R$           1.638,00   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  
3 Serviços alinhamento completo VEÍCULOS LEVES  unid 50  R$               31,88   R$           1.594,00   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  
4 Serviços alinhamento completo DUCATO - RENAULT  unid 30  R$               43,60   R$           1.308,00   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  
5 Serviços de cambagem VEÍCULOS LEVES  (por roda) unid 20  R$               49,23   R$              984,60   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  
6 Serviços de cambagem DUCATO - RENAULT   (por roda) unid 10  R$               65,37   R$              653,70   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  
7 Serviços  cáster VEÍCULOS LEVES (por roda) unid 20  R$               47,62   R$              952,40   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  
8 Serviços cáster  VEICULO DUCATO -  RENAULT  (por roda) unid 15  R$               63,76   R$              956,40   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  

9 
Serviços de montagem e desmontagem de pneus VEÍCULOS 
LEVES, DUCATO E RENAULT  unid 80  R$               20,98   R$           1.678,40   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  

10 
Serviços de conserto de pneus VEÍCULOS LEVES, DUCATO E 
RENAULT  unid 50  R$               20,98   R$           1.049,00   12 MESES  023/2017  PASCOTTO & CIA LTDA - ME  

      TOTAL    R$         13.720,00        

 
 

LOTE II - SERVIÇOS ELÉTRICOS       
         

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  VALIDADE DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços  elétrico  veículo leves  DUCATO, UNO, PALIO, 
STRADA, DOBLO,  MONTANA, CORSA, GOL. PARATI, hora 200  R$                 21,06   R$                 4.212,00   12 MESES  023/2017 

 ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 
SAVEIRO,  KOMBI, FORD FUSION,RENAULT. 

2 Serviços  elétrico  veículo ONIBUS hora 90  R$                 27,37   R$                 2.463,30   12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA  

3 Serviços  elétrico veículo  MICRO ONIBUS hora 150  R$                 27,37   R$                 4.105,50   12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA  

4 Serviços  elétrica  veículo TRATORES AGRICOLAS hora 70  R$                 25,27   R$                 1.768,90   12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA  

5 

Serviços  elétrico veículo  MAQUINAS PESADAS, 
PATROLA, PÁ CARREGADEIRA, RETRO-
ESCAVADEIRA hora 130  R$                 26,11   R$                 3.394,30   12 MESES  023/2017 

 ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA  

6 Serviços elétrico  veículo CAMINHÃO hora 80  R$                 25,70   R$                 2.056,00   12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA  

  TOTAL        R$               18.000,00        

 
LOTE III - AUTOMÓVEIS       

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA    VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 

Serviços mecânicos  veículo  leves, UNO, PALIO, 
FIORINO, DOBLO, GOL, SAVEIRO, PARATI, KOMBI, 
CORSA, MONTANA, RENAULT, FORD FUSION, 
DUCATO, STRADA hora 300  R$             110,00   R$              33.000,00   12 MESES  023/2017 

 R D KUPLANS 
BENETI ME  

  TOTAL        R$              33.000,00        

 
LOTE VI - NIVELADORA - PÁ CARREGADEIRA       

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA    VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços mecânicos  veículo  MOTO NIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA hora 400  R$                129,75   R$      51.900,00   12 MESES  023/2017 

 M O BARBOZA & CIA 
LTDA - ME  

       TOTAL     R$      51.900,00        

 
LOTE VII - TRATORES       

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA   
 VALOR 
TOTAL  

VALIDADE DO 
REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 Serviços mecânicos  trator M F hora 100  R$              106,76   R$  10.676,00   12 MESES  023/2017  R D KUPLANS BENETI ME  
2 Serviços mecânicos  trator N H hora 120  R$              124,55   R$  14.946,00   12 MESES  023/2017  R D KUPLANS BENETI ME  
3 Serviços mecânicos  trator John Deere hora 120  R$              115,65   R$  13.878,00   12 MESES  023/2017  R D KUPLANS BENETI ME  
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       TOTAL     R$  39.500,00        

 
LOTE VIII    - PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE VEÍCULOS         

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

 VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 
COMPRESSOR AR CONDICIONADO 24V (VEICULOS 
PESADOS) UNID 7  R$     2.971,87   R$    20.803,09  DENSO  12 MESES  023/2017 

 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

2 
COMPRESSOR DELPHI/SANDEN/DENSO 12V 
(VEICULOS LEVES) UNID 9  R$     1.981,25   R$    17.831,25  DENSO  12 MESES  023/2017 

 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

3 CONEXAO 10MM 45° FEMEA ACO UNID 12  R$          24,77   R$         297,24  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

4 CONEXAO 10MM 90 ACO ORING UNID 12  R$          26,75   R$         321,00  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

5 CONEXAO 10MM 90 ACO ORING R134 UNID 12  R$          26,75   R$         321,00  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

6 CONEXAO 10MM 90 R134 AL  UNID 12  R$          19,81   R$         237,72  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

7 CONEXAO 10MM 90° MACHO  UNID 12  R$          16,84   R$         202,08  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

8 CONEXAO 10MM 90AL ORING  UNID 12  R$          16,84   R$         202,08  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

9 CONEXAO 10MM RETA ACO C/VALVULA R134 UNID 12  R$          26,75   R$         321,00  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

10 CONEXAO 10MM RETA ACO ORING  UNID 12  R$          26,75   R$         321,00  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

11 CONEXAO 6MM 45° FEMEA AL  UNID 12  R$          14,86   R$         178,32  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

12 CONEXAO 6MM 90 ORING AL R134  UNID 12  R$          26,75   R$         321,00  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

13 CONEXAO 6MM 90° MACHO  UNID 12  R$          16,84   R$         202,08  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

14 CONEXAO 6MM 90ACO ORING  UNID 12  R$          16,84   R$         202,08  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

15 CONEXAO 6MM 90AL ORING  UNID 12  R$          14,86   R$         178,32  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

16 CONEXAO 6MM RETA AL ORING VIP UNID 12  R$          16,84   R$         202,08  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  
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 17 CONEXAO 6MM RETA FEMEA C/ VALVULA  UNID 12  R$          19,81   R$         237,72  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

18 CONEXAO 6MM RETA MACHO MOVEL AL  UNID 12  R$          16,84   R$         202,08  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

19 CONEXAO 8MM 45° FEMEA UNID 12  R$          24,77   R$         297,24  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

20 CONEXAO 8MM 90 ACO ORING R134  UNID 12  R$          39,62   R$         475,44  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

21 CONEXAO 8MM 90 AL ORING  UNID 12  R$          22,78   R$         273,36  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

22 CONEXAO 8MM 90° C/V  UNID 12  R$          22,78   R$         273,36  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

23 CONEXAO 8MM 90° MACHO UNID 12  R$          16,84   R$         202,08  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

24 CONEXAO 8MM 90ACO ORING VIP  UNID 12  R$          14,86   R$         178,32  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

25 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 10" 12V UNID 10  R$        227,84   R$      2.278,40  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

26 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 10" 24V UNID 10  R$        227,84   R$      2.278,40  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

27 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 12" 12V UNID 10  R$        257,56   R$      2.575,60  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

28 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 12" 24V UNID 10  R$        257,56   R$      2.575,60  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

29 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 14" 12V UNID 8  R$        292,24   R$      2.337,92  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

30 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 14" 24V UNID 8  R$        292,23   R$      2.337,84  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

31 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 9" 12V UNID 10  R$        208,03   R$      2.080,30  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

32 ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 9" 24V UNID 10  R$        208,03   R$      2.080,30  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

33 EMBREAGEM DO COMPRESSOR UNID 25  R$        208,05   R$      5.201,25  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

34 FILTRO ACUMULADOR LEVES/PESADOS UNID 20  R$        168,41   R$      3.368,20  DENSO  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

35 FILTRO DE CABINE UNID 60  R$          34,67   R$      2.080,20  SCHUCK  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  
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 36 FILTRO SECADOR MAQUINAS PESADAS UNID 30  R$        198,12   R$      5.943,60  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

37 FILTRO SECADOR VEICULOS LEVES UNID 30  R$        118,87   R$      3.566,10  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

38 FLUIDO DE LIMPEZA (LITRO) - R141 UNID 100  R$          74,30   R$      7.430,00  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

39 KIT DE EMBREAGEM DO COMPRESSOR KIT 12  R$        297,19   R$      3.566,28  DENSO  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

40 MAGNETICO DO COMPRESSOR  UNID 30  R$        208,03   R$      6.240,90  DENSO  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

41 MANGUEIRA 10MM  - AR CONDICIONADO MTS 60  R$          69,34   R$      4.160,40  PAKER  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

42 MANGUEIRA 6MM  (5/16")- AR CONDICIONADO  MTS 60  R$          59,44   R$      3.566,40  PAKER  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

43 MANGUEIRA 8MM  (13/32") MTS 60  R$          64,39   R$      3.863,40  PAKER  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

44 MOTOR DO INTERCLIMA UNIVERSAL 24V UNID 10  R$        297,19   R$      2.971,90  INDELBRAS  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

45 PRESSOSTADO LINHA FIAT/GM/FORD/VW UNID 15  R$        123,83   R$      1.857,45  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

46 PRESSOSTATO MAQUINAS PESADAS UNID 10  R$        153,56   R$      1.535,60  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

47 PRESSOSTATO UNIVERSAL UNID 20  R$          94,11   R$      1.882,20  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

48 ROLAMENTO DO COMPRESSOR UNID 40  R$          79,25   R$      3.170,00  NSK  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

49 SELO DO COMPRESSOR UNID 50  R$          69,34   R$      3.467,00  DELPHI  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

50 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA HORA 300  R$          79,25   R$    23.775,00  

AUTO 
ELETRICA 

DO LIA  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

51 TAMPA DIANTEIRA DO COMPRESSOR (PESCOÇO) UNID 15  R$        118,87   R$      1.783,05  DENSO  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

52 TERMOSTATO MAQUINAS PESADAS UNID 12  R$        257,56   R$      3.090,72  DENSO  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

53 TERMOSTATO VEICULOS LEVES UNID 15  R$        227,84   R$      3.417,60  ROYCE  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

54 VALVULA BLOCK / EXPANSÃO UNID 35  R$        193,17   R$      6.760,95  ROYCE  12 MESES  023/2017  ALMEIDA PEÇAS E 
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ASSESSÓRIOS LTDA  

55 VALVULA CANETINHA / TUBO DE EXPANSÃO UNID 50  R$          49,53   R$      2.476,50  DENSO  12 MESES  023/2017 
 ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA  

    TOTAL      R$     168.000,00          

 
 
CONDIÇÕES:  
 

1. A prestação dos serviços será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos 
serviços será em ate 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
 

ATO DA MESA N.º 003/2017  
 

SÚMULA: Autorizar a Servidora Angela 
Aparecida Cesar a viajar a cidade de Toledo - 
PR, no dia 14 de março de 2017.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
 
 

R E S O L V E:  
 
 

Autorizar a Servidora Angela Aparecida Cesar a viajar a cidade de Toledo - PR, no dia 14 de 
março de 2017, para participar do do curso sobre Prestaçãod e contas Anuais, realizado pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, na cidade de Toledo, cabendo-lhe 1 diária antecipada.  

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 

comprobatórios respectivos.  
 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 13 de março de 2017.  
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
1º Secretário 

 
 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
2º Secretário 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº161/2017
Concede Auxílio Natalidade ao Servidor e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Auxílio Natalidade ao servidor JOSÉ CARLOS NERI, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.428.069-0-SSP/PR, inscrito no CPF nº 
408.051.829-34, ocupando o cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme disposto no Artigo 285, da Lei Complementar 
n.º002/2010, (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 162/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SIMONE ALVARES BERTONI, matriculas 16110-1 e 
16110-2, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.324.306-8-SSP/
PR, CPF nº 029.263.169-33, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, a partir de 
13/03/2017 a 11/04/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 163/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CRISTIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA FIGUEIREDO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 13.998.866-
3 SSP/PR, e do CPF nº 265.209.628-13, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do 
Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 164/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA 
FONSECA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 1.120.079-0 SSP/AM, e 
do CPF nº 464.592.512-15, ocupando o cargo de Coordenador do CRAS, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 
de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 165/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ODAIR BATISTA NASCIMENTO, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.843.505-6 SSP/PR, e do CPF nº 
284.183.518-96, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 166/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.491.061-2 SSP/PR, e do CPF 
nº 027.196.989-03, ocupando o cargo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 167/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora SILVIA DE ARAUJO SANTANA 
DALTRO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.571.284-7 SSP/PR, e do 
CPF nº 038.422.139-48, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-A para 
Padrão-B, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 168/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora AMANDA YOKOHAMA ABRUNHOZA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.008.334-7 SSP/PR, e do CPF nº 
028.693.939-89, ocupando o cargo de Procurador Jurídico, lotada na Procuradoria Geral 
do Município, do Padrão-B para Padrão-C, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 169/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ARLINDO FURQUIM, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 3.671.403-4 SSP/PR, e do CPF nº 513.016.609-49, ocupando o 
cargo de Zelador, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
do Padrão-M para Padrão-N, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 170/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANDRÉIA REGINA NERI, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 8.672.528-2-SSP/PR, e do CPF nº 033.155.649-90, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 171/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora TANIA FERNANDA CORDEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8.291.329-7-SSP/PR, e do CPF nº 
041.067.679-96, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-A para 
Classe-B, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 172/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JÉSSICA VENTURINI MARTINS, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 10.312.635-5-SSP/PR, CPF nº 093.632.339-60, 
ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 03/04/2015 a 
02/04/2016, a partir de 27/03/2017 a 25/04/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 173/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANGELINA APARECIDA ESPANHOL DOS SANTOS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 9.965.271-SSP/SP, CPF 
nº 943.719.629-04, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2012 a 31/05/2013, a partir de 27/03/2017 a 25/04/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 174/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM NERI, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.199.749-4-SSP/PR, CPF 
nº 587.580.899-34, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 01/07/2014 a 30/06/2015, a partir de 20/03/2017 a 18/04/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 141/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço 
a Servidora abaixo relacionada, a partir de 21 de fevereiro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Débora C. Raymundo Fantin 7.511.157-6 25 26
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 142/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço 
a Servidora abaixo relacionada, a partir de 22 de fevereiro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Graziele Bernardele Furlaneto 6.876.737-7 27 28
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 143/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Lourenço R. de Alcantara 8.244.294-4 27 28
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 144/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Sergio Goularte 4.438.853-7 26 27
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 145/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Silvio Alves Machado 4.676.329-9 29 30
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 146/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Natanael Lopes de Souza 5.101.294-1 26 27
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 147/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Ademar Alves Melo 2196875 24 25
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 148/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Gilmar da Silva Calaçara 6.829.415-0 24 25
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 149/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a 
Servidora abaixo relacionada, a partir de 02 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Patrícia B. do Nascimento 6.998.452-5 42 43
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 150/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a 
Servidora abaixo relacionada, a partir de 02 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Eliana Rodrigues Vieira 5.379.506-4 88 89
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 151/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a 
Servidora abaixo relacionada, a partir de 02 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Sonia Regina Ferris Marchi 4.491.494-8 76 77
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 152/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 02 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Marcio Roberto Ferris 4.492.854-0 94 95
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 153/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 03 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Leônidas Pereira dos Santos 4.145.081-9 14 15
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 154/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a 
Servidora abaixo relacionada, a partir de 10 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Rosilene Cristina dos Santos Bergamasco 7.603.706-0 40 41
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 155/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a 
Servidora abaixo relacionada, a partir de 10 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Siumara Apda Testa 4.958.527-6 10 11
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 137/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço 
a Servidora abaixo relacionada, a partir de 20 de dezembro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Ijanete Ribeiro de Queiroz 4.239.750-4 17 18
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 138/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de fevereiro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Vairto Zubiolo Favarin 3.288.998-0 29 30
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 139/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 02 de fevereiro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Roberto da Cruz 5.089.341-3 24 25
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 140/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço o 
Servidor abaixo relacionado, a partir de 02 de fevereiro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Reginaldo Aparecido Barbosa 4.991.478-4 14 15
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 48/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 80/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 
48/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL SPORTIVO UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de março de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 003/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Auxilio Alimentação (Cesta Básica), a serem fornecidas aos 
servidores
 municipais de acordo com a Lei Municipal 1186/2007 e suas alterações do Município 
de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ADERVAL RODRIGUES CARLOS – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-104,45 (cento e quatro reais e quarenta e cinco centavos), por cesta, 
perfazendo 
um total de 1.760 cestas, com valor total de R$- 183.832,00 (cento e oitenta e três mil 
oitocentos e trinta e dois reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

MUNICÍPIO DE TERRA ROxA – PARANÁ.
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04017
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE 
“TERMO DE COLABORAÇÃO”.
Contratado: AVETRA - ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTARIOS DO ESPORTE DE 
TERRA ROXA. CNPJ: 00.442.851/0001-94. Valor do Contrato: R$ 96.000,00. 
Validade do Contrato: até, 14/03/2018.
O Termo de Colaboração encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, Departamento de Compras e Licitação.
Terra Roxa, 14/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
017/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes 
empresas: 
 
Fornecedor: TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 76.659.507/0001-13 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 

BLOCO DE RECADOS AUTO-
ADESIVOS REMOVIVESI, MINIMO 
100 FOLHAS CADA PACOTE, 
MEDIDAS MINIMAS 76X102 MM 
CONTENDO 01 BLOCO 

JOCAR 50,00 R$ 1,98 R$ 99,00 

13 CANETA COM TINTA PERMANTENTE 
PARA ESCRITA EM CD AZUL JOCAR 12,00 R$ 17,14 R$ 205,68 

15 CANETA COM TINTA PERMANTENTE 
PARA ESCRITA EM CD VERMELHA JOCAR 12,00 R$ 17,14 R$ 205,68 

29 

CLIPS NIQUELADO Nº 0/0 PARA 
PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS 
CADA 

OFFICE 30,00 R$ 5,78 R$ 173,40 

30 

CLIPS NIQUELADO Nº3/0 PARA 
PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS 
CADA 

OFFICE 150,00 R$ 5,78 R$ 867,00 

31 

CLIPS NIQUELADO Nº4/0 PARA 
PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS 
CADA 

OFFICE 150,00 R$ 5,78 R$ 867,00 

32 

CLIPS NIQUELADO Nº 8/0 PARA 
PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS 
CADA. 

OFFICE 150,00 R$ 5,78 R$ 867,00 

33 
CLIPS NIQUELADO Nº 1 PARA PAPEL, 
FABRICADO COM ARAME DE AO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM 
500 GRAMAS CADA 

OFFICE 25,00 R$ 5,78 R$ 144,50 

35 
PAPEL CARBONO –  A4 / CORES: 
AZUL / CAIXA COM 100 FOLHAS. – 
PRODUTO DE 1.ª LINHA 

HARDCOPY 10,00 R$ 19,50 R$ 195,00 

36 ENVELOPE OFICIO 114 X 229 MM CX 
COM 1000 UNIDADES IPECOL 1,00 R$ 43,90 R$ 43,90 
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40 
EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO 
INOXIDAVEL REISTENTE, TIPO 
ESPATULA COMPRIMENTO 
APROXIMADO 145 X 17 MM 

CARBRINK 20,00 R$ 0,98 R$ 19,60 

42 FITAS ADESIVAS TRANSPARENTES 
48 X 45 M FITPEL 30,00 R$ 1,89 R$ 56,70 

48 

CAIXA DE LAPIS DE COR 12 CORES, 
FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA, FEITO COM A 
TECNICA SEKURAL, COM SELO DO 
INMETRO 

LEO 10,00 R$ 2,99 R$ 29,90 

49 

CAIXA DE LAPIS PRETO Nº 2, 
FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA, FEITO COM A 
TECNICA SEKURAL, COM SELO DO 
INMETRO CX C/ 72 UND 

LEO 250,00 R$ 24,98 R$ 6.245,00 

54 LIVRO ATA COM 200 FOLHAS 
NUMERADAS S.DOMINGOS 10,00 R$ 15,69 R$ 156,90 

65 TINTA PRETA P/ CARIMBO FRASCOS 
C/ 40 ML RADEX 25,00 R$ 1,61 R$ 40,25 

66 TINTA AZUL P/ CARIMBO  FRASCOS 
40 ML RADEX 25,00 R$ 1,61 R$ 40,25 

67 TINTA VERMELHA P/ CARIMBO 
FRASCO C/ 40 ML RADEX 7,00 R$ 1,61 R$ 11,27 

77 CD-R VIRGEM (CD VIRGEM 
GRAVAVEL) ELGIN 30,00 R$ 0,65 R$ 19,50 

81 FITA ADESIVA LARGA 
TRANSPARENTE, 45 X 45 FITPEL 110,00 R$ 1,90 R$ 209,00 

83 ESTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO 
CROMADO OU TIPO INOX , 1ª LINHA CARBRINK 40,00 R$ 0,78 R$ 31,20 

85 PAPEL VERGE CX C/ 50 UNID OFF 3,00 R$ 9,88 R$ 29,64 

95 ETIQUETA 33,9 X 101,6 -CX C/ 100 
FLS- C/ 14 ETIQUETAS POR FOLHA POLIFIX 1,00 R$ 21,46 R$ 21,46 

97 

BORRACHA ESCOLAR FABRICADA EM 
ESTIRENO BUTADIENO NATURAL, 
SEM CORANTE E MACIA, Nº 40 , 
ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A 
LAPIS SEM BORRAR OU MACHAR O 
PAPEL . PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO 

LEO 200,00 R$ 5,93 R$ 1.186,00 

98 E. V. A. GLITER - CORES SORTIDAS EVA 100,00 R$ 3,56 R$ 356,00 

102 PAPEL CONTACT - AUTO ADESILVO 
COLORIDO POLIFIX 3,00 R$ 29,96 R$ 89,88 

104 PAPEL VERGE CASCA DE OVO COM 
50 FOLHAS CADA - COR BRANCA OFF 7,00 R$ 9,68 R$ 67,76 

106 BOBINA DE PAPEL SEMI-KRAFT COM 
60CM C/ 8 KILOS SFR 50,00 R$ 33,40 R$ 1.670,00 

108 CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA 
DURA, 200 FLS. PANAMERICANA 300,00 R$ 7,87 R$ 2.361,00 

110 CARTOLINA E.V.A ( 40 X 60 CM) 
CORES VARIADAS EVA 1.000,00 R$ 0,87 R$ 870,00 

116 

LÁPIS DE COR GRANDE, ATÓXICO, 
SEXTAVADO, PINTADO, FABRICADO 
COM MADEIRA E COM GRAFITE DE 
3,3MM, CORES VIVAS, MACIO, CAIXA 
COM 12 CORES. 

LEO 100,00 R$ 3,10 R$ 310,00 

118 PAPEL  MICROONDULADO  ( VARIAS 
CORES) NILPEL 200,00 R$ 1,61 R$ 322,00 

119 PAPEL CAMURÇA - CORES VARIADAS RST 200,00 R$ 0,58 R$ 116,00 

125 
TINTA GUACHE: VARIAS CORES; 
FABRICADO A BASE DE RESINA 
ATOXICA E AGUA ANTIALERGICO, 

PIRAT 100,00 R$ 13,49 R$ 1.349,00 
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PRONTO PARA USO E NAO DEVERA 
APRESENTAR ODOR PUTRIDO, 
QUANDO APLICADO SOBRE O PAPEL 
NAO DEVERA TRINCAR DEPOIS DE 
SECO, CADA FRASCO DEVERA 
COMTER NO MINIMO 250ML, SEM 
VAZAMENTO, SER INQUEBRAVEL E 
SEM REBARBAS CAIXAS C/ 6 
UNIDADES, PRODUTO CERTIFICADO 
AO INMETRO 

126 TECIDO T.N.T. - CORES VARIADAS TNT 10,00 R$ 1,08 R$ 10,80 

128 ENVELOPE BRANCO, MEDIDA 24 X 34 
CM, 90 G/M². IPECOL 1.000,00 R$ 0,20 R$ 200,00 

130 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE  
ROLO DE 19 MM X 50 M COM BOA 
ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA. 

FITPEL 150,00 R$ 1,11 R$ 166,50 

Valor Total Homologado - R$ 19.653,77 
 
Fornecedor: EDSON FURLAN - STELLA CENTER 
CNPJ/CPF: 82.527.656/0001-21 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

11 ALFINETES DE AÇO COM CABEÇA BRW 15,00 R$ 2,80 R$ 42,00 

12 
CALCULADORA ELETRONICA COM 
BOBINA DE PAPEL, 12 DIGITOS, 
VISOR LCD, UTILIZA PAPEL EM ROLO, 
ADAPTADOR INCLUSO 110/220V. 

PROCALC 5,00 R$ 168,00 R$ 840,00 

14 CANETA COM TINTA PERMANTENTE 
PARA ESCRITA EM CD MARRON BRW 12,00 R$ 16,30 R$ 195,60 

25 CANETÃO DE COR AZUL, ESCRITA 
PERMANENTE BRW 65,00 R$ 1,40 R$ 91,00 

26 CANETÃO DE COR PRETA, ESCRITA 
PERMANENTE BRW 65,00 R$ 1,40 R$ 91,00 

27 CANETÃO DE COR VERDE, ESCRITA 
PERMANENTE BRW 12,00 R$ 1,40 R$ 16,80 

28 CANETÃO DE COR VERMELHA, 
ESCRITA PERMANENTE BRW 12,00 R$ 1,40 R$ 16,80 

46 GRAMPEADOR 26/6 UNID BRW 50,00 R$ 6,00 R$ 300,00 

57 
PERFURADOR DE PAPEL COM 
DEPOSITO, TODO METALICO, 
RESISTENTE, PARA PERGURAR ATE 30 
FOLHAS DE GRAMATURA, 75G/M2 

BRW 20,00 R$ 20,00 R$ 400,00 

78 CD VIRGEM CD-RW 700 MB, 80 
MINUTOS, 1 X 52X ELGIN 30,00 R$ 2,70 R$ 81,00 

84 TESOURA PEQUENA GOLLER 8,00 R$ 1,45 R$ 11,60 

113 

GIZ BRANCO, ANTI-ALÉRGICO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, BASTÃO 
CILÍNDRICO, DIÂMETRO DE 10 MM, 
MÍNIMO DE 7 CM DE COMPRIMENTO, 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA 
DESIDRATADA, ÁGUA, PIGMENTOS. 

DELTA 150,00 R$ 1,65 R$ 247,50 

114 

GIZ COLORIDO, CORES VIVAS E 
DIVERSAS, ANTI-ALÉRGICO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, BASTÃO 
CILÍNDRICO, DIÂMETRO DE 10 MM, 
MÍNIMO DE 7 CM DE COMPRIMENTO, 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA 
DESIDRATADA, ÁGUA, PIGMENTOS. 

DELTA 80,00 R$ 2,25 R$ 180,00 

Valor Total Homologado - R$ 2.513,30 
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Fornecedor: FONDAZZI & NICKUS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.668.793/0001-84 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 
AGENDAS DE ESCRITORIO CONTENDO 
DATAS E HORAS DO ANO DE 2017, 
COM MARCADOR 

TILIBRA 10,00 R$ 14,00 R$ 140,00 

3 

COLA ESCOLAR BRANCA: LIQUIDA, 
COM MARCA DO FABRICANTE, BICO 
ECONOMICO, COMPOSIÇÃO ACETATO 
DE POLIVINIA ATOXICA; PESO 
LIQUIDO DE 40 G, COM PODE 
ADESIVO, LAVAVEL, SECAGEM 
RAPIDA, HOMOGENEA, NAO PODENDO 
MANCHAR A REGIAO APLICADA. A 
COLA NAO DEVERA APRESENTAR 
ODOR PUTRIDO, NEM EXALAR 
VAPORES TOXICOS. PRODUTO 
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO 

FRAMA 300,00 R$ 0,55 R$ 165,00 

8 

CADERNO BROCHURA 96FLS, CAPA 
DURA, COM CAPA E CONTRA CAPA, 
PAPEL 697 GR, REVESTIDO POR 
PAPEL COUCHE 120 GR E FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET DE 
56GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TECNICA NA CONTRACAPA 

TILIBRA 1/4 530,00 R$ 2,68 R$ 1.420,40 

16 CANETAS ESFEROGRÁFICAS DE 
CORES ZAUL CX C/ 50 UNID CARIMBRAS 180,00 R$ 19,35 R$ 3.483,00 

17 CANETAS ESFEROGRÁFICAS DE 
CORES VERMELHA CX C/ 50 UNID CARIMBRAS 80,00 R$ 19,35 R$ 1.548,00 

18 CANETA ESFEROGRÁFICAS DE CORES 
PRETA CX C/ 50 UNID CARIMBRAS 180,00 R$ 19,35 R$ 3.483,00 

23 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM 
CD, COR PRETA MARIPEL 25,00 R$ 1,43 R$ 35,75 

24 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM 
CD, COR VERMELHA MARIPEL 40,00 R$ 1,43 R$ 57,20 

41 

CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE 
AGUA, SECAGEM RAPIDA, COM 
APLICADOR- 18ML, CONTENDO SELO 
DO INMETRO, NAO CORROSIVO, NAO 
TOXICO E NAO INFLAMAVEL. 

FRAMA 200,00 R$ 0,83 R$ 166,00 

43 
FITA AUTO ADESIVA, CREPE, LARGA 
MEDINDO 5 CM X 50 M, 
COMPOSIÇAO: COLA AQUOSA 
(ATOXICA) E PAPEL CREPADO 

EUROCEL 40,00 R$ 6,02 R$ 240,80 

47 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR – 26/6, 
ARAME DE AÇO, COR PRATA, CAIXA 
COM 5000 GRAMPOS. 

LEONORA 100,00 R$ 2,63 R$ 263,00 

50 

PASTA TIPO AZ, LOMBO LARGO, COM 
CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, NA 
COR PRETA LISA, CAPA INTERNA 
CROMADA E SISTEMAS DE ENCAIXE 
TIPO MACHO-FEMEA 

FRAMA 250,00 R$ 7,04 R$ 1.760,00 

52 

LIVRO ATA COM 100 FOLHAS: CAPA 
PRETA, VERTICAL, PAPELÃO 697 
G/M², REVESTIDA EM PAPEL KRAFT 
110 G/M²; FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL SULFITE 56 G/M², FORMATO 
205 X 300 MM. 

GRAFSET 30,00 R$ 7,98 R$ 239,40 

53 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS 
NUMERADAS GRAFSET 15,00 R$ 7,98 R$ 119,70 

55 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE TECKLINE 350,00 R$ 1,19 R$ 416,50 
59 PILHAS GRANDES ELGIN 30,00 R$ 4,20 R$ 126,00 
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61 PRANCHETA ACRÍLICA COM GANCHO 
DE FERRO, TAMANHO A4. WALEU 60,00 R$ 7,59 R$ 455,40 

62 

REGUA TRANSPARENTE, ACRILICA 
COM 30 CM COMPRIMENTO, 0,2 CM 
DE ESPESSURA NO MINIMO, 
APROXIMADAMENTE 3,5CM DE 
LARGURA 

WALEU 350,00 R$ 0,76 R$ 266,00 

64 

TESOURA MEDIA DE ESCRITORIO, 20 
CM DE COMPRIMENTO (8"), PARA USO 
GERAL, COM CABO DE 
POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA 
EM AÇO INOXIDAVEL 

LEONORA 4,00 R$ 3,85 R$ 15,40 

68 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, 
NAO TOXICO, PESO LIQUIDO DE 12 G RADEX 20,00 R$ 1,26 R$ 25,20 

82 FITA ADESIVA CREPE 18MMX50 
METROS ADELBRAS 200,00 R$ 2,31 R$ 462,00 

86 
PAPEL CONTACT FLORIDO, AUTO 
ADESIVO, ROLO COM 45CM X 25 
METROS 

VMP C/10 MTS 4,00 R$ 44,80 R$ 179,20 

89 
LIVRO PROTOCOLO- COM 100 
FOLHAS-M CAPA DURA, FOLHA 
BRANCA ALCALINA. 

GRAFSET 25,00 R$ 5,74 R$ 143,50 

90 
PEN DRIVE CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 8GB INTERFACE 
USB 2.0 

MAXPRINT 60,00 R$ 16,54 R$ 992,40 

92 PERCEVEJOS LATNADOS, COM 100 
UNIDADES LEONORA 30,00 R$ 1,75 R$ 52,50 

93 
PASTA PLASTICA TIPO CAIXA, 
RESISTENTE, POLIONDA, COM 
ELASTICO, MEDINDO 335X250X35MM, 
VARIAS CORES 

DAC 350,00 R$ 1,92 R$ 672,00 

96 
PAPEL CARBONO PRETO, UMA FACE, 
TAMANHO OFÍCIO, MEDINDO 22 X 23 
CM, CAIXA COM 100 FOLHAS. 

RADEX 15,00 R$ 19,99 R$ 299,85 

99 CADERNO CAPA DURA C/ 50 FLS TILIBRA 50,00 R$ 1,98 R$ 99,00 

100 
COLA GLITTER ACRILEX – 35 ML / 
DIVERSAS CORES – PRODUTO DE 1.ª 
LINHA 

ACRILEX 610,00 R$ 2,36 R$ 1.439,60 

107 

CADERNO BROCHURA, 48 FLS., CAPA 
DURA, COM CAPA E CONTRA CAPA 
PAPEL 697GR, REVESTIDO POR PAPEL 
COUCHE 120GR, E FOLHAS INTERNAS 
EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, 
APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA 
NA CONTRACAPA. 

TILIBRA 500,00 R$ 1,94 R$ 970,00 

109 

CANETA HIDROGRÁFICA, 12 CORES: 
CORPOS INJETADOS EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, NAS CORES DA 
TINTA, MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM E NO 
PRODUTO, PAVIO DE ACETATO, 
PONTA EM POLIETILENO,  TAMPA DE 
PROTEÇÃO DA PONTA COM SISTEMA 
DE VENTILAÇÃO "ANTIASFIXIANTE", 
DESOBSTRUÍDO, TINTA ATÓXICA A 
BASE DE ÁGUA, CORANTES E 
UMECTANTES C/ 2 ESPESSURAS DE 
TRAÇOS (FINO E GROSSO), LAVÁVEL, 
COMPRIMENTO DE CADA CANETA 
135MM E 16MM DE DIÂMETRO. 
PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO. 

ACRILEX 100,00 R$ 11,65 R$ 1.165,00 
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111 CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 CM, 
CORES VARIADAS ALOFORM 800,00 R$ 0,39 R$ 312,00 

112 
COLA BRANCA ESCOLAR, LAVÁVEL, 
ATÓXICA, TUBO DE 1 LITRO, SELO DO 
INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE UM 
ANO. 

PIRATININGA 150,00 R$ 5,16 R$ 774,00 

121 
PAPEL DE PRESENTE, BOBINA COM 60 
CM X 200 METROS, ESTAMPA COM 
MOTIVO INFANTL. 

VMP 10,00 R$ 52,50 R$ 525,00 

123 PAPEL LAMINADO, 48 X 60 CM, COR 
VIVA E BRILHANTE, VARIAS CORES. VMP 200,00 R$ 0,77 R$ 154,00 

124 

TESOURA ESCOLAR; SEM PONTA, 
LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL E CABO 
PLÁSTICO ALINHADOS E 
RESISTENTES, SEM REBARBA; 
PERMITINDO CORTEUNIFORME EM 
LINHA RETA; COMPRIMENTO MÍNIMO: 
125MM. PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO. 

LEONORA 200,00 R$ 1,39 R$ 278,00 

127 
CAIXA DE GRAMPO TRILHO, CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES COMPLETAS 
CADA, 80MM. 

LEONORA 80,00 R$ 6,20 R$ 496,00 

131 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, 
AUTO-ADESIVO,  45 CM. IMPRITACT 100,00 R$ 1,31 R$ 131,00 

132 PORTA FITA ADESIVA, MATERIAL 
PLÁSTICO, PARA FITA 12 MM X 40 M. CAVIA 10,00 R$ 9,80 R$ 98,00 

Valor Total Homologado - R$ 23.668,80 
 
Fornecedor: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

87 

CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS, 
1 PILHA, 26 TECLAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 118 MM DE 
LARGURAX 140 MM DE COMPRIMENTO 
X 40 MM DE ALTURA, TECLAS ON/OFF, 
AUTO POWER OFF E RETORNO PARA 
CORREÇÃO, BOTAO LATERAL LIGA E 
DESLIGA, NA COR GRAFITE, COM NO 
MINIMO 3 MESES DE GARANTIA 

CLASSE 15,00 R$ 17,40 R$ 261,00 

Valor Total Homologado - R$ 261,00 
 
Fornecedor: R P MOVEIS & PAPELARIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 09.205.792/0001-05 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 

APONTADOR PARA LAPIS ESCOLAR 
RIGIDO, LAMINA EM AÇO 
TEMPERADO DE ALTA RESISTENCIA 
FIXADA POR PARAFUSO METALICO 
QUE GARANTA APONTABILIDADE, 
RETANGULAR, COM 01 FUROS S/ 
DEPOSITO, COM MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADO NO 
PRODUTO E COM CERTIUFICADO 
JUNTO AO INMETRO, CX COM 40 
UNIDADES 

LEONORA 800,00 R$ 0,18 R$ 144,00 

5 

BLOCO DE RECADOS AUTO-
ADESIVOS REMOVIVESI, MINIMO 
100 FOLHAS CADA PACOTE, 
MEDIDAS MINIMAS 38X50 MM 
CONTENDO 04 BLOCOS 

INFORMS 25,00 R$ 2,42 R$ 60,50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
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6 
BORRACHA DE VINIL, COM CINTA 
PLASTICA, PARA LAPIS GRAFITE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 42 X 
21 X 11MM 

MASTERPRINT 30,00 R$ 0,27 R$ 8,10 

7 CADERNO EM ESPIRAL GRANDE, 
CONTENDO 100 FOLHAS PANAMERICANA 40,00 R$ 3,28 R$ 131,20 

9 

CAIXA ARQUIVO DESMONTAVEL EM 
PLASTICO POLIONDA, COM AREAS 
DE PICOTE (PARTE DE VENTILAÇÃO) 
DE FACIL REMOÇÃO, COM PARTE 
DO LACRE E FECHAMENTO DA 
CAIXA DEMARCADOS, COM 
IMPRESSAO DA ETIQUETA SEM 
BORROES, COM DIMENSOES 
MINIMAS DE 36,5 X 25 X 13,5 CM. 

ALAPLASTICO 70,00 R$ 2,96 R$ 207,20 

10 ARQUIVO MORTO POLIONDA 
MEDINDO 355 X 135 X 250. ALAPLASTICO 750,00 R$ 2,96 R$ 2.220,00 

19 
CANETA MARCA TEXTO, PARA 
GRIFAR E MARCAR, PONTA 
FACETADA, NA COR AMARELA 
FLUORESCENTE 

MASTERPRINT 45,00 R$ 0,75 R$ 33,75 

20 
CANETA MARCA TEXTO, PARA 
GRIFAR E MARCAR, PONTA 
FACETADA, NA COR VERDE 
FLUORESCENTE 

MASTERPRINT 45,00 R$ 0,75 R$ 33,75 

21 
CANETA MARCA TEXTO, PARA 
GRIFAR E MARCAR, PONTA 
FACETADA, NA COR ROSA 
FLUORESCENTE 

MASTERPRINT 45,00 R$ 0,75 R$ 33,75 

22 
CANETA MARCA TEXTO, PARA 
GRIFAR E MARCAR, PONTA 
FACETADA, NA COR AZUL 
FLUORESCENTE 

MASTERPRINT 45,00 R$ 0,75 R$ 33,75 

34 

COLA EM BASTÃO FORMULA 
EXTRAFORTE DE GRANDE 
ADERENCIA PARA APLICAÇAO EM 
DIVERSOS MATERIAIS, NAO TOXICA 
MINIMO 9G 

LEONORA 140,00 R$ 0,58 R$ 81,20 

37 
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 
GRS 229X324MM CX COM 1.000 
UNIDADES 

SCRITY 4,00 R$ 46,26 R$ 185,04 

38 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURA 80 
G 229 X 324 MM CX COM 1.000 
UNIDADES 

SCRITY 4,00 R$ 45,36 R$ 181,44 

39 
ESTILETE PEQUENO, CORPO 
PLASTICO, LAMINA EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
TRAVA DE SEGURANÇA 

MASTERPRINT 20,00 R$ 0,49 R$ 9,80 

44 
FOLHAS DE ETIQUETAS BRANCAS 
AUTO-ADESIVAS COM 24 
ETIQUETAS POR FOLHAS 89 X 
23,8MM 

INFORMS 1,00 R$ 21,46 R$ 21,46 

45 

PAPEL FORMATO A4, PAPEL ULTRA 
BRANCO, MULTIFUNCIONAL, 
MEDIDAS: 210X297 MM, 75G/M2, 
PARA USO EM IMPRESSORA LASER, 
DE ALTA VELOCIDADE E 
REPROGRAFIA, RECOMENDÁVEL 
PARA IMPRESSORA LASER, CÓPIAS, 
FAX PLANO, INK JET, NÃO 
CONTENDO MATERIAL RECICLADO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, RESMAS 

BOREAL 200,00 R$ 147,75 R$ 29.550,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 

Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 
 
 

CONTENDO500 FOLHAS, CX COM 10 
RESMAS. 

51 DUREX 12 X 50 FIT PEL 50,00 R$ 0,55 R$ 27,50 

56 PASTA SUSPENSA COMUM - 1ª 
QUALIDADE DELLO 800,00 R$ 0,89 R$ 712,00 

58 PILHAS ALCALINAS AA ELGIM 90,00 R$ 0,81 R$ 72,90 
60 PILHAS PALITOS AAA ALCALINAS ELGIM 90,00 R$ 0,68 R$ 61,20 

63 

TESOURA GRANDE DE ESCRITORIO, 
20 CM DE COMPRIMENTO (8"), PARA 
USO GERAL, COM CABO DE 
POLIPROPILENO PRETO, COM 
LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL 

BRW 4,00 R$ 4,31 R$ 17,24 

69 

FRAGMENTADORA DE PAPEL - 
FRAGMENTA CD: SIM - FRAGMENTA 
CARTÃO: SIM  - VOLUME DO CESTO: 
13 LITROS - VOLTAGEM: 110 V  -
QUANTIDADE DE FOLHAS: 12 
FOLHAS PADRÃO 75 G  - TIPO DE 
CORTE: TIRAS DE 6,4 MM  - 
ABERTURA: 220 MM  - CHAVE 
SELETORA: 3 POSIÇÕES (OFF / 
AUTO / REVERSO)  - TEMPO DE 
FRAGMENTAÇÃO: 2,5 MIN 
CONTÍNUO  - TEMPO DE DESCANSO: 
15 MIN. APROXIMADAMENTE  - 
DIMENSÕES (COM CESTO): 292 X 
172 X 354 MM 

AURORA 10,00 R$ 296,07 R$ 2.960,70 

70 ROLOS DE LENÇOL DESCARTAVEL - 
CX COM 10 ROLOS DE 50 X 70 CM PLUMAX 50,00 R$ 89,30 R$ 4.465,00 

71 FOLHA DE ISOPOR, 50X100 CM, 
10MM DE ESPESSURA EPS 150,00 R$ 1,57 R$ 235,50 

72 REFIL E COLA QUENTE PARA 
PISTOLA PEQUENA RENEDICOLA 30,00 R$ 0,27 R$ 8,10 

73 LIVRO PONTO COM 4 ASSINATURAS SÃO DOMINGOS 20,00 R$ 7,32 R$ 146,40 
74 PILHA ALCALINA MEDIA ELGIM 20,00 R$ 3,10 R$ 62,00 

75 
ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 
PARA TINTA COR AZUL COMPOSTA 
DE FILTRO, TECIDO DE ALGODAO E 
TINTA. TAMPA EM METAL 

MASTERPRINT 20,00 R$ 3,86 R$ 77,20 

76 

CANETA PARA RETROPROJETOR- 
PONTA 2MM, COMPOSIÇÃO BASICA, 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA 
A BASE DE ALCOOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES E PONTA DE 
POLIESTER, COR PRETA E AZUL 

JOCAR 25,00 R$ 1,66 R$ 41,50 

79 FITA AUTO ADESIVA PARA RECADOS INFORMS 4,00 R$ 2,73 R$ 10,92 

80 FITA ADESIVA, - ROLO GRANDE - 12 
MM X 40M, 1ª LINHA. FIT PEL 160,00 R$ 0,56 R$ 89,60 

88 CARTOLINAS BRANCAS HUMAITA 55,00 R$ 0,26 R$ 14,30 

91 

PISTOLAS DE COLA QUENTE  
BIVOLT  - TAMANHO  PEQUENA. – 
PRODUTO DE 1.ª LINHA 
 
 

CLASSE 20,00 R$ 7,42 R$ 148,40 

94 PILHA ALCALINA PEQUENA AAA. ELGIM 10,00 R$ 0,81 R$ 8,10 

101 PAPEL CREPOM, 48 CM X 2 CM, COM 
6 MTS - CORES VARIADAS VMP 100,00 R$ 0,68 R$ 68,00 

103 PAPEL FOTOGRAFIA - AUTO BRILHO 
- COM 50 FOLHAS CADA MASTERPRINT 6,00 R$ 11,53 R$ 69,18 

105 PISTOLA GRANDE P/ COLA QUENTE CLASSE 20,00 R$ 10,99 R$ 219,80 

115 GIZ DE CERA: COM 12 CORES 
VARIADAS, TIPO ESTACA, COM PIRATININGA 200,00 R$ 1,62 R$ 324,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

CERAS, CARGAS INERTES, 
PIGMENTOS E CORANTES NÃO 
TÓXICOS, CORES LIMPAS E 
RESISTENTES A LUZ. SEÇÃO 
CIRCULAR, COM RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA SUPORTAR A 
PRESSÃO NORMAL DE USO, COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES MÍNIMAS: 
11MM DIÂMETRO E 105MM DE 
COMPRIMENTO. PRODUTO 
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO. 

117 

MASSA PARA MODELAR: CONJUNTO 
COM 12 CORES, FABRICADA A BASE 
DE CERA OU GORDURA VEGETAL E 
CARGAS MINERAIS INERTES, 
ATOXICA ANTIALERGICA, DEVEM 
SER MACIAS NAO ESFARELAR, 
MATER SUA PLASTICIDADE MESMO 
FORA DA EMBALAGEM, NAO DEVEM 
MANCHAR AS MAOS QUANDO 
MANUSEADAS E EM CONTATO COM 
O AR NAO PODERA ENDURECER, 
PESO LIQUIDO TOTAL MINIMO: 
180GR, PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO. 

ACRILEX 200,00 R$ 2,55 R$ 510,00 

120 PAPEL CREPON - CORES VARIDAS VMP 400,00 R$ 0,68 R$ 272,00 

122 PAPEL DOBRADURA 48 X 60 CM, 
CORES VARIADAS VMP 400,00 R$ 0,22 R$ 88,00 

129 
ENVELOPE POSTAL RETANGULAR 
PARA OFÍCIO – COR BRANCA, 
MEDINDO 11,4 X 22,9 CM. 

SCRITY 1.000,00 R$ 0,06 R$ 60,00 

133 
TESOURA – MULTIUSO, CABO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO, 21 CM. 

BRW 10,00 R$ 4,31 R$ 43,10 

Valor Total Homologado - R$ 43.747,58 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 13 de março 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

61 PRANCHETA ACRÍLICA COM GANCHO 
DE FERRO, TAMANHO A4. WALEU 60,00 R$ 7,59 R$ 455,40 

62 

REGUA TRANSPARENTE, ACRILICA 
COM 30 CM COMPRIMENTO, 0,2 CM 
DE ESPESSURA NO MINIMO, 
APROXIMADAMENTE 3,5CM DE 
LARGURA 

WALEU 350,00 R$ 0,76 R$ 266,00 

64 

TESOURA MEDIA DE ESCRITORIO, 20 
CM DE COMPRIMENTO (8"), PARA USO 
GERAL, COM CABO DE 
POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA 
EM AÇO INOXIDAVEL 

LEONORA 4,00 R$ 3,85 R$ 15,40 

68 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, 
NAO TOXICO, PESO LIQUIDO DE 12 G RADEX 20,00 R$ 1,26 R$ 25,20 

82 FITA ADESIVA CREPE 18MMX50 
METROS ADELBRAS 200,00 R$ 2,31 R$ 462,00 

86 
PAPEL CONTACT FLORIDO, AUTO 
ADESIVO, ROLO COM 45CM X 25 
METROS 

VMP C/10 MTS 4,00 R$ 44,80 R$ 179,20 

89 
LIVRO PROTOCOLO- COM 100 
FOLHAS-M CAPA DURA, FOLHA 
BRANCA ALCALINA. 

GRAFSET 25,00 R$ 5,74 R$ 143,50 

90 
PEN DRIVE CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 8GB INTERFACE 
USB 2.0 

MAXPRINT 60,00 R$ 16,54 R$ 992,40 

92 PERCEVEJOS LATNADOS, COM 100 
UNIDADES LEONORA 30,00 R$ 1,75 R$ 52,50 

93 
PASTA PLASTICA TIPO CAIXA, 
RESISTENTE, POLIONDA, COM 
ELASTICO, MEDINDO 335X250X35MM, 
VARIAS CORES 

DAC 350,00 R$ 1,92 R$ 672,00 

96 
PAPEL CARBONO PRETO, UMA FACE, 
TAMANHO OFÍCIO, MEDINDO 22 X 23 
CM, CAIXA COM 100 FOLHAS. 

RADEX 15,00 R$ 19,99 R$ 299,85 

99 CADERNO CAPA DURA C/ 50 FLS TILIBRA 50,00 R$ 1,98 R$ 99,00 

100 
COLA GLITTER ACRILEX – 35 ML / 
DIVERSAS CORES – PRODUTO DE 1.ª 
LINHA 

ACRILEX 610,00 R$ 2,36 R$ 1.439,60 

107 

CADERNO BROCHURA, 48 FLS., CAPA 
DURA, COM CAPA E CONTRA CAPA 
PAPEL 697GR, REVESTIDO POR PAPEL 
COUCHE 120GR, E FOLHAS INTERNAS 
EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, 
APRESENTANDO DESCRIÇÃO TÉCNICA 
NA CONTRACAPA. 

TILIBRA 500,00 R$ 1,94 R$ 970,00 

109 

CANETA HIDROGRÁFICA, 12 CORES: 
CORPOS INJETADOS EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, NAS CORES DA 
TINTA, MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM E NO 
PRODUTO, PAVIO DE ACETATO, 
PONTA EM POLIETILENO,  TAMPA DE 
PROTEÇÃO DA PONTA COM SISTEMA 
DE VENTILAÇÃO "ANTIASFIXIANTE", 
DESOBSTRUÍDO, TINTA ATÓXICA A 
BASE DE ÁGUA, CORANTES E 
UMECTANTES C/ 2 ESPESSURAS DE 
TRAÇOS (FINO E GROSSO), LAVÁVEL, 
COMPRIMENTO DE CADA CANETA 
135MM E 16MM DE DIÂMETRO. 
PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO. 

ACRILEX 100,00 R$ 11,65 R$ 1.165,00 

Página: 1 de 1
14/03/2017 18:49

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 23.380.000,00  23.380.000,00  3.148.985,97  13,47  3.148.985,97  13,47  20.231.014,03

 23.380.000,00  23.380.000,00  3.128.062,48  13,38  3.128.062,48  13,38  20.251.937,52

 1.325.500,00  1.325.500,00  156.666,41  11,82  156.666,41  11,82  1.168.833,59

IMPOSTOS  1.181.500,00  1.181.500,00  143.796,16  12,17  143.796,16  12,17  1.037.703,84

TAXAS  104.000,00  104.000,00  12.870,25  12,38  12.870,25  12,38  91.129,75

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  40.000,00  40.000,00  -  -  -  -  40.000,00

 900.000,00  900.000,00  39.421,01  4,38  39.421,01  4,38  860.578,99

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  400.000,00  400.000,00  39.421,01  9,86  39.421,01  9,86  360.578,99

 643.000,00  643.000,00  51.840,85  8,06  51.840,85  8,06  591.159,15

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  52.000,00  52.000,00  -  -  -  -  52.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  491.000,00  491.000,00  51.840,85  10,56  51.840,85  10,56  439.159,15

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 109.700,00  109.700,00  -  -  -  -  109.700,00

 19.078.300,00  19.078.300,00  2.868.777,40  15,04  2.868.777,40  15,04  16.209.522,60

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  18.661.300,00  18.661.300,00  2.853.472,74  15,29  2.853.472,74  15,29  15.807.827,26

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  417.000,00  417.000,00  15.304,66  3,67  15.304,66  3,67  401.695,34

 1.323.500,00  1.323.500,00  11.356,81  0,86  11.356,81  0,86  1.312.143,19

MULTAS E JUROS DE MORA  53.000,00  53.000,00  112,37  0,21  112,37  0,21  52.887,63

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  86.000,00  86.000,00  871,14  1,01  871,14  1,01  85.128,86

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  192.500,00  192.500,00  10.373,30  5,39  10.373,30  5,39  182.126,70

RECEITAS DIVERSAS  992.000,00  992.000,00  -  -  -  -  992.000,00

 -  -  20.923,49  -  20.923,49  -  -20.923,49

 -  -  20.923,49  -  20.923,49  -  -20.923,49

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  20.923,49  -  20.923,49  -  -20.923,49

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

 23.900.000,00  23.900.000,00  3.148.985,97  13,18  3.148.985,97  13,18  20.751.014,03

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 23.900.000,00  23.900.000,00  3.148.985,97  13,18  3.148.985,97  13,18  20.751.014,03

 -  - - - - -  - 

 23.900.000,00  23.900.000,00  3.148.985,97  13,18  3.148.985,97  13,18  20.751.014,03

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 22.913.500,00  22.913.500,00  1.764.697,91  1.764.697,91  21.148.802,09  1.749.821,36  1.749.821,36  21.163.678,64  1.669.247,69

 19.607.800,00  19.607.800,00  1.707.656,64  1.707.656,64  17.900.143,36  1.692.962,10  1.692.962,10  17.914.837,90  1.612.388,43

 10.770.800,00  10.834.800,00  1.087.828,59  1.087.828,59  9.746.971,41  1.087.828,59  1.087.828,59  9.746.971,41  1.079.417,84

 60.000,00  60.000,00  423,79  423,79  59.576,21  423,79  423,79  59.576,21  423,79

 8.777.000,00  8.713.000,00  619.404,26  619.404,26  8.093.595,74  604.709,72  604.709,72  8.108.290,28  532.546,80

 2.900.700,00  2.900.700,00  57.041,27  57.041,27  2.843.658,73  56.859,26  56.859,26  2.843.840,74  56.859,26

 1.789.700,00  1.789.700,00  2.622,97  2.622,97  1.787.077,03  2.440,96  2.440,96  1.787.259,04  2.440,96

 1.000,00  1.000,00  -  -  1.000,00  -  -  1.000,00  - 

 1.110.000,00  1.110.000,00  54.418,30  54.418,30  1.055.581,70  54.418,30  54.418,30  1.055.581,70  54.418,30

 400.000,00  400.000,00  -  -  400.000,00  -  -  400.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 986.500,00  986.500,00  256.911,77  256.911,77  729.588,23  256.911,77  256.911,77  729.588,23  256.911,77

 23.900.000,00  23.900.000,00  2.021.609,68  2.021.609,68  21.878.390,32  2.006.733,13  2.006.733,13  21.893.266,87  1.926.159,46

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 23.900.000,00  23.900.000,00  2.021.609,68  2.021.609,68  21.878.390,32  2.006.733,13  2.006.733,13  21.893.266,87  1.926.159,46

- - - -  - -  1.142.252,84  -1.142.252,84 -

 23.900.000,00  23.900.000,00  2.021.609,68  2.021.609,68  21.878.390,32  2.006.733,13  3.148.985,97  20.751.014,03  1.926.159,46

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 986.500,00  986.500,00  256.911,77  256.911,77  729.588,23  256.911,77  256.911,77  729.588,23  256.911,77

 836.500,00  836.500,00  114.202,62  114.202,62  722.297,38  114.202,62  114.202,62  722.297,38  114.202,62

 150.000,00  150.000,00  142.709,15  142.709,15  7.290,85  142.709,15  142.709,15  7.290,85  142.709,15

 986.500,00  986.500,00  256.911,77  256.911,77  729.588,23  256.911,77  256.911,77  729.588,23  256.911,77

TOTAL

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Mar/2017, 14h e 37m.

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

DESPESAS LIQUIDADAS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Operações de Crédito Internas

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Página: 1 de 1
14/03/2017    18:49  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 22.913.500,00 22.913.500,00 1.764.697,91 1.764.697,91 87,29 21.148.802,09 1.749.821,36 1.749.821,36 87,20 21.163.678,64

1.025.000,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00

Ação Legislativa 1.025.000,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00

267.000,00 267.000,00 13.002,74 13.002,74 0,64 253.997,26 13.002,74 13.002,74 0,65 253.997,26

Ação Judiciária 267.000,00 267.000,00 13.002,74 13.002,74 0,64 253.997,26 13.002,74 13.002,74 0,65 253.997,26

2.705.200,00 2.705.200,00 389.676,87 389.676,87 19,28 2.315.523,13 384.279,30 384.279,30 19,15 2.320.920,70

Administração Geral 2.140.900,00 2.140.900,00 325.590,45 325.590,45 16,11 1.815.309,55 320.192,88 320.192,88 15,96 1.820.707,12

Administração Financeira 295.500,00 295.500,00 32.380,70 32.380,70 1,60 263.119,30 32.380,70 32.380,70 1,61 263.119,30

Formação de Recursos Humanos 75.900,00 75.900,00 8.410,64 8.410,64 0,42 67.489,36 8.410,64 8.410,64 0,42 67.489,36

Administração de Receitas 192.900,00 192.900,00 23.295,08 23.295,08 1,15 169.604,92 23.295,08 23.295,08 1,16 169.604,92

945.000,00 945.000,00 50.384,66 50.384,66 2,49 894.615,34 50.384,66 50.384,66 2,51 894.615,34

Assistência à Criança e ao Adolescente 229.000,00 229.000,00 15.068,36 15.068,36 0,75 213.931,64 15.068,36 15.068,36 0,75 213.931,64

Assistência Comunitária 716.000,00 716.000,00 35.316,30 35.316,30 1,75 680.683,70 35.316,30 35.316,30 1,76 680.683,70

2.190.000,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00

Previdência Básica 2.190.000,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00

6.632.500,00 6.632.500,00 598.279,81 598.279,81 29,59 6.034.220,19 596.206,84 596.206,84 29,71 6.036.293,16

Atenção Básica 6.517.500,00 6.517.500,00 595.723,09 595.723,09 29,47 5.921.776,91 593.650,12 593.650,12 29,58 5.923.849,88

Vigilância Epidemiológica 115.000,00 115.000,00 2.556,72 2.556,72 0,13 112.443,28 2.556,72 2.556,72 0,13 112.443,28

4.445.000,00 4.445.000,00 448.295,93 448.295,93 22,18 3.996.704,07 448.295,93 448.295,93 22,34 3.996.704,07

Ensino Fundamental 4.445.000,00 4.445.000,00 448.295,93 448.295,93 22,18 3.996.704,07 448.295,93 448.295,93 22,34 3.996.704,07

1.773.400,00 1.773.400,00 101.630,76 101.630,76 5,03 1.671.769,24 101.607,75 101.607,75 5,06 1.671.792,25

Infra-Estrutura Urbana 1.773.400,00 1.773.400,00 101.630,76 101.630,76 5,03 1.671.769,24 101.607,75 101.607,75 5,06 1.671.792,25

325.500,00 325.500,00 11.046,41 11.046,41 0,55 314.453,59 11.046,41 11.046,41 0,55 314.453,59

Extensão Rural 325.500,00 325.500,00 11.046,41 11.046,41 0,55 314.453,59 11.046,41 11.046,41 0,55 314.453,59

944.900,00 944.900,00 97.538,64 97.538,64 4,82 847.361,36 90.155,64 90.155,64 4,49 854.744,36

Transporte Rodoviário 944.900,00 944.900,00 97.538,64 97.538,64 4,82 847.361,36 90.155,64 90.155,64 4,49 854.744,36

90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00

Desporto Comunitário 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00

1.170.000,00 1.170.000,00 54.842,09 54.842,09 2,71 1.115.157,91 54.842,09 54.842,09 2,73 1.115.157,91

Serviço da Dívida Interna 1.170.000,00 1.170.000,00 54.842,09 54.842,09 2,71 1.115.157,91 54.842,09 54.842,09 2,73 1.115.157,91

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

Reserva de Contingência 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 986.500,00 986.500,00 256.911,77 256.911,77 12,71 729.588,23 256.911,77 256.911,77 12,80 729.588,23

23.900.000,00 23.900.000,00 2.021.609,68 2.021.609,68 100,00 21.878.390,32 2.006.733,13 2.006.733,13 100,00 21.893.266,87

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 986.500,00 986.500,00 256.911,77 256.911,77 100,00 729.588,23 256.911,77 256.911,77 100,00 729.588,23

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Ação Legislativa 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Ação Judiciária 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

209.500,00 209.500,00 155.254,27 155.254,27 60,43 54.245,73 155.254,27 155.254,27 60,43 54.245,73

Administração Geral 180.000,00 180.000,00 149.771,79 149.771,79 58,30 30.228,21 149.771,79 149.771,79 58,30 30.228,21

Administração Financeira 10.000,00 10.000,00 1.924,06 1.924,06 0,75 8.075,94 1.924,06 1.924,06 0,75 8.075,94

Formação de Recursos Humanos 4.500,00 4.500,00 698,18 698,18 0,27 3.801,82 698,18 698,18 0,27 3.801,82

Administração de Receitas 15.000,00 15.000,00 2.860,24 2.860,24 1,11 12.139,76 2.860,24 2.860,24 1,11 12.139,76

10.000,00 10.000,00 1.489,60 1.489,60 0,58 8.510,40 1.489,60 1.489,60 0,58 8.510,40

Assistência Comunitária 10.000,00 10.000,00 1.489,60 1.489,60 0,58 8.510,40 1.489,60 1.489,60 0,58 8.510,40

312.000,00 312.000,00 40.192,46 40.192,46 15,64 271.807,54 40.192,46 40.192,46 15,64 271.807,54

Atenção Básica 312.000,00 312.000,00 40.192,46 40.192,46 15,64 271.807,54 40.192,46 40.192,46 15,64 271.807,54

293.000,00 293.000,00 42.491,86 42.491,86 16,54 250.508,14 42.491,86 42.491,86 16,54 250.508,14

Ensino Fundamental 293.000,00 293.000,00 42.491,86 42.491,86 16,54 250.508,14 42.491,86 42.491,86 16,54 250.508,14

70.000,00 70.000,00 11.348,54 11.348,54 4,42 58.651,46 11.348,54 11.348,54 4,42 58.651,46

Infra-Estrutura Urbana 70.000,00 70.000,00 11.348,54 11.348,54 4,42 58.651,46 11.348,54 11.348,54 4,42 58.651,46

15.000,00 15.000,00 1.158,51 1.158,51 0,45 13.841,49 1.158,51 1.158,51 0,45 13.841,49

Extensão Rural 15.000,00 15.000,00 1.158,51 1.158,51 0,45 13.841,49 1.158,51 1.158,51 0,45 13.841,49

40.000,00 40.000,00 4.976,53 4.976,53 1,94 35.023,47 4.976,53 4.976,53 1,94 35.023,47

Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 4.976,53 4.976,53 1,94 35.023,47 4.976,53 4.976,53 1,94 35.023,47

TOTAL 986.500,00 986.500,00 256.911,77 256.911,77 100,00 729.588,23 256.911,77 256.911,77 100,00 729.588,23

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Mar/2017, 14h e 38m.
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TOTAL (III)=(I+II)
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Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 14/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 07/2017
OBJETO: Aquisição de Pré Misturado Frio a Denso (PMF/D) e Emulsão Asfáltica 
tipo RR-2C, destinado à manutenção e reparos nas vias públicas do Município de 
Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 28 de março de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 14 de março de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 444/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LEILA CRISTINA DE JESUS NOVAIS, CPF nº 811.526.209-
91, ocupante do cargo de Membro do Conselho Tutelar, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/04/16 a 01/04/17, a contar do dia 02/04/17 a 01/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 443/2017
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GRAZIELI BARROS CAETANO, CPF. nº 080.913.089-
06, ocupante do cargo de Agente Social, da divisão do CRAS, junto a Secretaria 
Municipal Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/03/16 a 02/03/17, a contar do dia 02/03/17 a 31/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 442/2017
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALESSANDRA ALVES PEREIRA, CPF. nº 072.081.879-6, 
ocupante do cargo de Vigia, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 17/03/17 a 15/04/17.
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 441/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SILVANETE PEREIRA DOS SANTOS BARBOSA, CPF nº 
025.483.469-86, ocupante do cargo de Professor de Educação infantil, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 30/07/16 à 30/07/17, a contar do dia 29/04/17 a 
13/05/17.
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 440/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SILVANETE PEREIRA DOS SANTOS BARBOSA, CPF nº 
025.483.469-86, ocupante do cargo de Professor de Educação infantil, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente 
ao período aquisitivo 30/07/15 à 30/07/16, a contar do dia 14/04/17 a 28/04/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 - Dispensa
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa                         
A M M M RAHAL - ME, para a aquisição de fórmulas manipuladas para 
serem utilizadas no CISA e CISA II, com Dispensa de licitação
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento nº 007/2017, anexo. Em 14 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para aquisições de cartuchos e toners remanufaturados e fitas para impressora matricial, para atendimento de todas as secretarias do município, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
CARTUCHOS E TONER REMANUFATURADOS E FITAS PARA IMPRESSORA       
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL  MARCA VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 Cartucho de tinta colorido nº 60 c/ 15 ml unid 10  R$           24,41   R$          244,10   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
2 Cartucho de tinta colorido nº 901 c/ 15 ml unid 10  R$           24,41   R$          244,10   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
3 Cartucho de tinta preto nº 122 c/ 25 ml unid 10  R$           24,41   R$          244,10   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
4 Cartucho de tinta preto nº 21 c/ 25 ml unid 10  R$           24,41   R$          244,10   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
5 Cartucho de tinta preto nº 60 c/ 20 ml unid 30  R$           24,41   R$          732,30   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
6 Cartucho de tinta preto nº 901 c/ 9 ml unid 10  R$           24,41   R$          244,10   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
7 Cartucho de tinta preto HP-662 unid 12  R$           24,41   R$          292,92   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
8 Fita p/ impressora matricial 132 colunas Preto/13mm X12m unid 5  R$           14,61   R$            73,05   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
9 Fita p/ impressora matricial 80 colunas Preto/ SO15329 15A 17M unid 3  R$           14,61   R$            43,83   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
10 Fita p/ impressora matricial MM80 colunas Preto/13MM X 15M  unid 3  R$           14,61   R$            43,83   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
11 Toner 5530 p/ Samsung SCX-5530FN - c/ 450g unid 3  R$           97,89   R$          293,67   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
12 Toner p/ imp.-Modelo: ML 1660 -  c/ 80g unid 5  R$           67,60   R$          338,00   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
13 Toner p/ impr.  Laser nº 36A - c/ 110g unid 5  R$           63,72   R$          318,60   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
14 Toner p/ impr.  Laser modelo: CE278A - c/ 110g unid 50  R$           63,72   R$       3.186,00   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
15 Toner p/ impr.  Laser nº 12A - c/ 150 g unid 50  R$           63,72   R$       3.186,00   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
16 Toner p/ impr. Laser nº CE285A - c/ 110g unid 400  R$           63,72   R$    25.488,00   MILLENIUM   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
17 Toner p/impr. Laser modelo: nº 83A  - c/110g unid 30  R$           67,56   R$       2.026,80   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
18 Toner p/impr. Modelo1665 - c/ 80g unid 6  R$           66,66   R$          399,96   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
19 Toner CF 226-A / 26-A - HP-Pro M 402 unid 60  R$        282,35   R$    16.941,00   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
20 Toner CF 280 / CE 505-A - HP-Pro 400 unid 40  R$           67,15   R$       2.686,00   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
21 Toner OKI - C 530 DN - mod. 34304-A colorido unid 12  R$        136,30   R$       1.635,60   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
22 Toner Lexmark - MX 310/410/511/611 unid 12  R$        331,85   R$       3.982,20   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
23 Refil de tinta Epson BK 664 (preto) 70 ml unid 5  R$           79,41   R$          397,05   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
24 Refil de tinta Epson Y 664 (amarelo) 70 ml unid 3  R$           79,41   R$          238,23   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
25 Refil de tinta Epson M 664 (magenta) 70 ml unid 3  R$           79,41   R$          238,23   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
26 Refil de tinta Epson C 664 (azul) 70 ml unid 3  R$           79,41   R$          238,23   EPSON   12 MESES  010/2017 MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
  TOTAL        R$    64.000,00         
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 02/2017, DE 6 DE MARÇO DE 2017
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 01/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
01/2017, 6 de março de 2017, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I – Tornar Público a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, para contratação 
temporária de 01 (uma) vaga de FISIOTERAPEUTA, aberto pelo edital 45/2013, para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Cafezal do Sul – PR, conforme segue: 
INSCR. CANDIDATA DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
01 SIDNEIA ZANFRILI 014.736.159-17 1º
02 ALINE FRANCIELI ROCO PIFFER 007.014.799-06 2º
II – O prazo de vigência desta seleção será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme necessidades da 
administração, obedecido o limite máximo de 2 (dois) anos. 
III – A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV – Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
CAFEZAL DO SUL – PR, 14 de março de 2017 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Parana
CARTA DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Art. 
99,§ 1º da Lei Complementar 009/1993.
CONVOCA o Servidor abaixo relacionado, para a partir de 17/03/2017, interromper a Licença para trato de assuntos 
particulares, por interesse do Serviço Público Municipal.
CONVOCADO
Nº NOME: CARGO RG:
01 ALDINO PANAZZOLO MÉDICO 30h - EST 10250595 SSPPR
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de Março de Dois Mil e 
Dezessete.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  32/2017 
Pregão N.º 11/2017
DATA DA ABERTURA: 27 de março de 2017
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de ME e EPP para Aquisição de Peças e Serviços Especializado em Injeção 
Eletrônica para prevenção e manutenção dos veiculos leves pertencentes a frota Municipal em atendimento as 
Secretarias do Municipio de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 14 de março de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 14/2017, para Contratação de empresa  especializada  em prestação de serviços de  colocação de vidros 
(vidraçaria) em atendimento a todas as sercretárias municipais da prefeitura de Alto Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
VIDRAÇARIA ALTO PIQUIRI LTDA, CNPJ/MF: nº 82.489.592.0001-11, contratação de empresa  especializada  em 
prestação de serviços de  colocação de vidros (vidraçaria) em atendimento a todas as sercretárias municipais da 
prefeitura de Alto Piquiri., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 14 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 49/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VIDRAÇARIA ALTO PIQUIRI LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa  especializada  em prestação de serviços de  colocação de vidros (vidraçaria) 
em atendimento a todas as sercretárias municipais da prefeitura de Alto Piquiri..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
14 de março de 2018..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.960,00 (sete mil, novecentos e 
sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 14/2017.
Alto Piquiri - PR, 14 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VÂNIA GONÇALVES GAZOLA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Fornecimento de Medicamento e material 
hospitalar para atendimento do Hospital municipal e postos de Saúde do município de Altônia, PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 967.423,11 (novecentos e sessenta e sete mil quatrocentos e vinte e três 
reais e onze centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-feira, 14 de março de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 28 de março de 2017 ÀS 13h:15min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e 
de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia, PR, aos 14 de março de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 043/2017.
Exonera a pedido a servidora SANDRA APARECIDA ZANETIN ESCOLA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora SANDRA APARECIDA ZANETIN ESCOLA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.901.581-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-04, lotada na Secretaria de Administração, a contar de 
07/03/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 044/2017.
Exonera a pedido a servidora JESSICA SCAPIN RIBEIRO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora JESSICA SCAPIN RIBEIRO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.319.861-5-PR, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a partir de 
09/03/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
       
PORTARIA N.º 090/2017.
Revoga a Portaria nº 038/2017 de 13/01/2017, que concede Adicional de Insalubridade a 
servidora REGINA APARECIDA CAETANO FARYNIUK.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 038/2017 de 13/01/2017, que concedia Adicional de Insalubridade a 
servidora REGINA APARECIDA CAETANO FARYNIUK, portadora da cédula de Identidade 
RG-nº 4.386.655-9-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação,Cultura, Esportes, Saúde, a contar de 01/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.  091/2017. 
SÚMULA: Altera a constituição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório dos Servidores públicos da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
para os fins previstos no Art. 32, § 1º da Lei n. º 097/1994, e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 32 § 1º da Lei n. º 097/1994, 
combinado com o disposto no Decreto n. º 108/2003 de 28 de Maio de 2003,
R E S O L V E
Art.1º – Fica alterada a composição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação do 
Estágio Probatório da Secretaria Municipal de Administração, que passa a ser composta 
pelos membros abaixo relacionados e que, sob a presidência da Secretária Municipal de 
Administração, terá a incumbência de proceder à avaliação dos Servidores empossados 
ao Serviço Público Municipal, em fase de avaliação probatória e com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração.
1. MARCIA CRISTINA MARINHO GIANNESI – Secretária
2. MAXILIANO MAINA
3. NILSON DE SOUZA NERES
4. CLEIDINALVA DUCATI DE OLIVEIRA
Art. 2º - Permanecem inalteradas os demais artigos da Portaria nº. 194/2003 de 29/05/2003.        
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 07 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  092/2017.
SÚMULA: Altera a constituição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório dos Servidores públicos da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
para os fins previstos no Art. 32, § 1º da Lei n. º 097/1994, e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 32 § 1º da Lei n. º 097/1994, 
combinado com o disposto no Decreto n. º 108/2003 de 28 de Maio de 2003,
R E S O L V E
Art.1º – Fica alterada a composição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação do 
Estágio Probatório da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, que passa a 
ser composta pelos membros abaixo relacionados e que, sob a presidência do Secretário 
de Obras e Serviços Públicos, terá a incumbência de proceder à avaliação dos Servidores 
empossados ao Serviço Público Municipal, em fase de avaliação probatória e com lotação 
na Secretaria de Obras e Serviços Públicos:
5. PAULO SERGIO MOSCONI – Secretário 
6. SAMUEL PEREIRA DA SILVA 
7. CLAUDEIR DE PIERRE RAPOSO
8. KENYDEI CAZELOTO
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria nº. 195/2003 de 29/05/2003.        
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2017.
Concede licença ao servidor WLADIMIR DA SILVA TORRILHAS.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor WLADIMIR DA SILVA TORRILHAS, portador da cédula de Identidade 
RG-nº 19.563.119-5-SP, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, Classe-IV ‘B’, Nível-18, 
lotado na Secretaria de Saúde, 07 (sete) dias de licença para fins de tratamento de saúde, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 08/03 à 14/03/2017.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 095/2017.
Concede licença ao servidor FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA, portador da cédula de 
Identidade RG-nº 4.989.799-5-PR, ocupante do cargo de Advogado, Classe-VI, Nível- 16, 
lotado na Secretaria de Administração, 05(cinco) dias de licença para fins de Paternidade, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 08/03 à 12/03/2017.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 096/2017.
Concede licença ao servidor EDNELSON GARCIA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor EDNELSON GARCIA, portador da cédula de Identidade RG-
nº 34.249.439-9-PR, ocupante do cargo de Psicólogo, Classe-VI, Nível- 02, lotado na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, 05(cinco) dias de licença para fins de Paternidade, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 08/03 à 12/03/2017.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 097/2017.
Transfere de lotação o servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO, portador da Cédula 
de Identidade RG-nº 7.500.451-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
– Classe-I, Nível-04, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para a Secretaria de 
Saúde, a contar de 01/03/2017. 
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias  do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO DE PREvIDêNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERvIPREv

EDITAL 05/2017
Convoca o Conselho de Administração do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná 
para realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros do 
Conselho de Administração do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, para uma REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA que acontecerá no dia 16 de março de 2017 (Quinta-Feira), às 15:00 horas, no Anfiteatro da 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
I. Leitura e aprovação do Cálculo Atuarial 2017.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 
de março de 2017.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 14 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 13/03/2017  a 14/03/2017
DATA   RECURSO  VALOR
13/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        10.00
13/03/2017  GESTÃO PLENA  R$- 42.385,93
13/03/2017  REDE VIVER S/ LIMITE  R$-   1.000,00
13/03/2017  REDE BRASIL S/ MISERIA  R$-   5.000,00
13/03/2017  REDE SAUDE MENTAL  R$-        40,71
13/03/2017  HPP   R$-   9.393,69
14/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        20,00
14/03/2017  FUNDEB   R$-    9.746,93
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO 022/2017
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, NESTE DIA 14 DE MARÇO DE 2017 
(TERÇA-FEIRA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO o falecimento da adolescente LUIZA DA SILVA LOPES, filha do Servidor Público, deste município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., Sr. JOSÉ ANTONIO LOPES. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado neste dia 14 de março de 2017 (terça-feira) LUTO OFICIAL no município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, em respeito ao falecimento da adolescente LUIZA DA SILVA LOPES, filha do Servidor 
Público, deste município de São Jorge do Patrocínio – Pr., Sr. JOSÉ ANTONIO LOPES.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias 
de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO 023/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, no uso das suas 
atribuições, e considerando que o município aderiu ao Programa Família Paranaense, 
instituído pela Lei Estadual nº 17.734/2013, visando o atendimento às famílias em situação 
de vulnerabilidade social, 
DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense, 
responsável pela gestão e execução do Programa no município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr.
Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por 1 (um), Titular e 1 (um) Suplente das 
seguintes Secretarias:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social;
Titular: Lilian Moreira da Cruz Gouveia
Suplente: Maria Alice Mazzei
II – Secretaria Municipal de Educação;
Titular: Rosangela Galiotti de Freitas
Suplente: Marta Ferreira Gabiatti de Souza 
III – Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Sonia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach
Suplente: Cleonice Aparecida Rotta Bastida
IV – Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular: Fausto Ferdinando Paulin
Suplente: Crislei Spanhol Marega
V – Departamento Municipal de Habitação;
Titular: Ricardo Ruiz Pimenta
Suplente: Adenilson Miranda da Silva
VI – Secretaria Municipal de Meio ambiente e Turismo;
Titular: Ronaldo Wanderlei Bunzel
Suplente: Aline Zuntini de Rezende
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir mensalmente, conforme diretriz 
metodológica do Programa. 
Art. 3º - O Comitê Local será constituído por 1 (um), Titular e 1 (um) Suplente dos seguintes 
equipamentos municipais:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS);
Titular: Fernanda Damaceno Iembo
Suplente: Maria Edna de Oliveira Domingues;
II – Unidade Básica de Saúde;
Titular: Lídia Manhani de Oliveira Baraldi
Suplente: Diego Felipe Vasconcellos da Silva 
III – Escola Municipal João Batista de Melo;
Titular: Márcia Aparecida Ornelas de Souza 
Suplente: Simone Nunes Lacotis
IV – Agência do Trabalhador;
Titular: Genivaldo Bras de Campos
Suplente: Ronaldo Tinti
V – Centro Municipal de Educação Infantil.
Titular: Raquel Neli Rufino Bezerra Mascari 
Suplente: Celina da Silva Onofre
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, conforme diretriz 
metodológica do Programa. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO 
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